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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

TIPO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preçosº uses

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO
ASFÁLTICO NA RUA DAS MAGARIDAS E RUA JK

PRAZODE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

VALOR:
R$ 2.001.472.13 (dois milhões um mil quatrocentos e setenta e dois
reais e treze centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico-
financeiro estabelecido Edital da Tomada de Preços.

Ay. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-88 — E-mail: prefeitura(itresbarras br



ESTADO DO PARANÁ 820001

Y É Peeteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOcd

Três Barras do Paraná, 16 de março de 2023

De: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Para: Prefeito Municipal

O Município de Três Barras do Paraná necessita da contratação de empresa para
execução de serviçosde recapeamento asfáltico em CBUQ sobre pavimentação asfáltica, execuçãoº de calçadas e rede de drenagem.

O trecho que receberá o recapeamento será:

- Rua das Margaridas - entre Avenida São Paulo e Rua JK;

- Rua JK, entre Rua das Margaridas e Rua Brasília,

De acordo com o memorial descritivo do projeto em anexo, deverá ser aplicado na obra

materiais de primeira qualidade, satisfazendo as condições estipuladasno código de normase
especificações brasileira.

O objetivo principal é a conservação, realizando manutenções preventivas e reparadoras
dos bens de domínio públicos, bem como construções de passeios, evitando dessa forma gastos
desnecessários, decadência e desuso do patrimônio público, proporcionando também a

padronização do material a ser utilizado. Também objetiva proporcionar a população segurança

e quando do trânsito nospasseios públicos (calçadas) coma aplicação da acessibilidade evitando

acidentes e até mesmo possíveis indenizações.
O Município não dispõe de servidores e equipamentos suficientes e nece: ários paraa

realização dos serviços, dessa forma, sendo necessária a contratação com terceiros.
Comarealização dos serviços, a Administração tem como objetivo gerenciar e

salvaguardar seus direitos com relação à finalidade do estado perante o atendimento das

necessidades dos cidadãos objetivando a qualidade de vida, a segurança e a manutenção do

patrimônio e dos bens de domínio público. Para tanto se faz necessária à contratação dos serviços

para suprir as demandas, restando clarooatendimento do interesse público.

Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, tambémos dados

constantes no Projeto Básico e Memorial Descritivo em anexo, bem como demais documentos que
o embasam, solicitamos vossa competente aprovação do Projeto Básico em anexo e autorização

para prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa



ESTADO DO PARANÁ SRA

E CAPITAL DO FEIJÃO

Neo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE

PAVIMENTO ASFÁLTICO NA RUA DAS MARGARIDAS E RUAJK.

Juntamente com a equipe técnica desta Secretaria e Departamento de engenharia,

estimamos o quantitativo e obtivemos média de valores conforme planilha BDI- Orçamento base

para Licitação - OGU, estimamos um investimento no valor total de R$ 2.001.472,13 (dois milhões

um mil quatrocentos e setenta e dois reais e treze centavos)

Atenciosamente,

e ldaTudito ANTONIO TODESCATO
Secretário de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos

ANEXOS:
1 - Projeto Básico;
2 - Memorial Descritivo;

3 Planilha BOL



OBRA: RECAPE ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUN. DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS E RUA JK — MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ - PR

DIMENSIONAMENTO
RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ

SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO



1. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e
materiais a empregar no projeto de melhoria de infraestrutura devias urbana, sendo
este, execução de recapeamento asfáltico em CBUQ sobre pavimentação asfáltica,
execuçãode calçadas e rede de drenagema serem implantados no Município de Três
Barras do Paraná, justificando o projeto executado e orientando a execução dos
serviços de obra.

O trechodavia urbana que recebera o recapeamento é o seguinte:

- Rua das Margaridas; entre Avenida São Paulo e rua JK;

- Rua JK, entre rua das Margaridas e rua Brasília.

Para a elaboração dos projetos seguiram-se basicamente as normas técnicas
brasileiras.

A execuçãoda obra, em todosos seus itens, deve obedecer rigorosamente aos
projetos, seus respectivos detalhese as especificações constantes neste memorial

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem
decrescente) conforme segue, devendo, entretanto, serem ouvidos os respectivos
autores eoproprietário:

1º Memorial descritivo;
2º Projeto geométrico;
3º Demais projetos complementares.

Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de
primeira qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os
códigos, normas e especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e
serviços aqui especificados somente poderão alterados mediante consulta prévia aos
autores do projeto, por escrito, havendo falta dos mesmos no mercado, ou retirado de
linha pelo fabricante.

RECAPEAMENTOASFÁLTICO

Dimensionamento do Pavimento

Será adotada a Instrução de Serviço do DAER-RS, disponível em
https:/Awuw.daer.rs.gov.briinstrucoes-de-servico-projeto; que propõe metodologia

para o dimensionamento de recapeamentos de pavimentos flexíveis, conjuntamente
coma instrução de serviço IP-04 da SIURB do município de São Paulo-SP.

Estudo de Tráfego



Tendo em vista que, os trechos contemplados no presente projeto apresentam
caracteristicas devia local e coletora, com baseno disposto no Quadro 4.1 da IP-
O4/SIURB/PMSP, é possível classificá-las como de fluxo médio, visto que, estas
apresentam circulação de veículos leves entre 401 a 1500 veículos/dia, e no caso de
veículos comerciais (caminhõese ônibus) entre 21 a 100 veículos/dia.

Classificação das Vias - Tráfego Leve e Médio
VOLUME NICIALDA FARA

FUNÇÃO TRÁFEGO
Nor DE

MAIS CARREGADAa renato|PROJETO do |Niramems
DOMINANTE|PREV

(avos)|VERULS TEANNHSESE
|

Leve ônus
To 7 EIAE

Via Loca! |

Levo 1 a a a 1
so 20 14x10

am a 1410Vi Locaie
Médio E a a a|sxCosetora

1500 100 88210! |

|

Considerando-se o previsto no Quadro 4.1 da IP-04/SIURB/PMSP, tal fluxo de
veículos resulta em um número de operações padrão (N) variando entre 1,4x105 é
6,8x10º solicitações, o que nos dá um “Nº característico no valor de:

5X 105

Capacidade de Suporte do Pavimento e Necessidade de Reforço

Foi realizado teste de carga, com caminhão toco, com carga sobreeixo simples
de 8,2 ton (18.000lbs = 80KN), representando a açãodo trem decarga padrão sobre
o pavimento para verificação de possíveis deflexões no pavimento e eventual
necessidade de substituição

Deste teste, não foram verificadas deformações que sugerissem esta condição,
essencialmente pelo fato de tratar-se de via aberta ao tráfego e com trânsito diário de
veículos, que por sua vez gera compactação do pavimento.

Não há que se negar, que foram encontrados pequenos pontos com
deformações permanentes, mas que por sua vez não refletem um estado de ausência
de compactação no entorno, e causados por motivos alheiosao trânsito de veículos,

Diante disto, analisando-se o item 2.2.5 da Instrução de Serviço do DAER-RS,
verifica-se que para trechos com tráfego inferior à 5 x 10º, e sem deformações, não
faz-se necessária a execução de reforço do sub-leito.

Dimensionamento das Camadas

Visto que, com base no supracitado, nãose faz necessária a implantação de
reforço na base, visto que esta apresenta características de base granular com



CBR=20, diante disto, com base no disposto na Tabela do item 3.1 da Instrução de
Serviço do DAER-RS, temos que:

RECAPEAMENTO
TRÁFEGO

—TIPO ESPESSURA EM cm
NS 5x 10º TSs 15225

TSD
LAMA ASFÁLTICA

5x 10º <N<10º CBUQ 4

10f<N<5x 10º CBUQ 6

Diante disto, e com base no “N" característico das vias, 5 X 10º, visto que se
trata de recapeamento sobre base, fica estabelecido a adoção de camada de
recapeamento, tipo capa de revestimento em CBUQ, com espessura de 4,0cm.

Ademais, considerando-se que a via já possui asfalto, para a regularização
dessa camada, sob a capa de revestimento, deverá ser realizado uma camada de
reperfilamento em CBUQ, de forma a corrigir as imperfeições naturalmente existentes
no pavimento, na espessura de 2,0cm

Traço de CBUQ

O traço de CBUQ adotado para o reperfilamento e para a capa de rolamento é
o traço fornecido pelo DER e descrito a seguir:

DMT (kM) | CONSUMO (TON)

CBUQ- Reperfilamento
(Quantidade menor que 10000 taxa CAP 0,0570
toneladas)

Areia 145,00

[Cai Hidratada CHA 527,00

Brita (usina ) o 0,00
|

0,8280

Massa 101,00] 1,0000

Fornecimento de CAP - CBUQ
(Quantidade menor que 10000 1,0000
toneladas) 504,00

Teor de betume para |

reperfilamento 5,70% | densidade 2 5 ton/mê



|

DMT (KM) CONSUMO (TON)

CBUQ - CAPA Traço1 |
(Quantidade menor que 10000 taxa CAP 0,0500
toneladas)

Areia 145,00 0,1007
|

Cal Hidratada CH 527,00 0,0152 |

Brita (usina) | 0,00 0,8341

Massa 101,00 1,0000 |

Fornecimento de CAP - CBUÍ
E

(Quantidade menor que 10000 504,00 1,0000
toneladas)

Teor de betume para capa 5,00% densidade 2,5 ton/m?

Ensaios e Especificações Gerais do CBUQ

Conforme previsto pela formalização do convênio, far-se-á necessária a
realização de ensaios para verificação geral da qualidade do material asfáltico
empregado. Diante disto, para cada trecho pavimentado, deverá ser realizado no
mínimo 01 ensaio para 700,00m? de área pavimentada.

Os ensaios deverão ser realizados em amostras obtidas do pavimento
executado atravésde sonda rotativa, sendo que deverão ser analisados minimamente
os seguintes critérios:

- Percentagem de betume na mistura;
- Controle do grau de compactação;
- Densidade do material betuminoso;
- Ensaio de granulometria do agregado;
- Tração por compressão diametral

Parâmetros de Aceitação das Amostras



Conforme estabelecido na ES-P 21/17 do DER-PR, e considerando-se a
utilização do mesmo material para camada de reperfilamento e capa de rolamento,
quando da apresentação dos resultados dos ensaios, são esperados os seguintes
valores:

- Grau de compactação variando entre 97 e 101% (calculados estatisticamente
conforme procedimentos descritos no item 9.5.1 da ES-P 21/17 do DER/PR)

- Densidade aparente: 2,586ton/mº (variação aceitável + 3,0%)

- Teor ótimo de ligante: 4,9% (variação aceitável + 0,3%)

- Estabilidade Marshall: > 900Kgilcm?

A composição granulométrica da mistura, deverá satisfazer aos critérios
contidos na tabela do item 5.2, da ES-P 21/17 do DER-PR, conforme segue:

Faixa A| ac|Fai Faixa F
38.1 100 100 - - - =|254 85 - 100|90-100|100 =| - o194 80-10|- |90-100| 100 =—
127 - 56-80|- [80-10 -85 45-80 =|56-80|70-90
48 28-60|29-59|35-65|50-70

nº10 2,00 20-45|18-42|22-46|33-48
nº40 0.42 10-32|8-22|8-24|15-25 O|nº80 0.18 8-20 - - 8-17 | 5-13|7-28
nº200 0,075 3-8|1-7|2-8|4-10 | 2-10|3-10

Ulização como Ligação Rolamento Reperfilagem
ariação do teor de ligante 40-55 45-60 50-65

Espessura máx... cm so 50 30|Fonte: Especificação de Serviço ES-P 21/17 do DER-PR

Três Barras do Paraná, janeiro de 2023.
RODRICO Rosao tunas ss m1assssa
LUDWIG:02719902950 Sissssoisar ss 123507 2500

RODRIGO LUDWIG
Engenheira Civil

CREA: SC-642808/D



OBRA: RECAPE ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUN. DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS E RUA JK — MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

MEMORIAL DESCRITIVO

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO



1. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e
materiais a empregar no projeto de melhoria de infraestrutura urbana, sendo
este, execução de recape asfáltico em CBUQ sobre pavimentação asfáltica, a
ser implantado em vias urbanas no Município de Três Barras do Paraná,
justificando o projeto executadoe orientando a execução dos serviços de obra.

Os trechos de vias urbanas a receberem o recapeamento, serão os
seguintes:

- Rua das Margaridas; entre Avenida São Paulo e rua JK;

- Rua JK, entre rua das Margaridas e rua Brasília.
Para a elaboração dos projetos seguiram-se basicamente as normas

técnicas brasileiras.
A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer

rigorosamente aos projetos, seus respectivos detalhes e as especificações
constantes neste memorial.

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem
decrescente) conforme segue, devendo, entretanto, serem ouvidos os
respectivos autoreseoproprietário:

1º Memorial descritivo;
2º Projeto arquitetônico;
3º Demais projetos complementares
Todosos materiais e serviços aplicadosnaobra serão comprovadamente

de primeira qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial,
os códigos, normas e especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais
e serviços aqui especificados somente poderão alterados mediante consulta
prévia aos autores do projeto e proprietários, por escrito, havendo falta dos
mesmos no mercado, ou retirado de linha pelo fabricante

2. SERVIÇOS INICIAIS

2.1. Placa da Obra

Será confeccionada uma placa conforme padrões exigidos pelo convênio
e deverão ser fixadas noinício do trecho em questão.

A placa do responsável técnico será fixada em local visível e colocada no
início dos trabalhos. Bem como placa da CONTRATADApara a execução dos
serviços, e de todos os demais profissionais, empresas ou instituições
envolvidas no andamento da obra.

2.2. Demolição de concreto simples



Algumas calçadas serão removidas a fim de receber nova calçada. Os
locais que serão feitas essas demolições está escrito em projeto (frente 02 e
frente 03)

2.3. Demolição parcial de pavimento asfáltico

Para o sistema de drenagem ser executado serão realizadas escavações
no pavimento existente para a colocação dos tubosde concreto de drenagem. O
sistema de drenagem — tubulação- conta com a escavação devalas, executada
com escavadeira hidráulica com profundidade de até 1,50metros.

Essa escavaçãoserá realizada nos locais queirão receber a tubulação de
drenagem,e após reconstituído o pavimento. Os locais das escavações estão
descritos em projeto, nos serviços preliminares.

2.4. Desmatamentoelimpeza
Toda a área queirá receber os serviços de urbanização de calçadas

deverá receber uma limpeza da superfície comaretirada das arvores que
estejam com suas raízes danificando a área de calçadas ou que possam obstruir
a passagem de pessoas pela calçada, dificultando a acessibilidade das calçadas
que serão executadas.

3. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

3.1. Preparação do Pavimento

3.1.1, Limpeza de Pista

Deverá ser procedida a limpeza e lavagem da pista, removendo qualquer
material que porventura venhaa interferir na adesividade do CAP ao pavimento
existente. Deverá ser utilizado ferramental adequado, de forma que não se
encontrem no pavimento partículas tais quais não possam ser absorvidas pela
pintura de ligação.

32. REPERFILAMENTO

3.241. Pintura de Ligação

Após a limpeza depista, deve ser realizado uma camadade pintura de
ligação para melhor adesão da camada dereperfilamento. Essa camadaserá a
pintura de ligação feita através da aplicação da emulsão RR1C — Emulsão de
Rompimento Rápido, sobre o pavimento poliédrico, nos locais onde será feita a
aplicação do reperfilamento em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à
Quente).

A aplicação deverá ser realizada com caminhão espargidor e em
quantidade necessária a não se verificar pontos com ausência de pintura, e de
acordo com a norma brasileira.



A pintura de ligação deve apresentar película homogênea e ter adequadas
condições de aderência para execução do concreto asfáltico e, se necessário,
nova pintura de ligação deveser aplicada previamente à distribuição da mistura,
conforme especificações previstas na ES-P 17/17 do DER-PR.

3.2.2 Massa Asfáltica

Serão executadas duas camadas, sendo a camadade reperfilamento com
2,00cm de espessura de forma a promover o nivelamento do pavimento
existente, e capa de revestimento, com 4,0cm de espessura

Ambas as camadas serão executadas com a aplicação de CBUQ Classe
“C" (vide ES-P 21/17 do DER-PR),

Peneira de malha. ]

: E Percentagem passando, em peso |

Abertura, mm|FaixaA|FaixaB | FaixaC|FaixaD | FaixaE | FabaF|381 | 100|100 a Es s -
254 [85-10] 90-10|100] E E E
191 [80100 - [s0-10/ 10|10|—127 - [5-0 | - Jje-wo/so-10/ -
95 45-80|— [56-80 [70-90|75-S0 | 100

48—[28-60 [20-50 | 35-65|50-70|45-65|75-100
200 [20-45 2 [22-46 | 39-48] 50-90 |0,42 10-32 20-50.
018 | 86-20 - [8- 7=28]

nº200|0075 | 3-8|1-7 | 2-8 [4-1 |2-1| 3-10
Uiizaçõocomo | Ligação Rolamento Reperilagem

ariação do leordeligamto | 40-55 45-60 | 50-55
pensa riso 5 so Tso

A camada de reperfilamento, deverá ser compactada com o auxílio de rolo
de pneus, de forma a corrigir toda e qualquer imperfeição do pavimento
existente.

A capa de revestimento deverá ser impermeável de forma a impedir a
absorção de água e a consequente deterioração da base do pavimento. Esta
camada deverá compactada, com auxilio de rolo de tambor e de pneus de forma
a obter o perfeito nivelamento da superfície e o adensamentodas partículas do
revestimento, devendo ser respeitadas as inclinaçõese condições indicadas em
projeto

Todaoserviço deverá seguir as especificações dispostas na ES-P 21/17.
Asmisturas de concreto betuminoso devem ser distribuídas somente quando a
temperatura ambiente se encontrar acima dos 10ºC e com tempo não chuvoso
ou com neblina.

A distribuição deverá ser feita por máquinas acabadoras capazes de
espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamentos
requeridos.



A acabadora deverá deslocar-se a uma velocidade dentro da gama indicada
pelo fabricante, de forma que a mistura seja espalhada de maneira contínua e
uniforme.

As juntas longitudinais e transversais devem ter superfície acabada no
mesmo plano que as áreas adjacentes, não devendo apresentar ressaltos e
depressões.

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser
sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo este espalhamento
efetuado por meio de ancinhose rodos metálicos. Este trabalho manual, atrás
da acabadora, deverá ser reduzido ao mínimo

A rolagem será iniciada imediatamente apósa distribuição do concreto
betuminosoeas correções de possíveis irregularidades da superfície e quando
a temperatura da mistura for tal, que varie entre 155ºC e 160ºC.

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando
em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a
compressão deverá começar sempre do ponto mais baixo para o maisalto,
sendo que em nenhuma ocasião o centro deverá ser rolado por primeiro. Em
qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em queseja
atingida a compactação especificada. As rodas do rolo deverãoser umedecidas
adequadamente, de modoaevitar a aderência da mistura

Em todas as etapas da rolagem, deverão ser evitadas paradas bruscas,
mudanças de direção sobre a massa quente e paradas na mesma linha
transversal. Quando isso acontecer deverá a área abrangida, ser corrigida
imediatamente por processos manuais e recompactada.

A rolagem inicial deverá ser executada com rolos do tipo “Tandem” e
consistirá somente de uma cobertura, realizada imediatamente atrás da
acabadora.

A rolagem intermediária, deverá ser executada com rolo de pneus, assim
quea rolagem inicial for concluída. A pressão dos pneus deve ser aumentada,
após cada cobertura, de modo a ser atingida, o mais rápido possível, a pressão
de contato pneu- superfície, que permita obter com um menor número de
passadas, a densidade necessária. A pressãofinal dos pneus deveser a máxima
quea mistura puder suportar sem deformações, trincas ou deslocamentos. Esta
rolagem deverá ficar concluída antes quea temperatura caia a 65ºC.

A rolagem final deverá ser executada com rolo “Tandem”, conforme
anteriormente especificado, com a finalidade de corrigir irregularidades e deverá
continuar até quea superfície esteja completamente lisa e desempenada, isenta
de trilhas, ondulações, depressões ou quaisquer irregularidades.

Cada passagem do rolo devecobrir a anterior adjacente, em pelo menos
0,30m.

3.3. Revestimento: CAPA

3.3.1. Pintura de Ligação



Apósa secagem da camadade reperfilamento, deverá ser realizada nova
pintura de ligação de forma a promover o elemento de ligação entre a camada
de reperfilamento e o revestimento. Deverão ser respeitadas todas as condições
do item 3.2.1.

3.3.2. Camada de Revestimento

Finalmente será executada a camada de revestimento em CBUQ Traço
1, com espessura mínima de 4,0cm, sobre a pintura de ligação, sendo que esta
deverá ser impermeável de formaa impedir a absorção de água e a consequente
deterioração dabase do pavimento. Esta camadadeverá ser compactada, com
auxílio de rolo de tambore de pneus de formaa obter o perfeito nivelamento da
superfície e o adensamento das partículas do revestimento, devendo ser
respeitadas as inclinações e condições indicadas em projeto.

Os traços devem seguir a planilha do DER/PR fevereiro 2022 conforme
tabelas abaixo:

DMT (em) NSUMO (TON)

CBUA- Reperfilamento (Quantidade |

menor que 10000 toneladas) tXECAR 0,0870,

Es 145,00 0,1000
Cal Hidratada CH-1 527,00 0,0150
Brita (usina ) 0,00 08200 |Massa 101.00 10000

| Fomecimento de CAP - CBUQ |

|(Quantidade menor que 10000 | 1,0000
toneladas) 504,00

Toor de betume para repertilamento 570% densidade 25 lontrêE |

DMT(KM)|CONSUMO (TON)
1)

CBUQ - CAPA Traço 1 (Quantidade|menorque 10000 toneladas) macár 00800

Areia l 145,00 0,1007 |Cai Hidratada CH-1 527,00 00152

Brita (usina ) 0,00 0,8341



Massa 101,00 1,0000

Fomecimento de CAP - CBUQ
(Quantidade menorque 10000 | 1,0000
toneladas) 504,00 o
Teor de betume para capa |

l 5.00% densidade 2,5 tonim*

3.4- Recomposição do pavimento

Nos locais onde foi realizado as escavaçõespara a passagem dos tubos
de drenagem, o pavimento deverá ser reconstituído. Após o recobrimento das
valas, uma camada de brita graduada será colocada para servir de base ao
pavimento, com espessura de 15,00cm e compactada. Após essa compactação,
será realizada a imprimação com emulsão asfáltica para apósser executado o
pavimento com espessura de 4,00cm.

4. SISTEMA DE DRENAGEM

O sistema de drenagem irá contar com meio-fio com sarjeta, boca de lobo
para captação de aguas pluviais, tubulação para escoamentoe dissipadores de
energia.

4.1 - Meio-fio

Os meio-fio, que estão bastante danificados, serão removidos, exceto
nos locais ondea calçada será preservada (locais descritos em projeto). Como
estes serão removidos, novos meios fios deverão ser colocados no local

O meio-fio utilizado deve ser com sarjeta como mostradoem projeto

4.2 - Boca de lobo

Asbocasde lobo serão executadas nos locais especificados em projeto
é terãoa funçãode captar as águas pluviais que irão escoar pelos meios fios.

O detalhamento das mesmasestá descrito em prancha de projeto.

4.3- Tubulação

Após realizada as escavações, tubos de concreto com diâmetro de
40,00cm, 60,00cm e 80,00cm serão colocados nasescavações para a drenagem
das águas até o dissipador. Cada trecho possui um diâmetro especifico e está
descrito no projeto de drenagem

As bocasde lobos também serão ligadas de um lado ao outro da rua por
meio de tubos. Estas, por sua vez, se ligam num sistema de drenagem único
que irá ser responsável pela captação e escoamento das aguas das chuvas



4.4 — Dissipador de energia

O dissipador de energia tem como função diminuir a força eavelocidade
com que as aguascaptadaspelo sistema de drenagem cheguem ao córrego que
irá receber essa captação.

Serão 02 dissipadores, um de cada lado do córrego, que receberão a
drenagem. A tubulação que chega nos dissipadores é de 80,00cm de diâmetro
& todos os detalhes construtivos estão no projeto de drenagem.

5. PASSARELA DE ACESSO

No local onde está o córrego, duas passarelas para passagem dos
pedestres serão construídas. Estas passarelas serão em estruturas metálicas e
confeccionadas conforme o projeto em anexo. Serão uma de cada lada da
travessia e servirão como passagem dos pedestres por cima do córrego, dando
continuidade as calçadas da pavimentação.

A fundação, para ligação da passarela, é um bloco em concreto armado
com ganchos de ligação conforme especificação em projeto.

6. CALÇADAS EM CONCRETO E ACESSIBILIDADE

6.1 — Calçadas em Paver

As calçadas serão executadas em Paver Gem, com a utilização de
ferramentas apropriadas. Estes deverão ter a resistência de 35 Mpa de forma a

garantir resistências aos esforços solicitantes. Deverá ser devidamente

respeitado os alinhamentos e os tempos de cura do material. Terão uma largura
de 1,50m, exceto em alguns pontos específicos que será executado calçadas
em toda a área de passeio (frente 02 e frente 09).

O subleito de solo deve ser regularizado e compactado para receber o

colchão de pó de pedra, na espessura de 5cm. Após esse serviço, será
executadoa colocação dos Paver.

Nas calçadas serão executadas rampas de acessoa veículos, conforme

detalhamento em projeto. Cada lote terá uma rampa de acesso e estas devem

ser executadas nas entradas dos lotes das casas, conforme a entrada já
existente em cada moradia da rua. Serão também executadas rampa de

acessibilidade nos locais demonstrado em projeto e conforme especificação em

projeto.



6.2 — Rampas de acessibilidade

As rampas de acesso serão feitas com piso intertravado colorido de

25X25cm, com 6 cm de espessura conforme especificações e locais do projeto
que estão no projeto.

O material que não atingir as especificações deverá ser removido do local

por conta da CONTRATADA.

A cada metro linear deverá ser providenciado corte no concreto para obter

as juntas de dilatação.
Ascalçadas deverão possuir rampas deacessoa cadeirantes conforme

normas técnicas NBR 9050-2015 - Modelos em anexo no projeto.

6.3 - Rampas de veículos

Nos lotes, onde existe a entrada de veículos, serão executadas as rampas
de acesso dos veículos. Os detalhes construtivos e locais de implantação estão
descritos em projeto nas pranchas das pavimentações e serviços a serem
executados. Oslocais de implantação podem variar um pouco do que está
cotado em projeto, devendo estas rampas estar de acordo com a localização de

cada casae a necessidade do morador.

7. PLANTIO DE GRAMA

Em todaa área não pavimentada com calçadas de concreto e que forem

área de passeio, nos locais especificados no projeto, deverá ser realizado os

serviços de adubação dosoloeo plantio de grama. A gramater uma faixa de

70,00cm ao lado das calçadas em paver.
A gramaa ser utilizada é a grama em placas. Todosos locais deverão

receber movimentação mecânica de aproximadamente 15 cm de solo com a

adubaçãoe correção do PH

A adubação será de terra vegetal e deverá cobrir toda a área a receber as
placas de grama. A área deverá ser devidamente regada de modo a garantir que
todos os locais estejam verdes.



8. SINALIZAÇÃO

8.1 - Sinalização Horizontal

Paraasinalização horizontal serão utilizadas tinta nas cores BRANCAeAMARELA, conforme indicações em projeto, à base de resina acrílica, com
características quantitativase qualitativas que atendam aos limites de tolerância
especificados na norma EB-2162 da ABNT.

8.1.1 - Da Aplicação

A pintura de faixas deverá ser por processo de “spray”, através de
equipamentos mecânicos pneumáticos apropriados. As demarcações das
pinturas deverãoser precedida de rigorosa limpeza e secagem das superfícies
a serem sinalizadas. A tinta podeser aplicada em espessuras, quando úmida,
variável de 0,4mm a 0,6mm.Atinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o
pavimento e apresentar, após secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco,
características anti-derrapantes (tipo casca de ovo), sem apresentar fissuras,
gretas ou descascamento durante o período de vida útil. Deve ainda manter
integralmente a sua coesãoecor apósa sua aplicação no pavimento.

8.1.2 - Da Refletorização
A refletorização das faixas será devida à aspersão de microesferas de

vidro (processo “DROP-ON") espalhadas homogeneamente logo após a
aplicação da tinta, devendo respeitar a seguinte proporção: mínimo de 200
(duzentas) microesferas para cada mê detinta aplicada.

As caracteristicas, bem como a composição granulométrica das
microesferas utilizadas na refletorização, devem estar adequadas aos limites
previstos na norma EB-1241 da ABNT.

8.2. - Sinalização Vertical

A sinalização vertical utilizada será com placas de nome deruas. Comoaruaa recebera benfeitoria é preferencial, as demais sinalizações estão nas ruas
ao entorno dela.

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todos os materiais, serviços, métodos e técnicas especificados neste
memorial descritivo deverão ser aplicados e executados segundo a melhor
técnica disponível e em conformidade com as normas técnicas brasileiras
pertinentes a cada serviço.

Os ensaios tecnológicos deverão ser realizados a fim de demonstrar as
características do material utilizando.

Osserviços onde houver necessidade de interromper vias deverão ser
sinalizadose de responsabilidade da empresa CONTRATADA.



P.M. TRES BARRAS DO PARANA
CNPJ.: 78.121.936/0001-68

PROPRIETÁRIO

Três Barras do Paraná, janeiro de 2023.

RODRIGO
Assinado de forme digital cor

LUDWIG:027 19902 ocicoicms950 o

ENG.º RODRIGO LUDWIG
CREA-PR 642808/D

RESPONSÁVEL TÉCNICO
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Páginad/t
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

E is
ART de Obra ou Serviçoa CREÁ-PR RT deCiueConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1 Responsável Técnico

RODRIGO LUDWIG
Titdoprofisioa! Rn: 2502720974
ENGENHEIRO CIVIL Coneira SC-G42808/0
Empresa Contratada: IVAN RODRIGO DAL BERTI 8 CIA LTDA Registonvisto: 50139.

— 2 Dados do Contrato =
Contatar: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CNey 78.121.938/0001.68

AVENIDA BRASIL, 245
CENTRO- TRES BARRAS DO PARANAPR Es485-000

Contato: (Sem número) Colebrado em: 15/01/2018
Tipo contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Seniço
RUADAS MARGARIDAS E RUA JK, SIN

CENTRO - TRES BARRAS DO PARANAIPR 85485-000
Data do Início: 0510/2022 Provisão do término: 30/03/2023 Coordenadas Geográficas: -25,425809 x 53 181593
Finalidade: Outro
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CNP: 78.121 .936/0001-68Om —— TSM

Quantidade Unidade

[Projeto] de sistema de redes de águas pluviais 74465 METRO

[Projato] da pavimentação astálica para vas urbanas B856,30 ma
[Projeto] do sinalização viária Bese,20 uz
Projeto) de passarelas 3200 2
[Projeto] pavimentação decalçadas. 284605 M2

[Elaboração de orçamento, Especificação) de inrasstrutura para vias urbanas 100 UND
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá procederabaixa desta aaT

7. Assinaturas [8 Informações —
A ARTé vida comento quando quitado, conforme informações aa

odap deste trmuláio ou conferência na site ee repr rg be

“A autenticidade deste documenta pode ser verificado na site
Verne. eo wa conte ope

Documento asshado eletronicamente por RODRIGO LUDWIG, registro Crea-PR
SC 5428080, na área restrita do profssional com uso de login e senha, na data
24/01/2023e hora 14h27

A guarda do vis atnada da AR será de responsabilidade co profisco comratante com oct de documentar vincula contratual

imememer cvsRB]CREA-PR

Valor da ART:R$ 254,59 Registrada em:24/01/2023 Valor Pago:R$ 254,59 Nosso número: 2410101720230454511

A assentado desta AT pode er veres em tpesensco crepe re ei publca am

o em: 28/01/2073 161815



CAIXA
[Nº OPERAÇÃO Ne sicony
lo o.

Quadro de Composição do BDI

|PROPONENTE/ TOMADOR

Grau de Sigão
spuBLICO

[PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS SARRAS DO PARANA

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO | DESCRIÇÃO DO LOTE

RUAS DE TRÊS BARRAS DO PARANÃ ! RUA DAS MARGARIDAS E RUA JK

(Coriorme legalação EEE pUNSpal dOIresErsIVa de pecennal ds Hess de CSN paa a ES ENE
[Score a baso e câlcua, definir a respecina aiquara do 55 ente 23 e 55% 300%

jmiPO DE OBRA

BDIT|Construção de Praças

thais,
Fidovias:Feriasarecapeamento o pavimentação de vias urmanas

tens Siglas]

Acinisiração Central AG

Seguro é Garanta. SG
Risco R

Dospesas Financeiras DE
Lucro U

Tibuios (impostos COFINS SG, PIS EST] Te
Tributos (ÍSS. variável de acordo com o municipio] 185]

Tributos (Coniribuição Providanciária sobra a Recota Bruta - 0% ou 4 5% - Descneração] CPRE
BDI SEM desonaração (Fórmula Acórdão TCU) BDIPAD

Boi= (AC AS HR + GI)"+ DEJCIAL]

(I-CPASS-CRPB)

Os valoros de BDI foram caleulados com o emprego da férmua

1

respocuva aliquta do 3%,

|Deciaro para osdevidos fns que, conforme lgiisção Irbutáia municipal, a Basa do cdiculo deste to de cora corresponde à 35% com a

Dectaro ps 8 devidos ts queoregimede Contribuição Previgencaária score a Receta Bruta acotado para olcração do orçamento foi

Desoneração. e que ostaéa alematva mais adequada sara a Administração Pública.

Observações:

TRÊS BARRAS DO PARANA. terçatera. 24de janeirode 2025
Tocal EE

RODRIGO ado de erma por
LUDWIG02719902950 Gioesisise save ae

Responsável Tácnco
Nome:

—
RODRIGO LUDWIG

CREAICAU: SC-6425080
ARTIRRT: o

PMG04
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ESTADO DO PARANÁ ADAM,

DS

A
Mreteitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃOt Três Barras do Paraná, 16 de março de 2023,

De: Gabinete do Prefeito Mu: ipal

Para: Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabilidade;

Departamento de Licitações;
Assessoria Jurídica

» Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme
solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para:

1-A indicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa:

2 - Elaboração de demonstrativo do impacto financeiro:

3-Aelaboração da minuta doinstrumento convocatórioda licitação;
4- A aprovação da minuta indicadano item4. acima.

Após, volte-me conclusos.

GERSO FI ISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. B



ANA AA
JUUL E

REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos ao Departamento de
Contabilidade para manifestação a respeito do Item “1” do memorando do Sr. Prefeito

e (pág. 000040).

Três Barras do Paraná/PR, 17 de março de 2023.



ESTADO DO PARANÁ 000042
Prefeitura Municipal de Três Barras do flaraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 20 de março de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

o Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao cofítido no processo administrativo sob nº 037/2023, em
especial, as páginas nº 040 e 041, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente paraa realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 2.001.472,13 (dois milhões, um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e treze
centavos), com recursos de Operação de Crédito/FINISA/CAIXA, mais contrapartida
do Município, conforme dotação abaixorelacionada:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

Atenciosamente, =

Leomar À. Rotta
Contador

CREN'PR-OS27430



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo nº 37/2023.

as do Paraná/PR, 21 de março de 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo nº 37/2023.

as do Paraná/PR, 21 de março de 2023.

PIZZATO
ínistrativo



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autosa Secretaria da Fazenda
para manifestação a respeito do Item “2" do memorando do Sr. Prefeito (pág. 000040).

Três Barras do Paraná/PR, 21 de março de 2023.



XE Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
A ESTADO DO PARAN

cxemsicoro
Três Barras do Paraná/PR, 21 de março de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE

PAVIMENTO ASFÁLTICO NA RUA DAS MARGARIDAS E RUA JX”, passamos a analisar o

impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação(RS 2.001.472,13) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendodessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

conbiildtcestoão
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(otresbarras.pr.gov.br



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 37/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda osautos relativos
ao Processo Administrativo nº 37/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 21 de março de 2023.
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MINUTA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023

1.PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]/MF)sob o nº 78.121.936/0001-68, em
conformidade com a Portaria nº 691, de 3 de janeiro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

alterações e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo de avaliação “MENOR PREÇO”, regime de execução
indireta “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, objetivando proposta mais vantajosa para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ

SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO NA RUA DAS MARGARIDAS E RUA JK.

1.2, O recebimento do envelope nº 1, contendo a documentação de habilitação e envelope nº2
contendoaproposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às Xh do dia XX DE

XXXX DE 2023, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, na Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do Paraná/Pr.
1.3, A abertura dos envelopes contendoa documentação de habilitação, dar-se-á no mesmo local

retro estabelecido, às Xh dodia XX DE XXXK DE 2023. Havendo a concordância da Comissão de

Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos envelopes

nº 2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO NA RUA DAS

MARGARIDAS E RUA JK, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e

condições estabelecidas no Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento -

FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras Garantiase neste Edital.

2.1.1. Os trechosque receberão as intervenções, bem como assuas respectivas metragens
estão especificados no Projeto de Engenharia e nos Memoriais Descritivos, os quais,

independentede transcrição fazem parte deste Edital.

2.2.0s arquivos como planilha de custos, cronograma e memoriais encontram-se disponíveis em
se

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) = “Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68.
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arquivos eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço
descrito no item 12 deste Fdital, ou através de solicitação pelo e-mail

licitaçãoGtresbarras.prgovbr.

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL
3.1. 0 texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no sítio eletrônico

wnwwtresbarras.prgov.br, ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, com o

fornecimento de CD/PEN DRIVE por parte do interessado para gravação.
3.2, Os documentos que compõe a Pasta Técnica (projetos de engenharia, memoriais descritivos,
planilhas de custos) encontram-se franqueados com vistas a todos os interessados no

Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios eletrônicos e serão

disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no subitem 1.2.
3: Serão disponibilizados nosítio eletrônico wmwwtresbarras.pr.gov.br, no link “licitações”

todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital.Competeaolicitanteacessar o site para obter as informações.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1, Somente poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto ora licitado, e que possuírem o

Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo prazo
de validade. O licitante deverá cadastrar-se até 3 (três) dias antes da data da abertura da
licitação.

4.11. Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a

documentação referente à habilitação mencionada no “item 6º relativa à pessoa jurídica

que executará o objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou

estabelecimentos (filiais) diferentes para fins de habilitação, observada as exceções
legais.

4.1.2, As empresas interessadas poderão realizar visita técnica aoslocais das obras

ou apresentar declaração assinada pelo representante legal e responsável técnico,
sob as penasda lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes a natureza dos trabalhos, sendo obrigatória a apresentação do Atestado de
Visita Técnica ou Declaração Formalde Dispensa de Visita Técnica.

Av. Brasil, 245 = Fone/Fax: (45) 3235-12122CEP
55485-000 - Três Barras do Para

CNPJ 78.121.936/0001-68 = E-mails tresbarras.prúbterra.com.br
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4.1.2.1. Caso a licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada

previamente junto ao Departamento de Engenharia, através do telefone (45) 3235-

1212 ou e-mail licitacaotresbarras.prgov.br, e será realizada até a data limite para
apresentaçãodas propostas. O tempo máximode duração da Visita Técnica será de 30

minutos.

4.12.1,1. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestado de Visita

Técnica.

4.1.2.2. A proponente, através de seu representante legal ou profissional técnico,

quando da visita, deve obter por sua exclusiva responsabilidade todas as informações
necessárias para o preparo de sua proposta, para que à proponente tome conhecimento
das cont ões de execução da obra.

4.1.2.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, esta não será fator de

inabilitação da proponente, mas não serão admitidas alegações posteriores com relação

ao não conhecimento das condições oferecidas pelo Município de Três Barras do

Paraná e dos locais paraa execução das obras comointuito de obter acréscimos dos

valores ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam neste Edital e seus

anexos.

4 . Casoa proponente opte por não realizar a visita técnica nos locais das obras,
deverá declarar através de Declaração Formal de Dispensa (Anexo X1) que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos e de

execução das obras, assumindoa responsabilidade poresse fato e informando que nãooutilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou

financeiras com o Município de Três Barras do Paraná
4.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8666/93.

421. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros
impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal -
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria

Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(www portaltransparênciagov.br/ceis) e no Cadastro Naci por
Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por

nal de Condenações Civi

meio de consulta a ser realizada no site

(ww. cnjjus.br/improbidade adm consultar requerido.php) e no Cadastro de Impedidos
3852
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de Licitar do TCE/PR

(http: //servicos.tce.pr.gov br /tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWebaspx). Caso

haja algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame.

43. Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo
econômico.

4.4, Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas (ME)

e empresas de pequeno porte
de 2006.

EPP) nos termos daLei Complementar 123, de 14 de dezembro

4.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscale trabalhista
(item 6.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas
sob condição.

44.1. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação

exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição (artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006).
4.4.2. Será assegurado, como critério de desempate, à preferência de contratação paraas
microempresas e empresas de pequeno porte.
4.4.3, Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ouaté 10% superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de

pequeno porte.

4.4.4, Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresade pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta

classificada, na própria sessão, se presente o representante com poder para ofertar nova

proposta, ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova

proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto

em seu favor.

4.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.
asa

4858-000 = Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245> FonciFax: (45) 32351
Email: tresbarras.prúbterra.com.brCNPJ 78.121.936/0001-68:
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4.4.5.1. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentrodo prazo
acima, para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob

pena de decair do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções

previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.
4.4.5.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município.Apartir da divulgação do resultado o julgamentoas proponentesterão o prazo de 05

(cinco) dias úteis para interposição de recurso,se assim o desejarem, observando-se o

disposto no art. 109 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.

4.4.5.3, Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos conforme

item 4.4.5.1, ou não ocorrendo à contratação ouaapresentação de nova proposta de

preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão

convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes quese
enquadrarem na hipótese do item 4.4:2, segundo a ordem de classificação.

4.4.6. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço

originalmente vencedora do certame.

4.5. A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do

proponente de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações

e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO

v.
4.6. Para formalização do contrato, o adjudicatário deverá comprovar no ato da

assinatura do termo contratual que providenciou a prestação de garantia no valor

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do parágrafo
primeiroda cláusula nona da minuta do contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 E 2 E DA CARTA DE

CREDENCIAMENTO

5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser
apresentados conforme está especificado no ANEXO |,deste edital.

5.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento

licitatório deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no
ss?
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Comissão de Licitação, na datadeANEXO IJ, à qual deverá ser entregue noinício da ses:

aberturado envelope nº 1.

5.2.1. A não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será
motivo para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o representante
se manifeste ou responda em nome da licitante durante a sessão.

5.2.2. Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

o credenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada do

Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem

direitos é assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.2.3. Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público

ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de

Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à

correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em

todas as etapasda licitação.
5.2.4.É admitidaaparticipação ativa de apenas um representante especialmente designado,
de cada proponente nas reuniões da presente licitação.

5.3. Para manter a lisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, as

proponentes poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhados de

índice

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1. O envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação ju fica, técnica,

econômico-financeiraefiscal, obrigatoriamente deverá conter:

6.1.1. Para comprovação da habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social acompanhado

de todas as alterações ou a última alteração contratual consolidada), devidamente

registrado, emse tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de

sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da

diretoria em exercício;

c) Decreto de autorização, emse tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País;
ase

Três Barras do Paraná - PR
arras.prúdterra.com.br
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d) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no ANEXO III. Essa

declaração deverá vir assinadapelo representante legal da empresa (apontado no

contrato social ou procuração com poderes específicos

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em cumprimento do disposto
no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO IV.

£) Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do

respectivo prazo de validade.
6.1.1.1. Os documentos exigidos nas alíneas “a” e “b” deste item poderão ser
substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias autenticadas
dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicandoe
relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa.

6.1.2. Para comprovação da regularidade fiscal c trabalhista:
a) Prova de regularidade para com à Receita Federal do Brasil, mediante apresentação

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela

Secretaria da Receita Federal e Certidão Quantoà Dívida Ativa da União, expedida
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente
ou outra equivalente na forma da lei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional é da Secretaria da Receita Federal.

b) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma dalei;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediantea apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundode Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimentodos encargos sociais instituídos

porlei, consiste na apresentação de CRF (Certidão de Regularidade) do FGT'S.

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943. (Conforme alteração trazida pela Lei 12.440/2011),
zis2
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6.1.2.1. Em referência às Certidões exigidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “F" serão aceitas

Certidões Positiva com efeito de negativa.
6.1.3. Para comprovação da qualificaçãotécnica:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo, dentro de seu prazo de

validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes queforem sediadas em outra
jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão

apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU doEstado do Paraná, por

força do disposto na Lei n.º 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com

a Resolução n.º 413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestadoou Declaração, expedido

por pessoa jurídica dedireito público ou privado, de execução de no mínimo uma

obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos iguais
ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
|

QUANTIDADE MÍNIMA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 4.000 Mº |

b1) Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou

seja, execução de pavimentação poliédrica;

b.2) Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um

dos serviços deverá ser atendida integralmente em um dos atestados ou

declarações, não sendo permitida a soma das quantidades de um mesmo

serviço em mais de um atestado ou declaração.

€) Indicação do (s) responsável (eis) técnico (s) pelos serviços, através de declaração

assinada pelalicitante (ANEXO X);
d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o (5) responsável(is) Técnico

(5) indicado (5), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha

de registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o (s)

responsável (is) Técnico (s) pelos serviços, seja (m) dirigente (s) ousócio (s) da

empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da

assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contratosocial;
aso

Av. Brasil, 245- Fone/Fax: (
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e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s) indicado

(s) pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo, dentro de seu prazo de validade e com

ju dição na sua sede;

9) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,

emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação,

em quantitativos iguais ou superiores, conforme alínea “b” deste item;

8) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os

documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO V - Modelo de

Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação).
h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

(Anexo XI).

6.1.4.Para comprovação da qualificação econômico-financeira:

a) Demonstrações financeiras do último exercício social já exigível, mediante a

apresentação dos seguintes documentos, na conformidade das Normas Brasileiras
de Contabilidade, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho

Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, devidamente

registrados nos órgãos de registros competentes:

1. Balanço patrimonial;
11. Demonstrações contábeis;

11. Termo de abertura do livro diário;
IV. Termo de encerramentodo livro diário,

a.1) No caso de sociedade anônima, observadas as exceções legais, apresentar as
publicações na Imprensa Oficial do Balanço e Demonstrativos Contábeis e da

Ata de aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial;

a:2) Quando não houver a obrigatoriedadede publicação do balanço patrimonial e
demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e

autenticadas das páginas do Diário-Geral onde os mesmos foram inscritos,

devidamente assinados pelo contador responsável e por seus sócios, bem
os
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como dos termos de abertura e encerramento do Diário-Geral na Junta
Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos;

a.3) Para as empresas constituídas neste ano, o balanço anual poderá ser
substituído pelo balanço de abertura, devidamente assinado pelo proprietário
da empresa e por profissional habilitado em contabilidade, devidamente

registrados nos órgãosde registros competentes.

a.4) Os valores constantes do balanço a que se refere à alínea “a” deverão ser
expressos em reais.

2.5) O balanço patrimonial poderá ser atualizado, quanto encerrado a mais de 03

(três) meses da data de apresentação das propostas, tomando-se como base a

variação ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade

Interna - IGP - DI, publicada pela Fundação Getúlio Vargas - FVG ououtro
indicador que o venha substituir.

a.6) Em caso de empresa inativa ou sem movimentação financeira, deverão

apresentar o balanço de abertura da data de reinício das atividades,

devidamente assinado pelo proprietário da empresa e por profissional
habilitado em contabilidade, devidamente registrados nos órgãos de registros
competentes.

b) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedidapelo distribuidor do local da

sede da proponente, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da

data marcada para o recebimento dos envelopesnº 1 e 2;

€) Comprovação de Patrimônio Líquido mínimo em valor correspondente R$

200.000,00 (duzentos mil reais), mediante apresentação de Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, devidamente registrado ou publicado, ou mediante certidão

simplificada expedida pela Junta Comercial;

cl) Paraas empresas constituídas neste ano e que não tenha valores para
formular os percentuais dos índices, deverá comprovar que possui patrimônio

líquido equivalente a 10% do valor da contratação. À comprovação do balanço

anual poderá ser substituído pelo balanço de abertura, devidamente assinado

por profissional habilitado em contabilidade.

d) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (ILG), Índice

de Liquidez Corrente (ILC) e Grau de Endividamento (GE), bem como pela
os

Três Barras do Paraná - PR
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Disponibilidade Financeira Operacional, resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

ILG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo

ILC= Ativo Circulant

Passivo Circulante

GE= Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

D=1,25xKxPL-SC

Onde:

= Disponibilidade Financeira Operacional

PL = Patrimônio Líquido

= Saldo Contratual conforme modelo ANEXO VI > SC =

Valor do compromisso - ZValor já faturado, isto é, a diferença

entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores

já faturados referentes aos compromissos.

K: =Coeficiente Financeiro
Ke =K: + Ko + K, conforme quadro abaixo:
VP =Valor Pai onial = Patrimônio Líquido

Capital Social

tus
rãs Bareatido Paraná PR
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QUADRO- CAPACIDADE ECONÔMICO - FINANCEIRA

CAPACIDADE | ínDicE
|

PESO
|

PONTOS K
|

om 2 Dx)
TL CORRENTE -ILC 30 K5=
1 RAL - ILG 50 K6=[VALOR PATRIMONIAL - V. P Po [| 2 | “K7=

INTERVALO T K5 INTERVALO K. 6 T INTERVALO K7
PONTOSIL. C PONTOSIL.G PONTOS V.P.

150. A 299 1,2 250 A 49,9
|

20 10,0 A 19,9 08
300 A 359 15 500 A 59,9 25 200 A 239 10

360 A 389
T

L8 60,0 A 64,9 30 240 A 25,9

390 A 50,9 21 650 A 849 35 26,0 A 33,9

|
SUP.A 510 24 sur. A 85,0 40 SUP. À 340 16

Obs.: A Disponibilidade Financeira deverá ser maior ou igual ao valor licitado, conforme

edital, e deverá ser recalculadae entregue na assinatura do contrato. Para isso deverá ser
entregue pela empresa vencedora um novo quadro, conforme modelo e Memorial de
cálculo da Disponibilidade Financeira Operacional.

d.1) As fórmulas indicadas deverãoestar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

d.2) A licitante deverá apresentarÍndice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,10

(um vírgula dez), Índice de Liquidez Corrente Igual ou superiora 1,10 (um

vírgula dez) e Grau de Endividamento igual ou inferior a 0,50 (zero vírgula

cinquenta),

e) Na ocorrência de algum equívoco na elaboração destes cálculos, tendoa proponente
fornecido dados que possibilitem a correção dos mesmos, não será motivo de

inabilitação.
f) Declaração da relação dos compromissos assumidos pela proponente que importem

diminuição da capacidade operativa

ouabsorçãode
disponibilidade financeira

calculada está em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de

«ae
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rotação, conforme ANEXO VI
6.2. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município de Três
Barras do Paraná, válido na data de abertura desta licitação, poderá substituir a apresentação
dos documentos referentes aos itens: 6.1.1 alíneas “a”, “b”, “c”e6.1.2 alínea “e”.

6.3. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da

Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos

supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam

condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. Quandoo prazo de
validade não estiver expresso nacertidão, a mesma será aceita com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dos envelopes, exceto para os documentos

referentes aos itens 6.1.1, 6.1.3 e 6.1.4 alíneas “c" e “d”.

6.4, Não serão autenticados documentos na sessão de julgamento da licitação.
6.5. Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO VII, devidamente
assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa. A

declaração deverá ser apresentada na documentação de habilitação acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

proponente, com data de emissão de no máximo60 (sessenta) dias, sob penade não obter
o direito de usufruir dos benefícios e direitos de preferência na contratação conforme
determinaa Lei Complementar nº 123/2006.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

741. Paraaproposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma

encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas

páginas, visando maior segurança ao Proponentee facilitando os trabalhos da Comissão de

Licitação.

7.2. ENVELOPE Nº 2 - “PROPOSTA COMERCIAL”

7.2.1.0 envelope referente à proposta comercial deverá conter:

a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo inclusive o prazo de

execuçãoevalidade da proposta, devidamente assinada pelo representante legal da
1352
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empresa proponente. O valor global deverá ser apresentado em algarismos e por

extenso;

b) Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contadosapartir da data da entrega da

-á o dia doproposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-

vencimento;

c) Cronograma físico-financeiro prevendo todas as etapas da obra, devendo ser
considerado o devido equilíbrio financeiro, sendo que o valor total não poderá

ultrapassaro estipulado no item 10.1;

€.1) Formade pagamento- conforme medições e cronograma físico-financeiro;
d) Planilha detalhada da composição do percentual de Bonificação e Despesas Indiretas

(BDI) utilizado, conforme determinação da Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da

União (TCU);

e) Planilhas de serviços fornecida pelo Município devendo evidenciar:

e.1) A proponente deverá preencher as planilhas de serviços relacionando os

preços unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicação das

quantidades, fornecidas pelo Município, pelo respectivo preço unitário. O

subtotal é proveniente da soma dos preços parciais e o preço global é

resultante da soma dos preços subtotais.
e:2) O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas

pelo Município. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo Município

não poderão ser alteradas pela proponente. Também é vedada a inclusão ou

subtração, pela proponente, de serviçose de quantidades, no rol deserviços
e quantidades, fornecidas pelo Município, sob pena de desclassificação.

7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus anexos, que comparou

entre si e obteve expressamente do Município de Três Barras do Paraná informações

necessárias, antes de apresentá-la;
b) Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na proposta e de que

conhece todas as especificações e condições de execução do objeto do edital,
c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e

completo cumprimento do que está previsto no presente Edital, em todas as suas fases.

t4is2
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8. DOS PROCEDIMENTOS

8.1. Serão abertos os envelopes nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação das

proponentes e procedida a sua apreciação.

8.2. Serão consideradas inabilitadas as proponentes que não apresentarem os documentos

exigidos noitem 6, deste edital

8.3. Os envelopes nº 02, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados às

proponentes consideradas inabilitadas, desde que não tenha havido recurso ou após a sua

denegação.

8.4, Serão abertos os envelopes nº 02, contendo as propostas de preços das proponentes
habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou tenha havido

desistência expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos.
8.5. Será verificadaa conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 7, deste

edital, promovendo-se a desclassificação das propostas descontormes ou incompatíveis.

8.6. O julgamentoeclassificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 9,

deste edital.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1, Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas à

propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora a

proponente que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado o critério de aceitabilidade

dos preços fixados no item nº 10,deste edital.

9.1.1. Será observadoodireito de preferência das microempresas e empresas de pequeno

porte nos termosda Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme

mencionado noitem 4.4 do edital.
9.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato

público, para o qual todas as proponentes serão convocadas.

9.3. Será desclassificada a proposta que:

a) Ultrapassar o valor fixado no item 10,deste edital;

b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no art. 48 Lei n.º
8.666/93 (com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998);

consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70%

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

- Média aritmética dos preços globais, das propostas, superiores a 50% (cinquenta por
1882
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cento) do valor fixado no item 10.1;

- Preço global fixado noitem 10.1.

9.

valor grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas.

. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, prevalecerá o

10. PREÇO MÁXIMO

10.1. 0 preço máximo compreendido para esta licitação é a importância de R$ 2.001.472,13
(dois milhões um mil quatrocentos e setenta e dois reais e treze centavos).

10. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou

inferiores aos valores apresentados neste item.

11, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

11.1, O prazo máximo para a execução do serviço será de 240 (duzentose quarenta) dias,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser emitida pelo

Departamento de Engenharia ematé 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato. O prazo de

execução dos serviços poderá ser prorrogado de acordo com as necessidades da Administração

Pública Municipal até o prazo máximo da vigência.

11.2. O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta é cinco) dias,
contadosa partir da assinatura do mesmo, sem possibilidade de prorrogação no que tange a

vigência contratual,

112.1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

11.3. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará

o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas noart. 81 da Leinº 8.666/93.
113.1. Por ocasião da assinatura do Contrato a empresa vencedora deverá

apresentar um novo quadro de Capacidade Operacional Financeira, conforme ANEXO

VI, e memorial de cálculo da Disponibilidade Financeira Operacional
11.4. O Município deTrês Barras do Paraná poderá, quando a convocada não assinaro contrato

no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogara licitação independente da

cominação prevista no art 81 da Lei n.º 8.666/93.

Av. Brasil, 245= Fone/Fax:(45)
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11,5. Os prazos de que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderão ser revistosnas hipóteses e formas

que alude ao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1241. O custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através da seguinte dotação

orçamentária:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

13. DO PAGAMENTOE DO FATURAMENTO

13.1. O pagamento será condicionado à fiscalização nas medições realizadas pelo Município
devendo obedecer às regras definidas pelo Edital e pelo Contrato de Financiamento à

Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras

écnicaGarantias e, apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade

(ART/RR), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o

valor correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
a) Os pagamentos serão efetuados ematé 10 (dez) dias, mediante apresentação das notas

fiscais acompanhadas das medições devidamente aprovadas pelo Departamento de

Engenharia e dos seguintes documentos:
1 - Relação dos funcionários da obra;

2- GPS por matrícula;

3-FGTS;

4- GEFIP ou SEFIP.

b) Para liberação dos pagamentos referentes às medições será exigido do contratado a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

134. Para liberação da última parcela será obrigatória à apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra

13.1.2.A(5) nota (s) fiscal (is) deverá (ao) ser emitida (s), obrigatoriamente, com o CNP]

apresentado na documentação de habilitação.

13.13. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos
ofertados pelosistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrôi zados pelas Instituições Financeiras, em queas, disponil

fique identificadaa sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este
vise

Três Barras do Paraná - PR
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ser obrigatoriamenteo fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

13.2. As faturas após protocoladas serão conferidas e certificadas, com base no boletim de

medição, pela fiscalização do Município. No caso de se verificar divergências entre o boletim e o

faturamento oufalta de documentação, será devolvida imediatamente à contratada
13.3. Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições

contratuais.

13.4. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou ser
relevadaa multa.

13.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuraçãose fará

desde a datade seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em queos jurosde mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos;
|= Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado com base nafórmula
I=H(7X/100)/365];

Ne Númerode dias entre a data prevista para o pagamentoe a data do efetivo pagamento; e,

VP= Valorda prestação em atraso.

14. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

14.1. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, quando solicitada, os

catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados deteste:
ensaios, amostras e demais dados informativos sobre os materiais que serão empregados na

obra ou serviços, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e

procedência, os quais deverãoser de 1º qualidade.

14.2. A Contratada, para execução da obraou serviços, ficará obrigada quando solicitado,
às suas expensas, a realizar Laudo de Controle Tecnológico referente aos materiais a

serem empregados em cada etapa da obra ou serviços para o efetivo controle de

qualidade dos materiais.
1852
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14.3. Os trabalhos mencionados nos itens anteriores deverão ser desenvolvidos por órgão

técnico que utiliza as normas do DNIT (Departamento Nacional de Infraestrutura e

Transportes), tornando-se obrigatória a apresentação por parte da contratada dos

Certificados das Análises.

14.4, Mesmo que o material tenha sido aprovado previamente e, comprovadamente, seja
verificado seu desempenho inadequado,afiscalização do Município poderá recusá-lo, não

permitindo seu emprego e exigindo sua retirada,a contar do momento da recusa, sem ônus para
o Município,

14.5. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da Contratada.

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento
na conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente de materiais.
14.6. As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação,

alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade
exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas e

obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,
notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação correlata. O Contratante poderá, a seu critério, determinar a paralisação da

obra/serviços quando julgar que as condições mínimas de segurançae higiene do trabalho não

estão sendo observadas pela Contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais

atrasos da Contratada.

14.7. É deinteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de

mão de obra e todos os equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital

15. CRITÉRIO DE REAJUSTE

15.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados.

16. GARANTIA

16.1. Após a formalização do contrato, o adju tário deverá comprovar no prazo
máximode10 (dez) dias da assinatura do termo contratual que providenciou a prestação
de garantia no valor equivalente a 5% (cinco por cento) dovalor do contrato.
16.2. Caberá ao adjudicatário optar por uma das modalidades de garantia estabelecidas no

artigo56, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93:

16: Depósito do valor fixado no item 16.1, em espécie, cheque visado ou bancário,
1952
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nominativo ao Município.

16.2.2. Carta de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazodevalidade da mesma seja,

no mínimo, igual ao prazo de execução da obraacrescido de 30 (trinta) dias;

16.2.3. Seguro-garantia de execução em apólice nominal ao Contratante e emitido por
seguradora brasileira ou autorizada a funcionarno Brasil, sendo obrigatório que o prazo de

validade da mesma seja, no mínimo, igual ao prazo de execução da obraacrescido de 30

(trinta) dias.

16.3. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execução do

contrato.

17.DO BOLETIM DE MEDIÇÃO

17.1. As medições serão efetuadas quando da conclusão das parcelas previstas no cronograma
físico-financeiro, conforme item 13.1. do edital.

17.2. Os métodos de medição a serem utilizadosserão determinados pelo Município de Três

Barras do Paraná, que acolherá o mais apropriado para a classe de serviços medidos.

173. A fiscalização elaborará, em conjunto com a Contratada as medições dos serviços
concluídosde acordo com as parcelas do cronograma físico-financeiro.
17.4. A Contratada elaborará e apresentará à fiscalização o boletim de medição no impresso de

planilha de serviços

17.5. No caso de divergência entre o boletim de medição e a medição da fiscalização, o mesmo

será devolvido à Contratada para correções.
17.6. O boletim de medição será emitido em 3 (três
17.7. ) vias, que terá a seguinte distribuição:

a) Uma via à Contratada a qual deverá acompanhar a fatura;

b) Uma via ao Departamento de Engenharia;

c) Uma via ao Contratante para seu arquivo.

18. DA EXECUÇÃO DA OBRAESERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nositens do presente edital e

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão

de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução da obra e serviços bem como deverá
atender as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

18.2. A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes da obra ou
2052
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serviços que,a juízo da fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos

documentos de contrato, edital e demais elementos instrutores.
18.3. A Contratada se obriga a:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b)Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais é comerciais decorrentes da

execução do contrato;

€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

porela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais

e comerciais;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança
do Trabalho;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) no início da execução
do contrato, recolhidae quitada;

8) Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos

serviços executados;

h) Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;
1) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora,

devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que

pertençam seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a

terceiros por ela credenciados ou designados;

|) Manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de

segurança do trabalho;
k) Colocar, às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete, no

mínimo 2 (duas) por trecho;

1) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar
ou impedir a conclusão da obra em partes ou notodo;

m) Constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do
Certificado de Conclusão de Obras.

2uso
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n) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor

condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a

serem executados;

0) Quando, a pedido da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, para agilizar a

execução das obras e priorizar trechosda execução, deverá a contratada abrir outras
frentesde trabalho.

19. DO RECEBIMENTO DA OBRAESERVIÇOS
19.1. Executado o contrato,o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso |, alíneas “a”

e“b"cart.76 da Lein.º 8666/93.
19.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança da

obra/serviços em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro.

19.3. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução

do objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada,

20, DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, comas consequências

previstas em lei, bem comoas previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

20.2. Constituem motivo para rescisão docontrato:
20.2.1. O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
20.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas,especificações, projetos e prazos;
20:2.3, A lentidão no seu cumprimento, levando a Fiscalização, a presumir a não conclusão

daobra e ou serviços, nos prazos estipulados;

20.2.4. O atraso injustificado no início da obra é ou serviços, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração;

20.25. A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causaeprévia comunicação à

Administração;

20.26. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação,
que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração;

20.27. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
za
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acompanhar e fiscalizar a sua execução;
20.

Vistoria;

. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de

20.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

20.2.10. A alteração social ou a modificaçãoda finalidadeou da estrutura da empresa, que,

a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;

20.2.11.Adissolução da sociedade.

20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e ampla defesa.

2044.A rescisão do contrato poderáser:
20.41. Deter

item 20.2, subitens 20.2.1 a 20.2.11;

jada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

20.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termono processo administrativo,

desde que haja conveniência para o Município;

204.3. Judicial, nos termos da legislação.
20.5. A res

autoridade competente.

o amigável deverá ser precedida de autorização escrita é fundamentada da

20.6. Quandoa rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houversofrido, tendo ainda direito à devolução de

garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do

custo da desmobilização.
20.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções

previstas neste instrumento:

20.71. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em quese encontrar,

por ato próprio do Município;

20.72. Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e dos

valores das multas e indenizações a ele devidos;

20.73. Retenção doscréditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízos causados.

20.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

20.9.

O
atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na

forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃOE PENALIDADES.

Av. Brasil, 245=Fone/Fax
CNPJ 78.121.936

2382
Três Barras do Paraná - PR
prúterra.com.br



ESTADO DO PARANÁ

Pretoitura Munivipal be Qrês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

20.9.1. A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras penalidades previstas neste item;
20.9.2. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

20.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do

contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

20.10.1. Advertência por escrito;
20.10.2, Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturadae prevista no cronograma físico e financeiro proposto

para este período, acrescida dos eventuais resíduosde parcela (s) anterior (es);

20.10.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato pordia que excederoprazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumento;
20.10.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos

de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

20.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;
20.10.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

20.10.7. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

20.10.8. Se o contratoestiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas.

20.10.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente

20.10.10. Quando ocorreratrasos no pagamento de contas decorrentes das contratações,

será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para

atualização monetária, nos termosdo Artigo 40, XIV, alínea “C" da Lei 8.666/93.
20.10.11. As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximode 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial.

2482
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21. DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Uma vez iciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações que

possam influir no resultado, nemadmitidosà licitação, proponentes retardatários.

21.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município de

Três Barras do Paraná ou a terceiros, porsi ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução
da obra/serviços objetos da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação

que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscale civil.

21.3. Os pagamentos não poderão ultrapassar o valor e as quantidades previstas na etapa do

cronograma físico financeiro da obra.

21.4, À Contratada não poderá sub empreitar a obra objeto desteedital, sendo-lhe facultada,

porém, mediante prévia comunicação e autorização do Município, a subcontratação de serviços
especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela ficl

observância dos documentos de contrato.

21.5. A Contratada não terá direito a exigir acréscimo no preço, ainda que o dos salários, ou do

material, encareça, como não terá direito a que se altere ou aumente, em relação à obra ajustada,

nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às quantidades
previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não podendo a
Contratada pleitear quantidades eventualmente executadas e não autorizadas pelo mesmo.

21.6. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada à inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas.
Às proponentes é assegurado o direito de interposição de Recursos, obedecendo à forma,

procedimentos e prazos estabelecidos no art. 109 da Lei nº 8.666/93.

21.8. A empresa vencedora da licitação firmará com o Município, contrato conforme a minuta,

que faz parte integrante deste edital ou de acordo comoArtigo 62 do parágrafo 4º da Lei

8.666/93.

21.9. Se nodia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamente paraoprimeiro dia útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no

edital,

22. ANEXOS DO EDITAL
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22.1. Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os

seguintes anexos:

a) Forma de apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo ANEXO |;
b) Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO II;
€) Declaração de Idoneidade - Modelo ANEXO HI;

d) Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo ANEXO IV;

e) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo ANEXO V;

f) Capacidade Operacional Financeira - Modelo ANEXO VI;
9) Declaração de enquadramentode ME/EPP - Modelo ANEXO VII;
h) Carta Proposta - ANEXO VII;
i) Minuta de Contrato Administrativo de Execução de Obra - ANEXO IX;

3) Declaração de Responsabilidade Técnica - Modelo ANEXO X;
k) Declaração de Dispensa de Visita Técnica - Modelo ANEXO XI;

1) Projetos de engenharia, memoriais descritivos, planilhas de custos, cronograma físico

financeiro e quadro de composição de investimento - BDI - ANEXO XII.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitar a proposta que melhores condições

oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular a presente licitação sem

que caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo,

excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e

nas mesmascondições contratuais.
23.2. O Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender
às especificações contidas no presente edital e seus elementos,ou seja, considerado inadequado

pela fiscalização.

23.3. Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu objeto serão

resolvidos pela Constituição do Estadodo Paraná, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas

alterações,
23.4, Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condiçõespara atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando

solicitados porescrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias

antes da data prevista para abertura do certame.
2652
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23.5. O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado a empresa
vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao

julgamento quedesabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que caiba à

empresa indenização ou ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções

que o caso determinar.

Local e Data.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02

Os envelopes nº1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação

e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo
deste edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes
dizeres:

Â

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº Xx/2023
ENVELOPE Nº1 - HABILITAÇÃO

ABERTURA: XX DE XXKX DE 2023
HORÁRIO: Xh

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XX.XXX.XXX/XKXX-XX

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXKKXKX KKK

2882
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ANEXO Il - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) (NOME COMPLETO DO(A)

CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob nº (X:XKX.XXX-X) e CPF sob nº

(XXKXKXXKK-XX), a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOS nº XX/2023, instaurado por este Município.

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito

de interposição de Recurso e assinar termos de contratos.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa
proponente apontado no contrato social ou procuração com paderes específicos.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023, instaurado por este Município,

que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamosapresente.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

sos
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ANEXO IV - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNP] Nº XKXKX.XXX/XXXX-XX, sediada (Endereço
Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal é a Lei

Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes,a partir de 14 (quatorze) anos, deverá

declarar essa condição e em qual área atua.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOSnº XX/2023, instaurado pelo Município de

Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todasas
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamosapresente.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

a282
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ANEXO VI - CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA

Declaramos, nos termosdo $ 5º do art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93, sob as penas da lei,
que a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) estabelecida à (endereço completo), por mim

legalmente representada, possui os compromissos assumidos abaixo, que importam diminuição
da capacidade operativa ou absorçãode disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação:

DEMONSTRAÇÕES:

CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):
tem|Nêºdo|Obraou Serviços Valor do Valor já Contratante

Contrato.
| Compromisso faturado

a
E

2 o |

E
|

4 |

5 |

|

6 |

— = aBl o =
|

9 |

5 |

E |

Obs.: 1 - O valor do compromisso será considerado a partir dadatade início da vigência
do contrato.

Av. Brasil, 245= Fone/Fax: (45) 323: 00 = Três Barras do Paraná - PR
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E Valor do compromisso = (.

E Valor já faturado =

= E Valor do compromisso (...u. ) - X Valor já faturado ( j=
C -)

SC= Saldo Contratual conforme anexo — SC = 5 Valor do compromisso - X Valor já faturado, isto
é, a diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valoresjá faturados

referentes aos compromissos.

DEMONSTRATIVO PARA O CÁLCULO DO ILC, do GE e do ILG

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

nc=

b) GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
PC+ELP

GE=

AT

€) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)
AC+RLP

11G=

PC+ELP

Patrimonio Líquido
VP= Valor Patrimonial =

Capital Social

EAv. Brasil, 245 = Fonc/Fas: = Três Barras do Paraná PR
s.prObterra.com.br
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CÁLCULO DO COEFICIENTE FINANCEIRO(Kf)
CAPACIDADE ÍNDICE|PESO|PONTOS Ki

«m 2) (Dx(2)
ILCORRENTE-ILC 30. K5=

ILGERAL-ILG 50 K6=

VALOR PATRIMONIAL - VP 20 | K7=

INTERVALO K5 INTERVALO K.6 INTERVALO K7
PONTOSIL.C PONTOSIL.G

|

PONTOS V.P.

150 A 299 250 A 499 | 20 100 A 199 | 08 |

[300A359 59,9 25 200 A 239 10|
360 A 389 649 30 240 12

390 A 509 |21 849 35 260 TA

SUPA SI |

24 | SUBABE | 40 SUP. [16 |

Kr= Coeficiente Financeiro

Ki=Ks +Ko+Ks,

D= 1,25xKrxPL-SC

Onde:

D =Dispo idade Financeira Operacional
PL = Patrimônio Líquido

SC = Saldo Contratual conforme Modelo Anexo > SC = 5 Valor do compromisso - 3 Valor já

faturado, isto é, a diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já

faturados referentes aos compromissos.

O Representante Legal e o Contador, infra assinados, declaram que as demonstrações acima

correspondem à real situação financeira da (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA).

REPRESENTANTE LEGAL CONTADOR
Nome: Nome:
CPF ou Nº de registro perante o Órgão Nº de registro perante o CRC
de classe (se for o caso)

3582
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ANEXO VII - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG X-XXK.XXX-X, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº

XK.XKX.XKX/XKXK-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penasda lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termosda legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentosprevistos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123/2006.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRENº

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

36852

Três
Barras do Paraná - PR



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Prá
CAPITAL DO FEIJÃO

ANEXO VIII - CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNP) nº XX. XXX.XXK/XXKX-XK, apresenta sua proposta de preço para a execução
do objeto da TOMADA DE PREÇOSnº XX/2023, ficandoassim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme item 13 do edital.
3. O prazo de execução conforme item 11.1 do edital.

( ) dias, conformeitem 7.2.1 “b* do4.0 prazo de validade da proposta é de

edital) a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira

de Identidade RG nº XXKXXXK-X e CPF nº XXX XKX.XXK-XX.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LI AL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

EBarras do Paraná - PR
ferra.com.br
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OBS: PARA PREENCHIMENTO DO ANEXOVIII - CARTA PROPOSTA, À EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR DE
FORMA IMPRESSA, JUNTO AO ENVELOPE Nº 02, OS ANEXO (ABAS) DA “PLANILHA MÚLTIPLA V3.0.5º,

DISPOSTO NA PASTA TÉCNICA.

A) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO

OBS. O BDI deverá ser evidenciado nos preços unitários com BDI devendo ser apresentado na planilha

orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas Indiretas utilizado e o

respectivo detalhamento de sua composição.

B) CRONOGRAMA - CRONO

C) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI- BDI

saso
“Três Barras do Paraná - PR
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ANEXOIX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE

OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA

POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁE A

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXX XXX XXX-XX, residente e

domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de

um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

sob o nº XXKXXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim

assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada

CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações

subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA, em

decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços nº XX/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRTAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO NA RUA DAS

aoi52
000 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1

ras prúbterra com.brCNPJ 78.121936/000]
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MARGARIDASERUAJK, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições
estabelecidas no Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA - Apoio

Financeiro para Despesa de Capital - Outras Garantias e no Edital de Tomada de Preços nº

XX/2023.

PARÁGRAFO ÚNICO- Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

24. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela

execução dos serviços(art. 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

341. O valor global para a execução dos serviçosé de R$ XXX (valor por extenso), daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas constando no

processo acima citado e arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

441, Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ X,XX (valor por extenso),
sendoque :

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme

legislação vigente.
b) A primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução da obra,

devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das

medições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dosfuncionáriosda obra;

2- GPS por matrícula;
«082
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3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista.

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de Conclusão

de Obra.

9) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificadaa suadestinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este
ser obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

4.2, Fica estabelecido o engenheiro lotado no Departamento de engenharia como fiscal do contratoeda obra, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviços e o cronograma,
verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de medição, quantoaquantidade, qualidade e ao prazo previsto paraa execução.

4.3. O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 10 (dez) dias após a apresentação da

nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente recolhida e

quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente a mão de obra. À

alíquota será calculada conforme legislação vigente.
4.4, Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviçosque forem entregues com

atrasos imputáveis à CONTRATADA.

4.5. Demais condições relativas ao pagamento ficam condicionadas as exigências fixadas no item 13

do Edital de Tomada de Preços nº XX/2023, independentemente de transcrição.
4.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo

Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

sus2
Av. Brasil, 245 -Fone/Fax:|Tês
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= IXNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

I=[(7X/100)/365];

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamentoe a data do efetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta da seguinte dotação

orçamentária:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA- CRITÉRIO DE REAJUSTE

6.1.0 preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA- PRAZO DE EXECUÇÃO

74. O prazo para a execução dos serviços será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a

partir do recebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser emitida pelo Departamento de

Engenharia em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, conforme item 11.1 do edital,
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos termos

do art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93, atéolimite da vigência contratual.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA

8.1. Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da

obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das modalidades previstas no art. 56

parágrafo 1.º da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5%(cinco por cento) do valor do Contrato.

«za
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída apósorecebimento definitivo do objeto, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1, Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na formae no prazo convencionados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado; e

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;

€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações porela
assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovemestar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do

Trabalho;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do

contrato, devidamente recolhida e quitada;

8) Assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços
executados;

h) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

i) Permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização e a inspeção do local da obra, bem como em

seus documentos e registros contábeis, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os

informes e esclarecimentos solicitadosporesta, desde que pertençam seus fiscalizadores a

«352
as.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ouaterceiros por ela credenciados ou

designados;

i) Manter em todosos locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do

trabalho;

k) Colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete, no

mínimo 2 (duas) portrecho, conforme modelo fornecido pela Secretaria de Obras;

1) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

m) Constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do

Certificado de Conclusão de Obras;

n) Será por conta da Contratadao seguro de responsabilidade civil geral no valor condizente

com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem executados,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

11.1. À inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas em lei, bem comoas previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo pararescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetose prazos;
c)Alentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a

presumir a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;

d)Oatraso injustificado no início da obraeou serviços, sem justa causa e prévia comuni

à SECRETARIA DE OBRAS;

e)Aparalisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicaçãoàSecretaria de

Obras;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto,a associação da contratada com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que
afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Secretaria de Obras;

£) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar

sus
Barris do Paraná - PR
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h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

|) A alteração social ou a modificaçãoda finalidade ou da estrutura da empresa, que,a juízo
do Município, prejudique a execução do contrato;

K) A dissoluçãoda sociedade
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa
PARÁGRAFO TERCEIRO- A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilaterale escrito do Município, nos casos enumerados no item20,
subitem 20.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde

que haja conveniência para o Município;

€) Judicial, nos termosda legislação.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a

devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SEXTO-Àrescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos
das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato,no estadoelocal em que se encontrar, porato
próprio do Município;

b)Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e dos valores
das multas e indenizações a ele devidos;

c) Retenção doscréditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízos causados.
PARÁGRAFO SÉTIMO- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

assa
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PARÁGRAFO OITAVO-Oatraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à

multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contratoe
aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda,

quando for o caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO NONO- Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este

período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela(5) anterior (es);

<) Multa de 0,3% (três décimospor cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrera
rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como

no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo

Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas.

i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) Asmultas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
«8152
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contados da comunicação oficial.
PARÁGRAFO DÉCIMO- Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das

contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termosdo Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1. 0 presente contrato poderá serrescindidocaso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art.
78 e seguimentos da Lei n. º 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece osdireitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os

princípios daTeoria Geral dos Contratose as disposiçõesde direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

14,1, A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será feita

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

15.1. O presente contrato terá vigência de 365 (trezentose sessenta e cinco) dias (item 11.2 do

edital), sem possibilidade de prorrogação contratual no que tange o prazode vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

16.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato caberão à

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua

falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

avisa
Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 —Es com.br



ESTADO DO PARANÁ

Breteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59,
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designadas como fiscais deste contrato, conformesegue:

a) JEAN CARLOSDE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.
PARÁGRAFOTERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços solicitados,

independente do montante contratado.
PARÁGRAFO QUARTO - Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal

substituto automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.
16.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos comas
especificações do edital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única, integral
s implicaçõese exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçã

próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de

irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do

Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades

previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suas atividades.

EA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissosserão resolvidos à luz da Lei n. º 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

18.2. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Local e data,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

crr cpr

asso
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ANEXO X- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ã

Comissão deLicitações do Município de Três Barras do Paraná.
TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o dispostono edital em

epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o (s) responsável (eis) técnico (s) será (ão):

DATADO
REGISTRO

NOME
o

FORMAÇÃO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de

Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimboe Assinatura Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
sosa

“Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fá

pridterra.com br
“oneiRax: (45)

CNPJ 78121 Eno



ESTADO DO PARANÁ

Brofeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOEd

ANEXOXI - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que

renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condiçõese peculiaridades inerentesà natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREA Nº

Susa
TrêsBarras do Paraná - PR

com.br



ESTADO DO PARANÁ

Brefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEJÃO

ANEXO XII - PASTA TÉCNICA

A pasta técnica parte integrante deste anexo, independente de transcrição neste ato
convocatório, compreende os documentos relativos aos Projetos de Engenharia, Memoriais
Descritivos, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Plantas-Desenhos,os
quais estão disponíveis em arquivos magnéticos nos Departamentos de Engenharia e

Licitações, situados no Paço Municipal, na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do
Paraná/PR. Os arquivos magnéticos também poderão ser solicitados através do e-mail

E
Av. Brasil,245 - FonelRax: :

= Três Barrasdo Paraná - PR
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos a Assessoria Jurídica para
manifestação a respeito do Item “4” do memorando do $r. Prefeito (pág. 000040).

Três Barras do Paraná/PR, 21 de março de 2023,

PIZZATO
trativo



f AmESTADO DO PARANÁ t

Bretoituca Municipal do Qrês Barcas do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade Tomada de Preços, tipo de
execução "empreitada por preço global" e avaliação “menor preço”, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DAS
MARGARIDAS E NA RUA JK.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementarnº 123/2006ealterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresasde pequenoporte

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 21, inciso III, da Lei 8.666/93, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do

aviso, não sendo inferior a 15 (quinze) dias. Orienta-se ainda, como as despesas serão
suportadas com recursosoriundos de contrato de financiamento a infraestrutura e ao
saneamento - FINISA (CEF), seja realizada publicação no Diário Oficial do Município e
também Diário Oficial da União.

º Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 21 de março de 2023.



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 37/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receberda Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo nº 37/2023.

do Paraná/PR, 21 de março de 2023.
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so PUBLICADO Ema:

So 42, ia DECRETO Nº 5184/2022

/ Data 26/12/2022
Jormat

4!famaqi Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
tnçãoZo7s de Licitações para o periodo de 05/01/2023 à

—e 31/12/2023, e dá outras providências.sx, Respofsival

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
1, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuiçõesde que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,

* inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 27 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
para o período de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituída e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73o Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPFnº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para comporaComissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo comaclassificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art. 5º Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião. )

raná- PR
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aRmgo
Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas

modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membros para o período subsequente.

Parágrafo único. Combaseno$2ºe3º do Ar 1º
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, ficae concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%.
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art, 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitosapartir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
202:

GERSO Ato cusso
Prefeito Municipal
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PUBLICADO EM:
2) ialdo,

22
do

dGãa
'CRETO Nº 5185/2022

Jornal À wu
DEGREIS, ;
Data: 26/12/2022

Página 348
Edição

Ab
26 Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

Apoio e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 daLei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 dejulho de 2002.

DECRETA
Art. 4º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023,até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor.

Pregoeiro (a); VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º. Fica igualmente, nomeados e designados a Equi
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73,
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456. 549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus membros

as
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Parágrafo único. Com baseno 5 2º e 3º do Art 1º, da

Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta porcento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO ltto Gusso
Prefeito Municipal



ESTADO DO PARANÁ 5
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CAPITAL DO FEIJÃO= Três Barras do Paraná, 21 de março de 2023,

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

º Considerando as informações eos Dareceres contidos no presente: processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade TOMADA DE PREÇOS,nos
termos da Lei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades nec à contratação.

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, em
conformidade com a Portaria nº 691, de 3 de janeiro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

alterações e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo de avaliação “MENOR PREÇO”, regime de execução

indireta “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, objetivando proposta mais vantajosa para à

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ

SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO NA RUA DAS MARGARIDAS E RUA JK.

1.2.0 recebimento do envelope nº 1, contendo a documentação de habilitação e envelope nº2,
contendoa proposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às 09h do dia 12 DE

ABRIL DE 2023, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, naAvenida Brasil,

245, centro, Três Barras do ParanáPr.
1.3. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação,dar-se-á no mesmo local
retro estabelecido, às 09h do dia 12 DE ABRIL DE 2023. Havendoaconcordância da Comissão

de Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos

envelopes nº 2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

241. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO NA RUA DAS

MARGARIDAS E RUA JK, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e

condições estabelecidas no Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento -
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras Garantias e neste Edital.

2.1.1. Os trechosque receberão as intervenções, bem como assuas respectivas metragens
estão especificados no Projeto de Engenharia e nos Memoriais Descritivos, os quais,

independente de transcrição fazem parte desteEdital
2.2.0s arquivos como planilha de custos, cronograma e memoriais encontram-se disponíveis em

usz
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arquivos eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço

descrito no item 12 deste Edital ou através de solicitação pelo e-mail

licitaçãoGtresbarras.pr.gov.br.

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL
3.1. O texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no sítio eletrônico

unwwtresbarras,prgov.br, ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, como
fornecimento de CD/PEN DRIVE porparte do interessado para gravação.
3.2, Os documentos que compõe a Pasta Técnica (projetos de engenharia, memoriais descritivos,

planilhas de custos) encontram-se franqueados com vistas a todos os interessados no

Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios eletrônicos e serão

disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no subitem1.
3.3. Serão disponibilizados no sítio eletrônico wmwtresbarras.pr.gov.bt; no link "licita

todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital.Competeaolicitanteacessarosite para terasinformações.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1, Somente poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto ora licitado,e que possuírem o

Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo prazo
de validade. O licitante deverá cadastrar-se até 3 (três) dias antes da data da abertura da

licitação
4.11. Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a

documentação referenteà habilitação mencionada no “item 6” relativa à pessoa jurídica

que executará o objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou

estabelecimentos (filiais) diferentes para fins de habilitação, observada as exceções
legais.

4.1.2. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica aos locais das obras

ou apresentar declaração assinada pelo representante legal e responsável técnico,
sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das condiçõese peculiaridades
inerentes a natureza dos trabalhos, sendo obrigatória a apresentação do Atestado de
Visita Técnica ou Declaração Formalde Dispensa deVisita Técnica.

282
= Três Barras do Paraná - PR
is:prúterra.com.br

Av.Brasil, 245 - Fone/Fax: (45)3235-1
CNPJ78.121.936/0601-



ESTADO DO PARANÁ t Va

Peeteitura Municipal do Qrês Barcas do Paraná
CAPITAL DO FELJÃO

4.1.2.1. Caso a licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada

previamente junto ao Departamento de Engenharia, através do telefone (45) 3235-

1212 ou e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br, e será realizada até a data limite para
apresentação das propostas. O tempo máximo de duração da Visita Técnica será de 30

minutos.

4.12.1.1. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestado de Visita

Técnica

4.1.2.2. A proponente, através de seu representante legal ou profissional técnico,

quando davisita, deve obter por sua exclusiva responsabilidade todas as informações
necessárias para o preparo de sua proposta, para que a proponente tome conhecimento

das condições de execução da obra.

4.1.2.3, Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, esta não será fator de

inabilitação da proponente, mas não serão admitidas alegações posteriores com relação

ao não conhecimento das condições oferecidas pelo Município de Três Barras do

Paraná e dos locais paraa execução das obras comointuito de obter acréscimos dos

valores ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam neste Edital e seus

anexos.

4.1.2.4. Caso a proponente opte por não realizar a visita técnica nos locais das obras,

deverá declarar através de Declaração Formal de Dispensa (Anexo XI) que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhose de

execução das obras, assumindo a responsabilidade por esse fato e informando que nãooutilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou

financeiras com o Município de Três Barras do Paraná,
4.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as

sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
421. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros
impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal -
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria

Geral da União (CGU) disponível no Portal da Transparência

(try portaltransparênciagow.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por
Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por
meio de consulta a ser realizada no site

(www.cnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php) e no Cadastro de Impedidos
ais2
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de Licitar do TCE/PR

(http: //servicos.tceprgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame.

43, Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo
econômico.

4.4, Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas (ME)

e empresas de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006.º 44,1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista

(item 6.1.2) mesmoqueapresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas
sob condição.

44.11. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição (artigo 43 da Lei Complementarnº 123/2006).

4.4.2, Será assegurado, como cri o de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.
44.3. Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresade
pequeno porte.
4.4.4, Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta

classificada, na própria sessão, se presente o representante com poderpara ofertar nova

proposta, ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova

proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame é adjudicado o objeto

em seu favor.
4.4.5. No caso de microempresa ou empresade pequeno porte ser declaradavencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.
«ma
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4.4.5.1. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo

acima, para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob

pena de decair do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções

previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93
4.4.5.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que

será comunicada às proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município.

A partir da divulgação do resultado o julgamento as proponentesterão o prazo de 05

(cinco) dias úteis para interposição de recurso,se assim o desejarem, observando-se o

disposto no art. 109 daLei Federal nº 8.666/93e suas alterações.

4.4.5.3. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos conforme

item 4.4.5.1, ou não ocorrendo à contratação ou a apresentação de nova proposta de

preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão

convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes quese
enquadrarem na hipótese do item 4.4.2, segundo a ordem de classificação.

4.4.6. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favorda proposta de menor preço
originalmente vencedora do certame.

4.5. A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do

proponente de que recebeuos documentos e tomou conhecimento de todas as informaçõesécondições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO

v).

4.6. Para formalização do contrato, o adjudicatário deverá comprovar no ato da
assinatura do termo contratual que providenciou a prestação de garantia no valor

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do parágrafo
primeiroda cláusula nona da minuta do contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 E 2 E DA CARTA DE

CREDENCIAMENTO

5.1, Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser
apresentados conforme está especificado no ANEXO |, deste edital.

5.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento

licitatório deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no
sis2

Av. Brasil, 245 = Fone/Fax: (45) 3235-123) Co “Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 barras. prODterra.com.br



ESTADO DO PARANÁ o

Peefeitura Municipal ho Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ANEXO II, a qual deverá ser entregue no início da sessão, à Comissão de Licitação, na data de

abertura do envelopenº 1.

5.2.1. À não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será
motivo para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o representante
se manifeste ou responda em nome da licitante durante a sessão.

5.2.2. Se o representantedo licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

o credenciamentoserá feito mediante a apresentaçãodo original ou de cópia autenticada do

Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento deregistro comercial, devidamente

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.2.3. Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público

ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de

Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à
correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapasda licitação.
5.2.4, É admitida a participação ativa de apenas um representante especialmente designado,
de cada proponente nas reuniões da presente licitação.

tatório, as5.3, Para manteralisura bem como promover celeridade no procedimento li

proponentes poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhados de

Índice.

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1. O envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica,

econômico-financeiraefiscal, obrigatoriamente deverá conter:

6.1.1. Para comprovação da habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social acompanhado

de todasas alterações ou a última alteração contratual consolidada), devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de

sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da

diretoria em exercício;
€) Decreto de autorização, em setratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País;
esa
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d) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no ANEXO III. Essa

declaração deverá vir assinada pelo representante legal da empresa (apontado no

contrato social ou procuração com poderes específicos);

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em cumprimento do disposto
no Inc. XXXII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO IV.

f) Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do

respectivo prazo de validade.
611.1, Os documentos exigidos nas alíneas “a” e “b” deste item poderão ser
substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias autenticadas
dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicandoe
relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa.

6.1.2. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil, mediante apresentação

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela

Secretaria da Receita Federal e Certidão QuantoàDívida Ativa da União, expedida

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente

ou outra equivalente na forma da lei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal.

b) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundode Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por lei, consiste na apresentação de CRF (Certidão de Regularidade) do FGTS

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ).

9) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943. (Conforme alteração trazida pela Lei 12.440/2011).
782

“Três Barras do Paraná - PR
terra.com.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

6.1.2.1, Em referência às Certidões exigidas nas alíneas “a”,

“b”, “c” e “f” serão aceitas
Certidões Positiva com efeito de negativa.

6.1.3. Para comprovação da qualificação técnica:
a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo, dentro de seu prazo de
validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas emoutra
jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão

apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por
força do dispostonaLei n. º 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com

a Resolução n.º 413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expedido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo uma

obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos iguais
ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA|| PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 4.000 MZ

b.1) Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou

seja, execução de pavimentação poliédrica;

b.2) Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um
dos serviços deverá ser atendida integralmente em um dos atestados ou

declarações, não sendo permitida a soma das quantidades de um mesmo

serviço em mais de um atestado ou declaração.

c) Indicação do (s) responsável (eis) técnico (s) pelos serviços,atravésde declaração
assinada pela licitante (ANEXO X);

d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o (s) responsável (is) Técnico

(8) indicado (s), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha

de registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o (s)

responsável (is) Técnico (s) pelos serviços, seja (m) dirigente (s) ou sócio (s) da

empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da

assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;
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e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s) indicado

(s) pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo, dentro de seu prazo de validade e com

jurisdição na sua sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,

emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação,

em quantitativos iguais ou superiores, conforme alínea “b”deste item;

8) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os

documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO V - Modelo de

Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação).
h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

(Anexo XI).

6.1.4.Para comprovação da qualificação econômico-financeira:

a) Demonstrações financeiras do último exercício social já exigível, mediante a

apresentação dos seguintes documentos, na conformidade das Normas Brasileiras

de Contabilidade, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho

Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, devidamente

registrados nos órgãosde registros competentes:

1. Balanço patrimonial;
1. Demonstrações contábeis;
111. Termo de abertura do livro diário;
IV. Termo de encerramentodo livro diário,

a.1) No caso de sociedade anônima, observadas as exceções legais, apresentar as

publicações na Imprensa Oficial do Balanço e Demonstrativos Contábeis e da

Ata de aprovação devidamente arquivada naJunta Comercial;

a.2) Quando não houvera obrigatoriedade de publicação do balanço patrimonial e

demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e

autenticadas das páginas do Diário-Geral onde os mesmos foram inscritos,
devidamente assinados pelo contador responsável e por seus sócios, bem

asa
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como dos termos de abertura e encerramento do Diário-Geral na junta
Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos;

a.3) Para as empresas constituídas neste ano, o balanço anual poderá ser
substituído pelo balanço de abertura, devidamente assinado pelo proprietário
da empresa e por profissional habilitado em contabilidade, devidamente

registrados nos órgãosde registros competentes.

a.4) Os valores constantes do balanço a que se refereàalínea “a” deverão ser

expressos em reais.

a.5) O balanço patrimonial poderá ser atualizado, quanto encerrado a mais de 03

(três) meses da data de apresentação das propostas, tomando-se como base a

variação ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade

Interna - IGP - DI, publicada pela Fundação Getúlio Vargas - FVG ou outro

indicador que o venha substituir.

a.6) Em caso de empresa inativa ou sem movimentação financeira, deverão

apresentar o balanço de abertura da data de reinício das atividades,

devidamente assinado pelo proprietário da empresa e por profissional
habilitado em contabilidade, devidamente registrados nos órgãos de registros

competentes.

b) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor do local da

sede da proponente, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da

data marcadapara o recebimento dos envelopes nº 1 e 2;

c) Comprovação de Patrimônio Líquido mínimo em valor correspondente R$

200.000,00 (duzentos mil reais), mediante apresentação de Balanço Patrimonial é

Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadosna
forma da lei, devidamente registrado ou publicado, ou mediante certidão
simplificada expedida pela Junta Comercial;

c1) Para as empresas constituídas neste ano e que não tenha valores para
formularos percentuais dos índices, deverá comprovar que possui patrimônio

líquido equivalente a 10% do valor da contratação. A comprovação do balanço
anual poderá ser substituído pelo balanço de abertura, devidamente assinado

por profissional habilitado em contabilidade.

d) A boa situação financeira será avaliada pelos Índicesde Liquidez Geral (ILG), Índice

de Liquidez Corrente (ILC) e Grau de Endividamento (GE), bem como pela
sus?
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Disponibilidade Financeira Operacional, resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

ILG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

GE= Passivo Circulante +

Ativo Total

D=1,25xKixPL-SC

Onde:

D.= Disponibilidade Financeira Operacional
PL.= Patrimônio Líquido

C = Saldo Contratual conforme modelo ANEXO VI > SC =

EValor do compromisso - ZValor já faturado, isto é, a diferença

entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores

já faturados referentes aos compromissos.

Kr =Coeficiente Financeiro
Ki = Ks + Ks + K;, conforme quadro abaixo:

VP = Valor Patrimonial = Patrimônio Líquido

Capital Social

Av. Brasil, 245- Fone/Fax: Três Barras do Paraná - PR
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QUADRO- CAPACIDADE ECONÔMICO - FINANCEIRA

f CAPACIDADE
|

ÍNDICE | PESO|PONTOS KDa (Dx(2)
ILCORRENTE-ILC | 30 [| K5=

ILGERAL-ILG 50 K6=|VALOR PATRIMONIAL - V. P 20 | k7=
INTERVALO ks INTERVALO

|
K6 | INTERVALO K.7

PONTOSIL.C PONTOSIL.G PONTOS V.P.

150 À 299 12 250 À 499 20 100 A 199 08
35,9 15 500 A 599 25 200 A 239 10
38,9 1,8 600 A 64,9 30 240 A 25,9 12
50,9 21 650 À 35 260 A 339 1A

SUP.A510 24 SUP. A 85,0 40 SUP. À 34,0 1,6

Obs. A Disponibilidade Financeira deverá ser maiorou igual ao valor licitado, conforme
edital, e deverá ser recalculada e entregue na assinatura do contrato. Para isso deverá ser
entregue pela empresa vencedora um novo quadro, conforme modelo e Memorial de
cálculo da Disponibilidade Financeira Operacional.

4.1) As fórmulas indicadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntadoao balanço.

d.2)Alicitante deverá apresentar Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,10

(um vírgula dez), Índice de Liquidez Corrente Igual ou superior a 1,10 (um

vírgula dez) e Grau de Endividamento igual ou inferior a 0,50 (zero vírgula

cinquenta).

e) Na ocorrência de algum equívoco na elaboração destes cálculos, tendo a proponente
fornecido dados que possibilitem a correção dos mesmos, não será motivo de

inabilitação.
f) Declaração da relação dos compromissos assumidos pela proponente que importem

diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira
calculada está em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de

mese
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4
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rotação, conforme ANEXO VI.

6.2. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município de Três

Barras do Paraná, válido na data de abertura desta licitação, poderá substituir a apresentação
dos documentos referentes aos itens: 6.1.1 alíneas“a”, “b”, “C” e 6.1.2 alínea“e”.
6.3. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da

Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam

condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. Quando o prazo de
validade não estiver expresso nacertidão, a mesma será aceita com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dos envelopes, exceto para os documentos

referentes aos itens 6.1.1, 6.1.3 e 6.1.4 alíneas “c" e “d”.

6.4, Não serão autenticados documentos na sessão de julgamento da licitação.
6.5. Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO VII, devidamente
assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa. A

declaração deverá ser apresentada na documentação de habilitação acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

proponente, com data de emissão de no máximo60 (sessenta) dias, sob pena de não obter
o direito de usufruir dos benefícios e direitos de preferência na contratação conforme
determinaa Lei Complementar nº 123/2006.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

741. Paraaproposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma

encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas
da Comissão depáginas, visando maior segurança ao Proponente € facilitando os trabalhos

Licitação.

7.2, ENVELOPE Nº 2 - "PROPOSTA COMERCIAL”

7:241.0 envelope referente à proposta comercial deverá conter:

a) Carta Proposta Comercial, contendoovalorglobal prevendo inclusive o prazo de

execuçãoevalidade da proposta, devidamente assinada pelo representante legal da
1352
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empresa proponente. O valor global deverá ser apresentado em algarismos e por
extenso;

b) Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contados a partir da data daentregada
proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do

vencimento;

c) Cronograma  fisico-financeiro prevendo todas as etapas da obra, devendo ser
considerado o devido equilíbrio financeiro, sendo que o valor total não poderá

ultrapassar o estipulado no item 10.1;

€.1) Formade pagamento- conforme medições e cronograma físico-financeiro;
d) Planilha detalhada da composição do percentual de Bonificação e Despesas Indiretas

(BDI) utilizado, conforme determinação da Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da

União (TCU);

e) Planilhas de serviços fornecida pelo Município devendo evidenciar:

€.1) A proponente deverá preencher as planilhas de serviços relacionando os

preços unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicação das

quantidades, fornecidas pelo Município, pelo respectivo preço unitário. O

subtotal é proveniente da soma dos preços parciais e o preço global é

resultante da soma dos preços subtotais.

e:2) O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas

pelo Município. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo Muni

não poderão ser alteradas pela proponente. Tambémé vedada a inclusão ou

subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de serviços
e quantidades, fornecidas pelo Município, sob pena de desclassificação.

7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus anexos, que comparou
entre si e obteve expressamente do Município de Três Barras do Paraná informações

necessárias, antes de apresentá-la;

b) Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na proposta e de que
conhece todasas especificações e condições de execução do objeto do edital.

c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e

completo cumprimento do que está previsto no presente Edital, em todas as suas fases.

Av. Brasil, 245 Fone/Fax= 2 Barras do Paraná - PR
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8. DOS PROCEDIMENTOS

8.1. Serão abertos os envelopes nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação das

proponentes e procedida a sua apreciação.
8.2. Serão consideradas inabilitadas as proponentes que não apresentarem os documentos

exigidos no item 6, deste edital

8.3. Os envelopes nº 02, contendo as propostas de preços, serão devolvidos fechados às

proponentes consideradas inabilitadas, desde que não tenha havido recurso ou após a sua
denegação.

8.4. Serão abertos os envelopes nº 02, contendo as propostas de preços das proponentes
habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou tenha havido

desistência expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos.
8.5, Será verificadaa conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 7, deste

edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.
8.6. O julgamentoeclassificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item9,
deste edital.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1, Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas as

propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora a

proponente que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado o critério de aceitabilidade
dos preços fixados no item nº 10, deste edital

9.1.1. Será observadoo direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno
porte nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme

mencionado no item 4.4 doedital
9.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato

público, para o qual todas as proponentes serão convocadas.

9.3, Será desclassificada a proposta que:
a) Ultrapassar o valor fixado no item 10, deste edital;

b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no art. 48 Lei n.º
8.666/93 (com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998);
consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70%

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

- Média aritmética dos preços globais, das propostas, superiores a 50% (cinquenta por
1582
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cento) do valor fixado noitem 10.1;

- Preço global fixado no item 10.1.

9.4. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, prevalecerá o

valor grafado por extenso para osefeitos de julgamento das propostas.

10. PREÇO MÁXIMO

10.1. O preço máximo compreendido para esta licitação é a importância de R$ 2.001.472,13
(dois milhões um mil quatrocentos e setenta e dois reais e treze centavos).

10.

inferiores aos valores apresentados neste item.

Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

1141. 0 prazo máximo para a execução do serviço será de 240 (duzentos e quarenta) dias,
contados a partir do recebimento da Ordemde Serviço, a qual deverá ser emitida pelo

Departamento de Engenharia em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato. O prazo de

execução dos serviços poderá ser prorrogado de acordo com as necessidades da Administração

Pública Municipal até o prazo máximo da vigência.

11.2. O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentose sessenta e cinco) dias,

contadosa partir da assinatura do mesmo, sem possibilidade de prorrogação no que tange a

vigência contratual,

112.1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

11.3. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará

o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
113.1, Por oca: io da assinatura do Contrato a empresa vencedora deverá

apresentar um novo quadro de Capacidade Operacional Financeira, conforme ANEXO

vt, e memorial de cálculo da Disponibilidade Financeira Operacional.
11.4. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando a convocada não assinar o contrato
no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmascondições propostas pela

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogaralicitação independente da

cominação prevista no art. 81 daLei n.º 8.666/93.
1682
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11.5. Os prazos de que tratam ositens 11.1 e 11.2 poderão ser revistos nas hipótesese formas

que aludeao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. O custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através da seguinte dotação

orçamentária:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

13. DO PAGAMENTOE DO FATURAMENTO

13.1. O pagamento será condicionado à fiscalização nas medições realizadas pelo Município

devendo obedecer às regras definidas pelo Edital e pelo Contrato de Financiamento à

Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras

Garantias e, apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART/RRT), devidamente recolhidae quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o

valor correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
a) Os pagamentos serão efetuados ematé 10 (dez) dias, mediante apresentação das notas

fiscais acompanhadas das medições devidamente aprovadas pelo Departamento de

Engenharia e dos seguintes documentos:

1- Relação dos funcionários da obra;

2-GPS por matrícula;

3-FGTS;

4 GEFIP ou SEFIP.

b) Para liberação dos pagamentos referentes às medições será exigido do contratado a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

13.11. Para liberação da última parcela será obrigatória à apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.

13.1.2. A (s) nota (5) fiscal (is) deverá (ao) ser emitida (s), obrigatoriamente, com o CNPJ

apresentado na documentação de habilitação.
13.13. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos
ofertados pelo sistema bancário, na forma deavisosde crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificadaa suadestinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este

vs



ESTADO DO PARANÁ
:

Prefeitura Munivipal de Qrês Barcas do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ser obrigatoriamenteo fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
13.2. As faturas após protocoladas serão conferidas e certificadas, com base no boletim de

medição, pela fiscalização do Município. No caso de se verificar divergências entre o boletim e o

faturamento ou falta de documentação, será devolvida imediatamente à contratada.

13.3. Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderãoficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições

contratuais.

13.4, Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagarou ser
relevada a multa.

13.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo

Município, o valor devido deverá seracrescidode atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a datade seu vencimentoaté a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (eis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

EMs IsNxVP, onde:

EMs Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado combase na fórmula
I=[(7X/100)/365];
Ne= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação em atraso.

14. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

14.1. A Contratada deverá apresentarpara aprovação do Contratante, quando solicitada, os

catálogos, desenhos, diagramas, nomes dosfabricantes e fornecedores, resultados de testes,
ensaios, amostras é demais dados informativos sobre os materiais que serão empregados na

obra ou serviços, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e

procedência, os quais deverão ser de 1º qualidade.
do,

às suas expensas, a realizar Laudo de Controle Tecnológico referente aos materiais a

14.2. A Contratada, paraexecuçãoda obraou serviços, ficará obrigada quandos
serem empregados em cada etapa da obra ou serviços para o efetivo controle de

qualidade dos materiais.
masa
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14.3. Os trabalhos mencionados nos itens anteriores deverão ser desenvolvidos por órgão
técnico que utiliza as normas do DNIT (Departamento Nacional de Infraestrutura e

Transportes), tornando-se obrigatória a apresentação por parte da contratada dos

Certificados das Análises.

14.4. Mesmo que o material tenha sido aprovado previamente e, comprovadamente, seja
verificado seu desempenho inadequado, a fiscalização do Município poderá recusá-lo, não

permitindo seu emprego e exigindo sua retirada, a contar do momento da recusa, sem ônus para
o Município.

14.5. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da Contratada.

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento
na conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente de materiais.

14.6. As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação,

alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade
exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas e

obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,

notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalhoe
legislação correlata. O Contratante poderá, a seu critério, determinar a paralisação da

obra/serviços quando julgar queas condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não

estão sendo observadas pela Contratada, Este procedimento não servirá para justificar eventuais

atrasos da Contratada.

14.7. É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de
mão de obrae todos os equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital

15. CRITÉRIO DE REAJUSTE

15.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados.

16.GARANTIA

16.1. Após a formalização do contrato, o adjudicatário deverá comprovar no prazo
máximode10 (dez) dias da assinatura do termo contratual que providenciou a prestação
de garantia no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valordo contrato.
16.2. Caberá ao adjudicatário optar por uma das modalidades de garantia estabelecidas no

artigo 56, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93:
16.2,1. Depósito do valor fixado no item 16.1, em espécie, cheque visado ou bancário,

19182
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nominativo ao Município.

16.2.2. Carta de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazode validade da mesma seja,

no mínimo, igual ao prazode execução da obra acrescido de 30 (trinta) dias;

16

seguradora brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de

Seguro-garantia de execução em apólice nominal ao Contratante e emitido por

validade da mesma seja, no mínimo, igual ao prazo de execução da obraacrescido de 30

(trinta) dias.

16.3. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execução do

contrato.

17. DO BOLETIM DE MEDIÇÃO

17.1. As medições serão efetuadas quando da conclusãodasparcelas previstas no cronograma
físico-financeiro, conforme item 13,1. do edital.
17.2. Os métodos de medição a serem utilizados serão determinados pelo Município de Três

Barras do Paraná, que acolherá o mais apropriado para a classe de serviços medidos

17.3. A fiscalização elaborará, em conjunto com a Contratada as medições dos serviços
concluídos de acordo com asparcelas do cronograma físico-financeiro.

17.4. A Contratada elaborará e apresentará à fiscalização o boletim de medição no impresso de

planilha de serviços.
17.5. No caso de divergência entre o boletim de medição e a medição da fiscalização, o mesmo

será devolvido à Contratada para correções.
17.6. O boletim de medição será emitido em 3 (três
17.7. ) vias, que terá a seguinte distribuição:

a) Uma via à Contratada a qual deverá acompanhar a fatura;

b) Uma via ao Departamento de Engenharia;

€) Uma via ao Contratante para seu arquivo.

18. DA EXECUÇÃO DA OBRAESERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente edital e

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão

de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução da obrae serviços bem como deverá
atender as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

18.2. A Contratada deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes da obra ou
2052
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, não tenham sido executadas de acordo como estipulado nosserviços que, a juízo da fiscaliza

documentos de contrato, edital e demais elementos instrutores.
18.3. A Contratada se obriga a:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b)Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais é comerciais decorrentes da

execução do contrato;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

porela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovemestar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais

e comerciais;

e) Cumprire fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança
do Trabalho;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) no início da execução
do contrato, recolhida e quitada;

£) Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos

serviços executados;

h) Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;
1) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora,

devendo prestar todos os informescesclarecimentos solicitados por esta, desde que
“aná ou apertençamseus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa

terceiros por ela credenciados ou designados;

j) Manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de

segurança do trabalho;

k) Colocar, às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete, no

mínimo 2 (duas) por trech

1) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar

ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;
m) Constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do

Certificado de Conclusãode Obras.
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n) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor

condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a

serem executados;

0) Quando, a pedido da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, para agilizar a

execução das obrase priorizar trechosda execução, deverá a contratada abrir outras
frentesde trabalho.

19. DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS

19.1, Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termosdo art. 73, inciso |, alíneas “a”

e“b"eart. 76 da Lei n.º 8666/93.
19.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança da

obra/serviços em conformidade como disposto no Código Civil Brasileiro.

19.3. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução
do objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada.

20. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

20.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:
20.2.1. O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
20.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
20.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando a Fiscalização, a presumir a não conclusão

da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;

20: O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração;

20.2.5. A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

20:

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação,

6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração;
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

zasa
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acompanhar e fiscalizar a sua execução;
20.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de

Vistoria;
20,

20.

a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
20.2.11. A dissoluçãoda sociedade.

20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

. A decretação de falência oua instauração de insolvência civil da contratada;

.10.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

assegurado o contraditório e ampla defesa

20.4. A rescisão do contrato poderá ser:

20.41. Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumeradosno
item 20.2, subitens 20.2.1 a 20.2.11;

20.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,

desde que haja conveniência para o Município;

204.3. Judicial, nos termosda legislação.
20.5. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente
20.6. Quandoa rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendoainda direito à devolução de

garantia, pagamentos devidospela execução do contratoaté a data da rescisão e pagamento do

custo da desmobilização.
20.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções

previstas neste instrumento:

20.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,

porato próprio do Município;

20.72. Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e dos

valores das multas e indenizações a ele devidos;
20.7.3.. Retenção dos créditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízoscausados.

20.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima,

20.9.

O
atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na

forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

2382
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20.9.1. A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as outras penalidades previstas neste item;

20.9.2. A multa será descontada dos pagamentos ouda garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

20.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do

contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

20,10.1, Advertência por escrito;
20.10.2. Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto
para este período, acrescida dos eventuais resíduosde parcela (s) anterior (es);
20.10.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato pordia que excederoprazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumento;

20.10.
de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos

como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

20.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Municípiode Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;
20.10.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

20.10.7. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

20.10.8. Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas.

20.10.9. Se a multa aplicada forsuperior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.
20.10.10. Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentesdas contrataçõe

será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para

atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV,alínea “C” da Lei 8.666/93
20.10.11, As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximode15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial.
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21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1, Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações que
possam influir no resultado, nem admitidosà licitação, proponentes retardatários.
21.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município de

Três Barras do Paraná oua terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução
da obra/serviços objetos da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação
que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscale civil.

21.3. Os pagamentos não poderão ultrapassar o valor e as quantidades previstas na etapa do

cronograma físico financeiro da obra.

21.4, A Contratada não poderá sub empreitar a obra objeto desteedital, sendo-lhe facultada,

porém, mediante prévia comunicação e autorização do Município, a subcontratação de serviços

especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela fiel

observância dos documentos de contrato.

21,5. À Contratada não terá direito a exigir acréscimo no preço, ainda que o dos salários, oudo
material, encareça, como não terá direito a que se altere ou aumente, em relação à obra ajustada,

nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às quantidades
previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não podendo a
Contratada pleitear quantidades eventualmente executadas e não autorizadas pelo mesmo.

21.6. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada à inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas.
Às proponentes é assegurado o direito de interposição de Recursos, obedecendo à forma,

procedimentos e prazos estabelecidos no art. 109 da Lei nº 8666/93.
21.8. A empresa vencedora dalicitação firmará com o Município, contrato conforme a minuta,

que faz parte integrante deste edital ou de acordo com o Artigo 62 do parágrafo 4º da Lei

8666/93.
21.9. Se no dia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamente paraoprimeiro dia útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no

edital,

22. ANEXOS DO EDITAL
25182
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22.1. Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os

seguintes anexos:

a) Formade apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo ANEXO |;

b) Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO 1;

e) Declaração de Idoneidade - Modelo ANEXO UI;
a) Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo ANEXO IV;
e) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo ANEXO V;
f) Capacidade Operacional Financeira - Modelo ANEXO VI;
9) Declaração de enquadramento de ME/EPP - Modelo ANEXO VII;
h) Carta Proposta - ANEXO VIII;

i) Minuta de Contrato Administrativo de Execução de Obra - ANEXO IX;

3) Declaração de Responsabilidade Técnica - Modelo ANEXO X;

k) Declaração de Dispensa de Visita Técnica - Modelo ANEXO XI;
|) Projetos de engenharia, memoriais descritivos, planilhas de custos, cronograma físico

financeiro e quadro de composição de investimento - BDI- ANEXO XII

23. DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aci ra proposta que melhores condições

oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular à presente licitação sem

que caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo,

excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e

nas mesmas condições contratuais.
23.2. O Município reserva-se aindao direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender
às especificações contidas no presente edital e seus elementos, ou seja, considerado inadequado
pela fiscalização.

23.3. Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu objeto serão

resolvidos pela Constituição do Estado do Paraná, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas

alterações.

23.4. Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condiçõespara atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando
solicitados porescrito, encaminhadosao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias

antes da data prevista para abertura do certame.
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23.5. O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado a empresa
vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao

julgamento que desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que caiba à

empresa indenização ou ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções

que o caso determinar.

Três Barras do Parai 1 de março de20

GERSE FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - FORMADE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02

Os envelopes nº 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habi ção

e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo

deste edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes
dizeres:

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023
ENVELOPENº1 - HABILITAÇÃO

ABERTURA: XX DE XXXX DE 2023
HORÁRIO: Xh

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXKKXKX/XKKX-XX

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADADEPREÇOS Nº 01/2023
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXKK.XKK/XKXX-XX
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) (NOME COMPLETO DO(A)

CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob nº (X.XKX.XXX-X) e CPF sob nº

(XXXXXKIX-XX), à participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOS nº 01/2023, instaurado poreste Município.

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito
de interposição de Recurso e assinar termos de contratos.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa
proponente apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

a9is2
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ANEXO II! - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023, instaurado por este Município,

que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas,
Por ser expressão da verdade, firmamosapresente.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO IV - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº XK.XKK.XXX/XKXX-XX, sediada (Endereço
Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e a Lei

Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, deverá
declarar essa condição e em qual área atua.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DEPREÇOS Nº 01/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOSnº 01/2023, instaurado pelo Município de

Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamosapresente.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO VI - CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA

TOMADA DE PREÇOSNº 01/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA

Declaramos, nos termos do $ 5º do art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93, sob as penas da lei,

quea empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) estabelecida à (endereço completo), por mim

legalmente representada, possui os compromissos assumidos abaixo, que importam diminuição

da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do

patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação:

DEMONSTRAÇÕES:

CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):
fem] Ned”|Obraou Serviços Valor do Valorjá Contratante

Contrato | Compromisso. faturado
E

vw]

19]

m

T

o]

o[

a[

o)

w

+

L

Obs.: 1 - O valor do compromisso será consideradoa partir da data deinício da vigência
do contrato.
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E Valor do compromisso = (

E Valor já faturado = (....

sc = 5 Valor do compromisso (.....

( )
SC = Saldo Contratual conforme anexo > SC = J Valor do compromisso - Z Valor já faturado, isto

E Valor já faturado (.

é, a diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valoresjá faturados

referentes aos compromissos.

DEMONSTRATIVO PARA O CÁLCULO DO ILC, do GEe do ILG

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

LC=

b) GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
PC+ELP

GE= -

€) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

AC+RLP

NG= -

PC+ELP
Patrimonio Líquido

VP=Valor Patrimonial =

Capital Social
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CÁLCULO DO COEFICIENTE FINANCEIRO (Kf)
CAPACIDADE ÍNDICE PESO | PONTOS Ko ]

OD 2 Dx(2)
TLCORRENTE-ILC | 30 K5=

[ILGERAL-ILG 50
|

K6=

VALOR PATRIMONIAL - VP 20 [87=
—

INTERVALO Ks INTERVALO K6 | INTERVALO
—

K7
PONTOSIL. C PONTOSIL.G

|

PONTOSV.P.

150 À 299 12 250 A 499 20 | 100 A 199 08
"300 À 359 15 500 A 599 25 200 A 239 10

360 À 389 18
|

600 A 649 30 240 À 259 Ta
390 A 509 21 650 A 849 | 35 260 A 339 TA

SUP.A 51,0 24 SUP. A 85,0 40 SUP. A
16

Kr= Coeficiente Financeiro

Ke=Ks +Ko+Ky,

D= 1,25xKexPL-SC

“Onde:

D = Disponibilidade Financeira Operacional
PL = Patrimônio Líquido

SC = Saldo Contratual conforme Modelo Anexo > SC = Z Valor do compromisso - 3 Valor já

faturado,isto é, a diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valoresjá
faturados referentes aos compromissos.

O Representante Legal e o Contador, infra assinados, declaram que as demonstrações acima

correspondem à real situação financeira da (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA).

REPRESENTANTE LEGAL CONTADOR
Nome: Nome:
CPF ou Nº de registro perante o Órgão Nº de registro perante o CRC
de classe (se for o caso)

35182
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ANEXO VII - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

Prezados Senhores,
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG X.XXX.XXK-X, abaixo a

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº

XK.XXX.XXX/XXKX-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

ado, na

as penasda lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo3º da Lei

Complementar nº 123/2006.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRCNº

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

3652
Três Barras do Paraná - PR
rúbterra.com.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Munivipal do Três Barras do armá
CAPITAL DO FELJÃO

ANEXO VIII - CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNP) nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço paraa execução
do objeto da TOMADA DEPREÇOSnº XK/2023,ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ XXX (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.
2. Condiçõesde pagamento conforme item 13 do edital.

3. O prazo de execução conforme item 11.1 do edital

4.0 prazo de validade da proposta é de. ( ) dias, conforme item 7.2.1 “b" do

edital) a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legalo (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira

de Identidade RG nº XXKX.XXX-X e CPF nº XKK.XKX.XKX-XX

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

EAv. Brasil, 245- Fi “TrêsBarras do Paraná - PR
CNPI
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OBS: PARA PREENCHIMENTO DO ANEXO VIII - CARTA PROPOSTA, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR DE

FORMA IMPRESSA, JUNTO AO ENVELOPE Nº 02, OS ANEXO (ABAS) DA “PLANILHA MÚLTIPLA V3.0.5º,

DISPOSTO NA PASTA TÉCNICA,

A) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO

OBS: O BDI deverá ser evidenciado nospreços unitários com BD! devendo ser apresentado na planilha

orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas Indiretas utilizado e o

respectivo detalhamento de sua composição.

B) CRONOGRAMA- CRONO

C) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI- BDI

agisa
“Três Barras do Paraná - PR
prmterra.com.br
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ANEXOIX - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023
TOMADA DE PREÇOSNº 01/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA

POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA),

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica

de direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ sob o nº

so78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. G

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPE nº XXX.XXKXXX-XX, residentee
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE,de
um ladoe, deoutro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

sob o nº XKXXXXXX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim

assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações

subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA, em
decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 01/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRTAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO NA RUA DAS

3982
Três Barras do Paraná - PR
rúierra.com.br
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Prefeitura Muntripal do Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

MARGARIDASERUA JK,de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições

estabelecidas no Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA - Apoio

Financeiro para Despesa de Capital - Outras Garantias e no Edital de Tomada de Preços nº

xx/2023.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todosos fins

de direito, obrigando as partes em todosos seus termos, as condições expressas no Edital de

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhase a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

24, A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela

execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. 0 valor global para a execução dos serviços é de R$ XXX (valor por extenso), daqui por
diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas constando no

processo acima citadoe arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

4.1, Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ X;XX (valor por extenso),
sendo que

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme

legislação vigente.
b)Aprimeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRTde execução da obra,

devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das

medições e dos seguintes documentos:

1- Relação dos funcionários da obra;

2-GPS por matrícula;
sois2

Av. Brasil, 245
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Pefeitura Munivipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEJÃO

3-FGTS;

4-GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado à comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista.

e) para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de Conclusão
de Obra.

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meioseletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este
ser obrigatoriamenteo fornecedor contratado(IN nº 89/2013 - TCE/PR).

4.2. Fica estabelecido o engenheiro lotado no Departamento de engenharia como fiscal do contratoeda obra, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviços e o cronograma,
verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto

a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.

4.3. O pagamento será, após fiscalização das medições, ematé 10 (dez) dias após a apresentação da

nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente recolhidae
quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor correspondente a mão de obra. A

alíquota será calculada conforme legislação vigente.
4.4. Não gerarão direito a reajustese atualizações monetárias os serviços que forem entregues com

atrasos imputáveis à CONTRATADA

4.5. Demais condiçõesrelativas ao pagamento ficam condicionadas as exigências fixadas no item13
do Edital de Tomada de Preçosnº 01/2023, independentementede transcrição,
4.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo

Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de moraserão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação da seguinte fórmula:

assa
Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fonc/Fax: (45).
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EMe= IxNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado com base na fórmula

I=[(7X/100)/365];
N= Número dedias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta da seguinte dotação

orçamentária:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

6.1.0 preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO

74. O prazo para a execução dos serviços será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a

partir do recebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser emitida pelo Departamento de

Engenharia em até 20 (vinte) dias apósa assinatura do contrato, conforme item 11.1 do edital
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos termos
do art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93, até o limite da vigência contratual.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA

8.1, Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da

obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1, A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das modalidades previstas no art. 56

parágrafo 1.º da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato

«22
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após

o recebimento definitivo do objeto, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA percebero valor ajustadona forma e no prazo convencionados

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;e
b) Dar CONTRATADA ascondições necessárias à garantir execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestara execução dos serviços na forma ajustada;
b)Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;

€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações porela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargossociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

e) Cumprirefazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurançado
Trabalho;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do

contrato, devidamente recolhida e quitada;

£) Assegurar durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços
executados;

h) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

1) Permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização e a inspeção do local da obra, bem como em

seus documentos e registros contábeis, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os
informes e esclarecimentos solicitados poresta, desde que pertençam seus fiscalizadores a

o «uso
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ouaterceiros por ela credenciados ou

designados;

|) Manter em todosos locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança,

principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do

trabalho;
K) Colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo cavalete, no

mínimo2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela Secretaria de Obras;

1) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partes ou notodo;
m) Constitui obrigação da contratada, quando do término da obra, a apresentação do

Certificado de Conclusão de Obras;

n) Será porconta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor condizente

com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

111. À inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consegiências
previstas em lei, bem comoas previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetose prazos;
€)Alentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, à

presumir a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação

à SECRETARIA DE OBRAS;

e)Aparalisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria de

Obras;

9) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem,à
cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que
afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Secretaria de Obras;

£) O desatendimentodas determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
assa

“Três Barras do Paraná - PR
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CAPITAL DO FEIJÃOefiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de Vistoria;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

j)Aalteração social ou a modificaçãoda finalidade ou da estrutura da empresa, que,a juízo
do Município, prejudique a execução do contrato;

kg A dissoluçãoda sociedade
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão do contrato poderáser:

a) Determinada por ato unilaterale escrito do Município, nos casos enumerados no item20,
subitem 20.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde

que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO - Quandoa rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a

devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e

pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SEXTO-Àrescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos
das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estadoelocal em que se encontrar, por ato

próprio do Município;

b)Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e dos valores

das multas e indenizações à ele devidos;

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.

PARÁGRAFO SÉTIMO- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato,aceitar ou

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

assa
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PARÁGRAFO OITAVO-Oatraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à

multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda,

quando for o caso, cobrada ju jalmente;

PARÁGRAFO NONO- Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturadae prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior (es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a

rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como

no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo

Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município deTrês Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas.

i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

À) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,

«ssa
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contadosda comunicação oficial.
PARÁGRAFO DÉCIMO- Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das

contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termosdo Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1.0 presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados naart.
78 e seguimentos da Lei n.º 8.666/93,
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece osdireitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lein.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

nº 8.666, de 21

de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os

13,1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na1

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

14.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e 0 CONTRATANTE, será feita

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

15.1. O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias (item 11.2 do

edital), sem possibilidade de prorrogação contratual no que tange o prazo de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

16.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato caberão à

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua
falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

Av. Brasil, 245 = Fone/Fax:
CNPIRo
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais deste contrato, conforme segue:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços solicitados,

independente do montante contratado.
PARÁGRAFO QUARTO - Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular, o fiscal

substituto automaticamente assumirá a função até o retorno do titular.
16.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital

16.3. Fica reservadoà fiscalização, o di o e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior aofiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação
e controle a serem adotadospela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aoobjeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de

irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do

Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades

previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suas atividades.

ass?
Av. Brasil, 245 -Font - “Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.12 s.prúDterra.com.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidosà luz da Lei n. º 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO

18.1, Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

18.2. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

cpr CpF

«sisa

Barras do Paraná - PR
m.br
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À

Comissão deLicitações do Município de Três Barras do Paraná.
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em

epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação,o (s) responsável (eis) técnico (s) será (ão):

NOME FORMAÇÃO Nº REGISTRO|DATADO |

REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de

Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimboe Assinatura Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
sos

Três Barras do Paraná - PR
m.br
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XKXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que
renunciamàVisita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREANº

Susa
“Três Barras do Paraná - PRAv: Brasil, 245

=
prBterra.com.br
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ANEXO XII - PASTA TÉCNICA

A pasta técnica parte integrante deste anexo, independente de transcrição neste ato
convocatório, compreende os documentos relativos aos Projetos de Engenharia, Memoriais
Descritivos, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Plantas-Desenhos, os
quais estão disponíveis em arquivos magnéticos nos Departamentos de Engenharia e

245, centro, Três Barras doLicitações, situados no Paço Municipal, na Avenida Brasi

Paraná/PR. Os arquivos magnéticos também poderão ser solicitados através do e-mail

licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.

sema



OBRA: RECAPE ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO ASFALTICO

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUN. DE BOA VISTA DA APARECIDA

ENDEREÇO: VIAS URBANAS DA GLEBA NO MUNICÍPIO —

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA - PR

MEMORIAL DESCRITIVO

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO



1. GENERALIDADES

O
presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e

materiais a empregar no projeto de melhoria de infraestrutura urbana, sendo
este, execução de recape asfáltico em CBUQ sobre pavimentação asfáltica, a
ser implantado em vias urbanas no Município de Três Barras do Paraná,
justificando o projeto executadoe orientando a execução dos serviços de obra.

Ostrechos de vias urbanas a receberem o recapeamento, serão os
seguintes:

- Rua das Margaridas; entre Avenida São Paulo e rua JK;

- Rua JK, entre rua das Margaridaserua Brasília.
Para a elaboração dos projetos seguiram-se basicamente as normas

técnicas brasileiras.
A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer

rigorosamente aos projetos, seus respectivos detalhes e as especificações
constantes neste memorial.

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem
decrescente) conforme segue, devendo, entretanto, serem ouvidos os
respectivos autores e o proprietário:

1º Memorial descritivo;
2º Projeto arquitetônico;
3º Demais projetos complementares
Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente

de primeira qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial,
oscódigos, normas e especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais
e serviços aqui especificados somente poderão alterados mediante consulta
prévia aos autores do projeto e proprietários, por escrito, havendo falta dos
mesmosno mercado, ou retirado delinha pelo fabricante.

2. SERVIÇOS INICIAIS

2.1. Placa da Obra

Será confeccionada uma placa conforme padrões exigidos pelo convênio
e deverão ser fixadas no início do trecho em questão.

A placa do responsável técnicoserá fixada em local visível e colocada no
início dos trabalhos. Bem como placa da CONTRATADA paraa execução dos
serviços, e de todos os demais profissionais, empresas ou instituições
envolvidas no andamento da obra

2.2. Demolição de concreto simples



Algumas calçadas serão removidas a fim de receber nova calçada. Os
locais que serão feitas essas demolições está escrito em projeto (frente 02 e
frente 03).

2.3. Demolição parcial de pavimento asfáltico

Parao sistema de drenagem ser executado serão realizadas escavações
no pavimento existente paraa colocação dos tubos de concreto de drenagem. O
sistemade drenagem

—
tubulação- conta com a escavação de valas, executada

com escavadeira hidráulica com profundidade de até 1,50metros.
Essa escavação será realizada noslocais que irãorecebera tubulação de

drenagem, e após reconstituído o pavimento. Os locais das escavações estão
descritos em projeto, nos serviços preliminares.

2.4. Desmatamento e limpeza

Toda a área que irá receber os serviços de urbanização de calçadas
deverá receber uma limpeza da superfície com a retirada das arvores que
estejam com suas raizes danificando a área decalçadas ou que possam obstruir
a passagem de pessoas pela calçada, dificultando a acessibilidade das calçadas
que serão executadas.

3. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

3.1. Preparação do Pavimento

3141. Limpeza de Pista

Deverá ser procedida a limpezae lavagem da pista, removendo qualquer
material que porventura venha a interferir na adesividade do CAP ao pavimento
existente. Deverá ser utilizado ferramental adequado, de forma que não se
encontrem no pavimento partículas tais quais não possam ser absorvidas pela
pintura de ligação.

32. REPERFILAMENTO

3.2.1. Pintura de Ligação

Após a limpeza depista, deve ser realizado uma camada de pintura de
ligação para melhor adesão da camada dereperfilamento. Essa camada será a
pintura deligação feita através da aplicação da emulsão RR1C — Emulsão de
Rompimento Rápido, sobre o pavimento poliédrico, nos locais onde seráfeita a
aplicação do reperfilamento em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à
Quente).

A aplicação deverá ser realizada com caminhão espargidor e em
quantidade necessária a não se verificar pontos com ausência de pintura, e de
acordo com a norma brasileira.



A pintura de ligação deve apresentar película homogênea e ter adequadas
condições de aderência para execução do concreto asfáltico e, se necessári
nova pintura de ligação deve ser aplicada previamente à distribuição da mistura,
conforme especificações previstas na ES-P 17/17 do DER-PR

3.2.2 Massa Asfáltica

Serão executadas duas camadas, sendo a camadade reperfilamento com
2,00cm de espessura de forma a promover o nivelamento do pavimento
existente, e capa de revestimento, com 4,0cm de espessura

Ambas as camadas serão executadas com a aplicação de CBUQ Classe
“C" (vide ES-P 21/17 do DER-PR),

30100 |

= [80-10|90-10 =

* 95 55-80 [70-90 [75-90|100.
nº4 48 35-65|50-70|45-65|75-100
nº10 200 22-46 | 33-48|25-35|50-90
n$40 042 8-24|15-25|8-17|20-50
n$80 0,18 - 8-1|5-13| 7-28

n$200|0075 2-8 [4-10|2-10 | 3-10
Ulização como Rolamento [aportagom|ariação do teor de ligante | 45-80

—
50-65 |

Espessura máx. cm 50 l 50 30. |

A camada de reperfilamento, deverá ser compactada com o auxílio de rolo
de pneus, de forma a corrigir toda e qualquer imperfeição do pavimento
existente.

A capa de revestimento deverá ser impermeável de forma a impedir a
absorção de água e a consequente deterioração da base do pavimento. Esta
camada deverá compactada, com auxílio de rolo de tambor e de pneus de forma
a obter o perfeito nivelamento da superfície e o adensamento das partículas do
revestimento, devendoser respeitadas as inclinações e condições indicadas em
projeto.

Toda o serviço deverá seguir as especificações dispostas na ES-P 21/17.
As misturas de concreto betuminoso devem ser distribuídas somente quando à
temperatura ambiente se encontrar acima dos 10ºC e com temponão chuvoso
ou comneblina.

A distribuição deverá ser feita por máquinas acabadoras capazes de
espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamentos
requeridos.



A acabadora deverá deslocar-se a uma velocidade dentro da gama indicada
pelo fabricante, de forma que a mistura seja espalhada de maneira contínua e
uniforme.

As juntas longitudinais e transversais devem ter superfície acabada no
mesmo plano que as áreas adjacentes, não devendo apresentar ressaltos e
depressões.

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser
Sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo este espalhamento
efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. Este trabalho manual, atrás
da acabadora, deverá ser reduzido ao mínimo.

A rolagem será iniciada imediatamente apósa distribuição do concreto
betuminosoeas correções de possíveis irregularidades da superfície e quando
a temperatura da mistura for tal, que varie entre 155ºCe 160ºC.

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando
em direção aoeixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a
compressão deverá começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto,
sendo que em nenhuma ocasião o centro deverá ser rolado porprimeiro. Em
qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja
atingida a compactação especificada. As rodas do rolo deverão ser umedecidas
adequadamente, de modoa evitar a aderência da mistura.

Em todas as etapas da rolagem, deverão ser evitadas paradas bruscas,
mudanças de direção sobre a massa quente e paradas na mesma linha
transversal. Quando isso acontecer deverá a área abrangida, ser corrigida
imediatamente por processos manuais e recompactada.

A rolagem inicial deverá ser executada com rolos do tipo “Tandem” e
consistirá somente de uma cobertura, realizada imediatamente atrás da
acabadora.

A rolagem intermediária, deverá ser executada com rolo de pneus, assim
quea rolagem inicial for concluída. A pressão dos pneus deve ser aumentada,
após cada cobertura, de modo a seratingida, o mais rápido possível, a pressão
de contato pneu- superfície, que permita obter com um menor número de
passadas, a densidade necessária. A pressãofinal dos pneus deveser a máxima
quea mistura puder suportar sem deformações, trincas ou deslocamentos. Esta
rolagem deverá ficar concluída antes quea temperatura caia a 65ºC.

A rolagem final deverá ser executada com rolo “Tandem”, conforme
anteriormente especificado, com a finalidade de corrigir irregularidades e deverá
continuar até que a superfície esteja completamente lisa e desempenada, isenta
de trilhas, ondulações, depressões ou quaisquer irregularidades.

Cada passagem do rolo devecobrir a anterior adjacente, em pelo menos
0,30m

3.3. Revestimento: CAPA

3.3.1. Pintura de Ligação



Após a secagem da camadade reperfilamento, deverá ser realizada nova
pintura de ligação de formaa promover o elemento de ligação entre a camada
de reperfilamento e o revestimento. Deverão ser respeitadas todasas condições
do item 3.2.1.

3.3.2. Camada de Revestimento

Finalmente será executada a camada de revestimento em CBUQ Traço
1, com espessura mínima de 4,0cm, sobre a pintura de ligação, sendo que esta
deverá ser impermeável de formaa impedir a absorção de água e a consequente
deterioração da base do pavimento. Esta camada deverá ser compactada, com
auxílio de rolo de tambore de pneusde forma a obtero perfeito nivelamento da
superfície e o adensamento das partículas do revestimento, devendo ser
respeitadas as inclinações e condições indicadas em projeto.

Ostraços devem seguir a planilha do DERIPR fevereiro 2022 conforme
tabelas abaixo:

DMT(KM)|CONSUMO (TON)

CBUQ- Reperfilamento (Quantidade
menor que 10000 toneladas) faRSICAR: daszo

Areia 145,00 0,100]
Cal Hidratada CH-1 s27,00] 0,0150]
Brita ( usina )

I

0,00 0,8280
[Massa — 101,00 1.000

Formecimento de CAP - CBUQ
(Quantidade menor que 10000 1.0000
toneladas) |

Teor de betume para reperfilamento tos densidade zm Nori

| |

| DMT(KM) CONSUMO (TON)
CBUQ- CAPATraço 1 (Quantidade

| menorque 10000 toneladas) fee AR 150500

Tareia 145,00 0,1007
[cal idratada CH-1 527,00 00152

Brita (usina ) 0,00 | 08341



|

Massa 101,00 1,0000

Fomecimento de CAP - CBUQ
(Quantidade menor que 10000 1,0000
toneladas)

| 50400
Teor de betume para capa

5,00%, densidade 2.5 ton/rm?

3.4- Recomposição do pavimento

Nos locais onde foi realizado as escavações para a passagem dos tubos
de drenagem,o pavimento deverá ser reconstituído. Após o recobrimento das
valas, uma camada de brita graduada será colocada para servir de base ao
pavimento, com espessura de 15,00cm e compactada. Apósessa compactação,
será realizadaa imprimação com emulsão asfáltica para após ser executado o
pavimento com espessura de 4,00cm.

4. SISTEMA DE DRENAGEM

O sistema de drenagem irá contar com meio-fio com sarjeta, boca de lobo
para captação de aguas pluviais, tubulação para escoamentoedissipadores de
energia.

4.41 - Meio-fio

Os meio-fio, que estão bastante danificados, serão removidos, exceto
nos locais onde a calçada será preservada (locais descritos em projeto). Como
estes serão removidos, novos meiosfios deverão ser colocados nolocal.

O meio-fio utilizado deve ser com sarjeta como mostrado em projeto.

4.2 - Boca de lobo

As bocasdelobo serão executadas noslocais especificados em projeto
e terão a função decaptar as águas pluviais que irão escoar pelos meios fios.

O detalhamento das mesmas está descrito em prancha de projeto.

4.3- Tubulação

Após realizada as escavações, tubos de concreto com diâmetro de
40,00cm, 60,00cm e 80,00cm serão colocados nas escavações para a drenagem
das águasaté o dissipador. Cada trecho possui um diâmetro específico e está
descrito no projeto de drenagem.

As bocasde lobos também serão ligadas de um lado ao outro da rua por
meio de tubos. Estas, por sua vez, se ligam num sistema de drenagem único
que irá ser responsável pela captação e escoamento das aguas das chuvas.



4.4 - Dissipador de energia

O dissipador de energia tem como função diminuir a forçaea velocidade
com que asaguas captadas pelo sistema de drenagem cheguem ao córrego que
irá receber essa captação.

Serão 02 dissipadores, um de cada lado do córrego, que receberão à
drenagem. A tubulação que chega nos dissipadores é de 80,00cm de diâmetro
e todos osdetalhes construtivos estão no projeto de drenagem.

5. PASSARELA DE ACESSO

No local onde está o córrego, duas passarelas para passagem dos
pedestres serão construídas. Estas passarelas serão em estruturas metálicas e
confeccionadas conforme o projeto em anexo. Serão uma de cada lada da
travessia e servirão como passagem dos pedestres por cima do córrego, dando
continuidadeas calçadas da pavimentação.

A fundação, para ligação da passarela, é um bloco em concreto armado
com ganchos de ligação conforme especificação em projeto.

6. CALÇADAS EM CONCRETOE ACESSIBILIDADE

6.1 - Calçadas em Paver

As calçadas serão executadas em Paver 6cm, com a utilização de

ferramentas apropriadas, Estes deverão tera resistência de 35 Mpade forma a

garantir resistências aos esforços solicitantes. Deverá ser devidamente

respeitadoos alinhamentos e os temposde cura do material, Terão uma largura
de 1,50m, exceto em alguns pontos específicos que será executado calçadas
em todaaárea de passeio (frente 02efrente 09)

O subleito de solo deve ser regularizado e compactado para receber o

colchão de pó de pedra, na espessura de 5cm. Após esse serviço, será
executadoa colocação dos Paver.

Nas calçadas serão executadas rampas de acesso a veículos, conforme

detalhamento em projeto. Cada lote terá uma rampade acessoe estas devem

ser executadas nas entradas dos lotes das casas, conforme a entrada já
existente em cada moradia da rua. Serão também executadas rampa de

acessibilidade nos locais demonstrado em projeto e conforme especificação em

projeto.



6.2 - Rampas de acessibilidade

As rampas de acesso serão feitas com piso intertravado colorido de

25X25cm, com 6 cm de espessura conforme especificações e locais do projeto
que estãonoprojeto.

O material que não atingir as especificações deverá ser removido do local
por conta da CONTRATADA.Acada metro linear deverá ser providenciado corte no concreto para obter

as juntas dedilatação.
Ascalçadas deverão possuir rampas de acesso a cadeirantes conforme

normas técnicas NBR 9050-2015 — Modelos em anexo no projeto.

6.3 - Rampasde veículos

Noslotes, onde existe a entrada deveículos, serão executadas as rampas
de acesso dosveículos. Os detalhes construtivose locais de implantação estão
descritos em projeto nas pranchas das pavimentações e serviços a serem
executados. Os locais de implantação podem variar um pouco do que está
cotado em projeto, devendo estas rampas estar de acordo com a localização de

cada casa e a necessidade do morador.

7. PLANTIO DE GRAMA

Em toda a área não pavimentada com calçadas de concreto e que forem

área de passeio, nos locais especificados no projeto, deverá ser realizado os

serviços de adubação do solo e o plantio de grama. A grama ter uma faixa de

70,00cm ao lado das calçadas em paver.
A gramaa ser utilizada é a grama em placas. Todosos locais deverão

receber movimentação mecânica de aproximadamente 15 cm de solo com a

adubação e correção do PH.

A adubação será de terra vegetal e deverá cobrir toda a área a receber as
placas de grama. A área deverá ser devidamente regada de modoagarantir que
todos os locais estejam verdes.



8. SINALIZAÇÃO

8.1 - Sinalização Horizontal

Paraasinalização horizontal serão utilizadas tinta nas cores BRANCAeAMARELA, conforme indicações em projeto, à base de resina acrílica, com
características quantitativas e qualitativas que atendam aos limites de tolerância
especificados na norma EB-2162 da ABNT.

8.1.1 - Da Aplicação

A pintura de faixas deverá ser por processo de “spray”, através de
equipamentos mecânicos pneumáticos apropriados. As demarcações das
pinturas deverão ser precedidas de rigorosa limpeza e secagem das superfícies
a serem sinalizadas. A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida,
variável de 0,4mm a 0,6mm. A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o
pavimento e apresentar, após secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco,
características anti-derrapantes (tipo casca de ovo), sem apresentar fissuras,
gretas ou descascamento durante o período de vida útil. Deve ainda manter
integralmentea sua coesão e cor apósa sua aplicação no pavimento.

8.1.2 - Da Refletorização

A refletorização das faixas será devida à aspersão de microesferas de
vidro (processo “DROP-ON") espalhadas homogeneamente logo após a
aplicação da tinta, devendo respeitar a seguinte proporção: mínimo de 200
(duzentas) microesferas para cada m? de tinta aplicada.

As características, bem como a composição granulométrica das
microesferas utilizadas na refletorização, devem estar adequadas aoslimites
previstos na norma EB-1241 da ABNT.

8.2. - Sinalização Vertical

A sinalização vertical utilizada será com placas de nome deruas. Comoarua a receber a benfeitoria é preferencial, as demais sinalizações estão nas ruas
ao entorno dela.

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todos os materiais, serviços, métodos e técnicas especificados neste
memorial descritivo deverão ser aplicados e executados segundo a melhor
técnica disponível e em conformidade com as normas técnicas brasileiras
pertinentesa cada serviço.

Os ensaios tecnológicos deverão ser realizados a fim de demonstrar as
características do material utilizando.

Osserviços onde houver necessidade deinterromper vias deverão ser
sinalizadose de responsabilidade da empresa CONTRATADA.
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OBRA: RECAPE ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUN. DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDASE RUA JK — MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRASDO PARANÁ - PR

DIMENSIONAMENTO
RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ

SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO



1. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e
materiais a empregar no projeto de melhoria de infraestrutura devias urbana, sendo
este, execução de recapeamentoasfáltico em CBUQ sobre pavimentação asfáltica,
execução decalçadase rede de drenagem a serem implantados no Município de Três
Barras do Paraná, justificando o projeto executado e orientando a execução dos
serviços de obra.

O trecho davia urbana que recebera o recapeamento é o seguinte

- Rua das Margaridas; entre Avenida São Paulo e rua JK;

- Rua JK, entre rua das Margaridas e rua Brasília.

Paraa elaboração dos projetos seguiram-se basicamente as normas técnicas
brasileiras.

A execução daobra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente aos
projetos, seus respectivos detalhese as especificações constantes neste memorial

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem
decrescente) conforme segue, devendo, entretanto, serem ouvidos os respectivos
autores eoproprietário:

1º Memorial descritivo;
2º Projeto geométrico;
3º Demais projetos complementares

Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de
primeira qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os
códigos, normas e especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e
serviços aqui especificados somente poderão alterados mediante consulta prévia aos
autoresdoprojeto, por escrito, havendo falta dos mesmosno mercado, ou retirado de
linha pelo fabricante.

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

Dimensionamento do Pavimento

Será adotada a Instrução de Serviço do DAER-RS, disponível em
https:/Mwww.daer.rs.gov.brinstrucoes-de-servico-projeto; que propõe metodologia

para o dimensionamento de recapeamentos de pavimentos flexíveis, conjuntamente
com a instrução de serviço IP-04 da SIURB do município de São Paulo-SP.

Estudo de Tráfego



Tendo em vista que,os trechos contemplados no presente projeto apresentam
características de via local e coletora, com base no disposto no Quadro 4.1 da IP-
O4/SIURB/PMSP, é possível classificá-las como de fluxo médio, visto que, estas

apresentam circulação de veículos leves entre 401 a 1500 veiculos/dia, e no caso de
veículos comerciais (caminhõese ônibus) entre 21 a 100 veículos/dia.

Classificação das Vias - Tráfego Leve e Médio
VOLUME INCIALDA FADA

FUNçÃo rráreco|VDADE
MAIS CARREGADA

PROJETO à ViscPREDOMINANTE|PREVISTO|“o[VEEULO|CAMINASESE
Leve ônus

Tao z EIVia Loca!
Leve o a a a o

“oo 2” 1410
“or a tax18

ViaLócaie
Médo o a a a 5x10

Cotetora
1500 | 100 esx1o

L J

Considerando-se o previsto no Quadro 4.1 da IP-04/SIURB/PMSP, tal fluxo de
veículos resulta em um número de operações padrão (N) variando entre 1,4x10º é
6,8x105 solicitações, o que nos dá um “N" característico no valor de

N=5X105

Capacidade de Suporte do Pavimento e Necessidade de Reforço

Foi realizado teste de carga, com caminhão toco, com carga sobreeixo simples
de 8,2 ton (18.000lbs = 80KN), representando a ação do trem de carga padrão sobre
o pavimento para verificação de possíveis deflexões no pavimento e eventual
necessidade de substituição.

Deste teste, não foram verificadas deformações que sugerissem esta condição,
essencialmente pelofato de tratar-se de via aberta ao tráfego e com trânsito diário de
veículos, que por sua vez gera compactação do pavimento.

Não há que se negar, que foram encontrados pequenos pontos com
deformações permanentes, mas que por suavez nãorefletem um estado de ausência
de compactação no entorno, e causados por motivos alheiosao trânsito de veículos.

Diante disto, analisando-se o item 2.2.5 da Instrução de Serviço do DAER-RS,
verifica-se que para trechos com tráfego inferior à 5 x 10º, e sem deformações, não
faz-se necessária a execução de reforço do sub-leito.

Dimensionamento das Camadas

Visto que, com base no supracitado, nãose faz necessária a implantação de
reforço na base, visto que esta apresenta características de base granular com



CBR=20, diante disto, com base no disposto na Tabela do item 3.1 da Instrução de
Serviço do DAER-RS, temos que:

TRÁFEGO RECAPEAMENTO.
TIPO ESPESSURA EM cm

Ns 5x 10º TSs 15225
TSD
LAMA ASFÁLTICA

5x 10º <Ns 10º CBUQ
1O0*<NSSx 10" CBUQ

Diante disto, e com base no “N” característico dasvias, 5 X 10º, visto que se
trata de recapeamento sobre base, fica estabelecido a adoção de camada de
recapeamento, tipo capa de revestimento em CBUQ, com espessura de 4,0cm.

Ademais, considerando-se que a via já possui asfalto, para a regularização
dessa camada, sob a capa de revestimento, deverá ser realizado uma camada de
reperfilamento em CBUQ, de formaacorrigir as imperfeições naturalmente existentes
no pavimento, na espessura de 2,0cm.

Traço de CBUQ

O traço de CBUQ adotado para o reperfilamento e para a capa de rolamento é
o traço fornecido pelo DER e descrito a seguir:

CONSUMO (TON)

|

[Tia
CBUQ- Reperfilamento

(Quantidade menor que 10000 taxa CAP 0,0570
toneladas)

[Areia = 145,00 0,1000
Cal Hidratada CH | o

527,00 — 00150 - |
|Brita (usina ) 0,00 0,8280 |

Massa 101,00 1,0000

Fomecimento de CAP - CBUQ |

(Quantidade menor que 10000 1,0000
toneladas) 504,00

Teor de betume para
reperfilamento 5,70% densidade 2,5 ton/m”



DMIT (KM) CONSUMO (TON)

CBUQ- CAPA Traço 1
|

(Quantidade menor que 10000 taxa CAP 0,0500
toneladas)

Areia 14500 | 0,1007

Cal Hidratada CH 527,00 00152
|

Brita (usina ) 0,00 0,8341

Massa 101,00 1,0000

Fornecimento de CAP - CBUQ |

(Quantidade menor que 10000 504,00 1,0000
toneladas)

Teorde betume para capa
[o 500% densidade 2,5 ton/m?

Ensaiose Especificações Gerais do CBUQ

Conforme previsto pela formalização do convênio, far-se-á necessária a
realização de ensaios para verificação geral da qualidade do material asfáltico
empregado. Diante disto, para cada trecho pavimentado, deverá ser realizado no
mínimo 01 ensaio para 700,00m? deárea pavimentada.

Os ensaios deverão ser realizados em amostras obtidas do pavimento
executado através de sonda rotativa, sendo que deverão ser analisados minimamente
os seguintes critérios

- Percentagem de betume na mistura;
- Controle do grau de compactação;
- Densidade do material betuminoso;
- Ensaio de granulometria do agregado;
- Tração por compressão diametral

Parâmetros de Aceitação das Amostras



Conforme estabelecido na ES-P 21/17 do DER-PR, e considerando-se a
utilização do mesmo material para camada de reperfilamento e capa de rolamento,
quando da apresentação dos resultados dos ensaios, são esperados os seguintes
valores:

- Grau de compactação variandoentre 97 e 101% (calculados estatisticamente
conforme procedimentos descritos no item 9.5.1 da ES-P 21/17 do DERIPR)

- Densidade aparente: 2,586ton/mº (variação aceitável + 3,0%)

= Teor ótimode ligante: 4,9% (variação aceitável + 0,3%)

- Estabilidade Marshall: > 900Kgf/cm?

A composição granulométrica da mistura, deverá satisfazer aos critérios
contidos na tabela do item 5.2, da ES-P 21/17 do DER-PR, conforme segue:

38,1 100 100,

254 95100|90-100|100
191 80 -100 - 90-100|100

127 - 56-80 - 80 - 100

95 45-80 - 56-80|70-90
48 28-60|29-59|35-65|50-70

2,00] 20-45|18-42|22-46|33-48 50-90
0,42 10-32|8-22|86-24 [15-25|8 [ 20-50
0,18 8-20 - - 8-1 |5 | 7-28

0,075 3-8|1-7|2-8 [4-1|2-10|3-10
Ui como Rolamento Reperfilagem

do teor de ligante 40-55 45-60 50-65
Espessura máx.. cm E 50 30

Fonte: Especificação de Serviço ES-P 21/17 do DER-PR

Três Barras do Paraná, janeiro de 2023.
RODRIGO Assinado de forma digpor
LUDWIG:02719902950 sds 29230124
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RODRIGO LUDWIG
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cA1Mr,A Quadro de Composição do BDI Cedoo
[Nº OPERAÇÃO ne siconv |PROPONENTE | TOMADOR
lo jo [PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

RUAS DE TRÊS BARRAS DO PARANA / RUA DAS MARGARDAS E RUA JK.

[Eoriorne

log
sação VEASVE MUNCES Un SSSMaNo de pocn talo bases cimo seas EE[Ebro abas de cáico cet aresgeciva siquoa do ISS [enre 25 e 57 300%

[ E
IPO DE OBRA
Construção dePraçasfbanas, Rodovias, Feriasorocapeameno e pavimentação de viasintanas —

tons Siglas|acoado
Rrinscação Conta AE|450%

Seguro e Garanta SG|040%
Risco R [056%

Despésas Financoras] DE [1,15%
Lucro LO [750%

Tapas (mposlos COFNS He PISORSA OP [485%
Tributos (SS, variável de acordo com o muricinio] ISS|105%

Trintos (Contribuição Previdenciária sobra Receia Bruta - 03% cu 4,55 -Dasonaração) CPRB|0,00%
BDI SEM desoneração [Fácmula Acêrião TOU) BDIPAD|21,86%

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da térmuia
(1+AC+S +R+ GJ(1 + DEJS(141)

(i-criss-caPB)
Bol=

Decaro para os devidos fra que, conlormo logistaçãotibutária municpa, a base do cácul doslo po do obra corosponda à 38%, coma
respectiva aliquata do 3%,

|peclaro para os devidos ns que a regime ce Contrzuição Previdenciária score a Receita Bruta adctado para elsnocação da ceçamento oi SEM

Desoneração oque esta é a alomnaiva mais adequada para a Administração Púbtes.

Observações:

TRÊS BARRAS DO PARANÁ ferca-era 24 de jonero de 2023
Tocai Data

RODRIGO ado dama ga ços

LUDWIGO2719902950 BicostensisesnasceFesNome:

—
RODRIGO LUDWIG.

CREAICAU: SC-6428080
ARTIRRT: o
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Anotação de Ré bilidade Técnica - ART io

eievessodoaesmenedeiso (CREA-PR |

ART de Obra ou Serviço
1720230454511

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná Ê

— 1 Responsável TáencoRODRIGO LUDWIG
Tito profastonat RNP: 2502720974
ENGENHEIRO CIVIL Contra: SC-642808/D
Empresa Contratada: IVAN RODRIGO DAL BERTI& CIA LTDA. Regisrovisto: 50139

2 Dadosdocontrato — — >>Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CnPs:78.121.936/0001.68
AVENIDA BRASIL, 245.

CENTRO- TRES BARRAS DO PARANA/PR 85485-000
Contato: (Sem número) Celobrado em: 15/01/2018.

Tgo de conraanto: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasteia
3. Dados da Obra/Serviço

RUA DAS MARGARIDAS E RUA JK, SN.
CENTRO - TRES BARRAS DO PARANAIPR 85485-000
Data de ici: 05/1072022 Previsão de término: anga2023 Cocrdenades Goográias: «25 42SBS1.53 181593
Finalidade: Ouro

Ô EEE DE TRÊS TAPES 00 CNA ones: 78.121 036/0001.68
à idade Técnica

quantidade un
IProieo] de sitoma do rodas do águas pluviais 14465 METRO

|Projeto] do pavimentação astática para vias urbanas 8856.30 2
[Projeto] do sinalização viria 8856,20 mz
IProjet] do passarelas 32,00 uz
[Projeto] pavimentação do calçadas. 2646,08 2
[Elaboração de orçamento, Especiicação) de infraestrutura para vias urbanas 1,00 UND

Apósàconclusão das atividades técnicas o profisional deverá proceder a baixa desta ART

pa asinaturos —— o oa formações
[ ART válida semen quando quad, conforme Infrmações no

Documento astnado eletronicamente par RODRIGO LUDWIG, registo Cree A ordenodeSE GEGHOG/0 ade tha do proona con o dg asarun||“eramdadono Pesa veio cr24/0/2023 e hora 14h?

pa B CREA-PRO==| Cretatera era
ler o ANTIAS2SA SO Megrada em joana valeram 25459 Neso número aaxno7aosossasia

A autanidade desta ART pode sa vercada em Mp/senicon crer org bfpublco/ar
Impresão em: 24/01/2029 161915

rosana FEI CREA-PR
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CAIXA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento —

6a FINISA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras
Garantias

[Grau do
sigilo
4PÚBLICO.

Contrato nº 0610888-55

CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE,
ENTRE Si, FAZEM A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL E O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR DESTINADO AO
APOIO FINANCEIRO PARA O
FINANCIAMENTO DE DESPESAS DE

CAPITAL, CONFORME PLANO DE
INVESTIMENTO — COM RECURSOS DO
FINISA: PROGRAMA DE FINANCIAMENTO
À INFRAESTRUTURA E AO
SANEAMENTO.

Por este instrumento, as partes adiante nominadas e qualificadas, representadas como ao
final indicado, têm justo e contratado, entre si, a concessão de FINANCIAMENTO, na forma
a seguir ajustada:

|- AGENTE FINANCEIRO- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criadapelo
Decreto-Lei nº. 759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1.259, de 19
de fevereiro de 1973, e constituída pelo Decreto nº. 66.303, de 06 de março de 1970,
regendo-se pelo Estatuto vigente, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, em
Brasília-DF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, neste ato representada neste ato representada
pelo Gerente de Filial Substituto Eventual, da Gerência Executiva de Governo Curitiba/PR,
Sr. Carlos André Correa Cardoso, brasileiro, casado, economiário, Portador da Carteira de
Identidade profissional nº. 2000950930-CONFEA e CPF nº. 094.733.467-00, doravante
designada simplesmente CAIXA.

1 - TOMADOR - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº. 78.121.936/0001-68, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Gerso Francisco
Gusso, CPF nº. 409.886.600-59, RG nº 9023081392, Brasileiro, Casado, Agente Político,
representado neste ato pelo abaixo assinado, doravante designado TOMADOR.

CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando
considerados em conjunto PARTES.

CONSIDERANDO,

28.141 v000 micra 1
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cAIXA Contrato de FinanciamentoàInfraestrutura e ao Saneamento —

oa. FINISA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras
Garantias

Contrato nº 0510888-55

de operações de crédito, na forma do ayí. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, por
meio do Ofício STN Circular SEI Nº 2796, do 29/06/2022;

1- manifestação favorável quanto à PRA limites Stondições relativos à realização

1 - a adimplência do TOMADOR com as instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem como de inexistência de
pondências de registro no Sistema de Registro de Operações com o Setor Público (CADIP),
nos termos doart. 16 da Resoluçãonº 43, de 2001, do Senado Federal;

il - a entrega do parecer jurídico atualizado do contratante sobre o cumprimento dos
requisitos legais aplicáveis à operação de crédito;

IV - A Autorização Legislativa para contratação de operação de crédito, por meio da Lei
Autorizadora de nº 2.287, de 14 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do
TOMADOR;

V- Oslimites estabelecidos pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.995/22;

VI - Que os recursos foram captados no mercado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;

Vil - Considerando, ainda, que cada expressão abaixo tem, para efeito deste CONTRATO,
o seguinte significado:

BACEN — Banco Central do Brasil.

CADIP — Sistemade Registro de Operações de Crédito com o Setor Público.

CDI — Certificado de Depósitos Interfinanceiros/Interbancários, divulgado pela CETIP —

Câmara de Gustódia e Liquidação, por meio do endereço eletrônico
http:/Aumenw.cetip.com.

CONTA VINCULADA —Éa conta bancária individualizada, aberta pelo TOMADOR em seu
nome, em agência da Caixa Econômica Federal, com a finalidade específica de registrar
os recursos financeiros relativosao(s) desembolso(s).

DESEMBOLSO DE RECURSOS- É a movimentação de recursos, originados do presente
financiamento para a CONTA VINCULADA, feita pela CAIXA, após solicitação do
TOMADOR.

DIA ELEITO — É aquele definido para que o TOMADOR efetue o pagamento de suas
prestações.

DÍVIDA VINCENDA- Significa a dívida composta pelas liberações, suas respectivas
amortizações,e que é basedo cálculo para os encargos previstos neste instrumento,

FIEL DEPOSITÁRIO - Pessoa jurídica que assumo o encargo pela boa guarda,
conservação e entrega dos livros e/ou documentosfiscais, notas fiscais, faturas, duplicatas.
ou outros documentos que lhe pertencem, decorrentes das operações de compra,
28.141 vo08 micro 2
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Contrato nº 0610888-55

referentes à aplicação dos recursos objeto deste CONTRATO, bem como dos documentos
fiscais referentesàprestação de serviços realizados.

FINISA — Programade Financiamentoà Infraestrutura e ao Saneamento.

INADIMPLÊNCIA FINANCEIRA — Para fins do disposto neste CONTRATO, a
inadimplência do quaisquer obrigações financeiras será caracterizada na ocorrência de não
pagamento do serviço da dívida, seja na fase de carência ou na fase de retorno,
compreendendono todo ou em parte, do principal, encargos, juros de mora, multas, tarifas.
e acessórios, entre outras obrigações financeiras, conforme previsto neste CONTRATO.

JUROS — Significaa taxa nominal negociada para este CONTRATO, previsto na Cláusula
Quinta;

LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — Trata-se das Leis Orçamentárias do TOMADOR, que
são o Plano Plurianual - PPA,a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDOe a Lei Orçamentária
Anual - LOA, devendo estar previstas nessas leis as ações/projetos a serem financiadas
com recursos deste CONTRATO.

* PPA: Lei2.165,do05/11/2021, publicada no Diário Oficial dia 08/11/24

* LDO: Loi2.187,de01/12/2021, publicada no Diário Oficial dia 08/12/2021; e.
* LOA: Lei 2.197, de 22/12/2021. publicada no Diário Oficial dia 23/12/2021.

LIBERAÇÃO DE RECURSOS- É a movimentação dos recursos disponíveis na CONTA
VINCULADApara pagamento dos bens adquiridose serviços prestados, solicitada pelo
TOMADOR à CAIXA, conforme PROJETOS/AÇÕES previstos na LEGISLAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA.

PROJETOS/AÇÕES - São os PROJETOS/AÇÕES previstos na LEGISLAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA a serem executados pelo TOMADOR com recursos deste CONTRATO,
conforme ANEXO 1.

SAC — Sistema de Amortização Constante.

Têm, entre si, justo e acordado o que se contém nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1 A CAIXA concede ao TOMADOR financiamento novalor de R$ 8.000.000,00 (seis
milhões de reais), proveniente de recursos ordinários da CAIXA, com a finalidade
única e exclusiva de financiar as Despesas Capital, discriminadas no ANEXO 1,

previstas na LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do ano de 2022 e dos exercícios
financeiros subsequentes o suas suplementações e conforme lei Autorizativa nº
2.287, de 14 de junho de 2022, a saber: Despesas de Capital.

28.141 VOOS micro 3
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1.2 É vedada a aplicação dos recursos obtidos com o presente financiamento em
Despesas Correntes, nostermos doartigo 35, $1º, inciso |, da Lei Complementar de
nê 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

1.3 A presonte operação de crédito encontra-se devidamente enquadrada no limite de
endividamento público no âmbito da Res. BACEN 4.995/22, seus aditamentos e
alterações, requerendo confirmação nos termos da CLÁUSULA TRIGÉSIMA
OITAVA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DESTINAÇÃO DO CRÉDITO

21 É de inteira e exclusiva responsabilidade do TOMADORa execução das ações e
atividades, obras de engenharia civil, a aquisição de bens e serviços e quaisquer
outros investimentos, enquadrados como Despesas de Capital, que venham a
ultrapassar o valor inicialmente previsto nos PROJETOS/AÇÕES citados neste
CONTRATO.

2.2 É vedadaa destinação dos recursos para pagamento de despesa realizada em data
anterior à assinatura deste CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PRAZOS

3.1 DO PRAZO PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

3.1.1 O prazo parautilização do crédito total deste FINANCIAMENTO é deaté 90 dias
contados do término de carência deste CONTRATO, sendo possível sua
prorrogação por igual período, desde que der jamente acordada entre as PARTES.

32 DO PRAZO PARA O 1º DESEMBOLSO

3.2.1 O prazo para o 1º desembolso é de até 90 dias contados a partir da data de
assinatura deste CONTRATO, sendo possível sua prorrogação, no máximo, por
igual período, desde que devidamente acordada entre as PARTES.

3.3 DO PRAZO TOTAL DO FINANCIAMENTO

33.1 O prazo total deste CONTRATO é de 120 meses, compostos por um período de
carência de 24 meses, e um período de amortização de 96 meses.

3.4 DO PRAZO DE CARÊNCIA

3.4.1 O período de carência será de 24 meses, contadosa partir da data de assinatura
deste CONTRATO, considerando como primeiro, o mês subsequente ao da
contratação.
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3.5.1 Este CONTRATO ízado em 96 meses contadosa partir do mês seguinte8 ao do término decarência.

CLÁUSULA QUARTA — DOS ENCARGOS

4.1 NA CARÊNCIA

4.11 Durante esta fase o após o primeiro desembolso, serão devidos e cobrados,
mensalmente, Juros de Carência.

4.1.2 Os Juros de Carência terão como base de cálculo a Dívida Vincenda existente no
dia anterior ao DIA ELEITO e a Taxa de Juros estipulada na Cláusula Quinta.

4.2 NO RETORNO

4.2.1 As prestações, mensais e sucessivas, serão calculadas segundo o Sistema SAC.

4.2.2 As Prestações, compostas por cotas de Amortização e Juros Contratuais, terão como
basede cálculo a Dívida Vincenda existente no dia anterior ao DIA ELEITOe a Taxa

e de Juros estipulada na Cláusula Quinta.

4.2.3 O DIA ELEITO para o TOMADOR corresponde aodia 06 de cada mês,

CLÁUSULA QUINTA - DOS JUROS

51 Sobre a DÍVIDA VINCENDA,tanto na fase de carência quanto na fase de retorno,
incidirão juros correspondentes a 131,49% (cento e trinta e um virgula quarenta e
nove porcento) da variação acumulada das taxas médiasdiárias do Certificado de
Depósitos Interfinanceiros — CDI ao ano.

5.1.1 O cálculo de Juros previsto no item 5.1 observará a equação presente no ANEXO
v.

5.2 Observadoo estabelecido abaixo, no caso de indisponibilidado temporária da Taxa
CDI quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista no presente
CONTRATO, será utilizada, em sua substituição, a última Taxa CDI divulgada até a

data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por
parte do TOMADOR quanto porparte da CAIXA, quando da divulgação posterior da
Taxa CDI que seria aplicável.

26.141 voos micro 5
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5.3 Nahipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação por prazo superior a 5
(cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgação, ou impossibilidade de
aplicação da Taxa CDI, fica, desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR
poderão, mediante mútuo e prévio acordo por escrito, adotar para as mesmas
finalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinadospelas
autoridades competentes, ou, nafalta de sua divulgação, os índices, taxas ou bases
de remuneração substitutas e que melhor refltam os custos de captação de recursos
para aplicações em operações creditícias.

CLÁUSULA SEXTA — DA COBRANÇA

6.1 PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DÍVIDA — a cobrança do principal e
encargos será feita da seguinte forma:

6.1.1 A CAIXA oxpedirá Aviso de Cobrança ao TOMADOR, para que esto promova a
liquidação de suas obrigações até o DIA ELEITO, preforencialmente na Agência
ondo so encontra aberta a CONTA VINCULADA ou em qualquer outra da CAIXA

6.1.2 O não recobimento do Aviso de Cobrança não eximirá o TOMADOR da obrigação
de pagaras prestações do principal e dos encargos nas datas estabelecidas neste
CONTRATO.

6.1.3 Vencimento em dias feriados - ocorrendo vencimento em sábados, domingos ou
foriados nacionais, inclusive os bancários, este será, para todos os fins e efeitos,
deslocado para o primeiro dia útil subsequente, sendo os encargos calculados atéo esta data, se iniciando, tambémapartir desta data, o período seguinte regular de
apuração e cálculo dos encargos da operação.

6.1.4 A CAIXA manterá à disposição do TOMADOR as informações, dadose cálculos que
servirem de base para apuração dos valores devidos.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO INADIMPLEMENTO FINANCEIRO

71 Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigação financeira deste
CONTRATO, os débitos em atraso ficarão sujeitos, a parir da data do
inadimplemento, sem prejuízo das demais sanções previstas neste CONTRATO,
aos seguintes encargos:
1. multa, de 3% (três por cento) sobre o valor dadívida vencida e não paga;
1. juros remuneratórios contratados para o período de adimplência da operação,
previstos na CLÁUSULA QUINTA; e
111 juros moratórios de 12% a.a. (doze por cento ao ano), incidentes sobre o saldo
devedor vencido, que serão calculados, dia a dia, até a data da efetiva liquidação do
débito.
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7.1.1 Noscasos em que o valor oferecido em pagamento for insuficiente para liquidação
do débito em atraso, e caso a CAIXA admita o pagamento parcial da divida vencida,
esse procedimento não importará em novação da dívida, nem poderá ser invocado
“como causa suficiente para interromper ou elidir a mora ou exigibilidade imediata da
obrigação.

7.2 Sobre as parcelas vincendas da dívida continuarão a ser aplicados os juros
contratuais.

73 Na hipótese de ocorrer a imediata exigibilidade da dívida, incidirão sobre todo o
disposto o saldo devedor, a pena convencional, juros moratórios, juros contratuais,
previstos neste CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA — DA PENA POR VENCIMENTO ANTECIPADO

8.1 OTOMADOR, nas hipóteses de vencimento antecipado, fica sujeito à multa de 10%
(dez por cento) incidente sobre o montante dos recursos liberados e não aplicados
na forma contratualmente ajustada, ou que não tenha ocorrido o aceite pela CAIXA,
na formae prazos ora pacluados.

82 Além da multa prevista acima, caso seja declarado o vencimento antecipado da
ida por quaisquer dos motivos listados na Cláusula Décima Nona e tenham

ocorrido despesas operacionais após a contratação desta operação objetivandosua
eficácia, ou outras que porventura sejam pertinentes, o TOMADOR deve ressarcir a
CAIXA tais despesas, limitadas a 1% (um por cento) do VALOR DO
FINANCIAMENTO.

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA E AMORTIZAÇÕES
EXTRAORDINÁRIAS

9.1 O TOMADOR poderá realizar a liquidação antecipada da divida, bem como
pagamentos extraordinários para amortizar a dívida, desde que a quantia amortizada
corresponda ao valor mínimo de 02 (duas) prestações.

9.2 Para qualquer evento, liquidação antecipada da divida ou amortização
extraordinária, serão cobradas astaxasprevistas nas CLÁUSULAS QUARTA - DOS
ENCARGOS e QUINTA - DOS JUROS, aplicadas sobre o saldo devedor atualizado

pro rata até a data prevista de liquidação, conforme fórmulas abaixo, em sua
integralidade, de formaaassegurar o retorno à CAIXA doscustos operacionais, de
captaçãoe de capital alocado para o presente FINANCIAMENTO.

9.3 O Saldo Devedor para Liquidação Antecipada será igual ao saldo devedor atualizado
pro rata, multiplicado pelo fator correspondente à taxa de juros prevista na
CLÁUSULA QUINTA - DOS JUROS.

28,141 voDo micro 7
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SDLA = SD x (1+ preencher com o percentual do CDI% x CDI):

Onde:
SDLA = Saldo Devedor para Liquidação Antecipada;e,SD = Saldo Devedor atualizado pro rata.

e 9.4 O Valor Total da Amortização Extraordinária será igual ao valor da amortização
antecipada, multiplicado pelo fator correspondente ao somatório da taxa de juros
acrescida de CDI, previstas nas CLÁUSULAS QUARTA - DOS ENCARGOS,
QUINTA- DOS JUROS o SEXTA - DA COBRANÇA.

VTAE = VAE x (1+ preencher com o percentual do CDI% x CDI);

Onde:
VTAE=Valor Total da Amortização Extraordinária; e,
VAE= Valor da Amortização Extraordinária.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO NÃO-FINANCEIRO

10.1 Na hipótese de atraso no cumprimento de obrigação não-financeira, o TOMADOR
ficará sujeito a multa de 1% a.a. (um por cento ao ano), incidente sobre o saldo
devedor corrigido de principal e encargo, a partir do dia seguinte fixado pela CAIXA
ou por meio de notificação judicial ou extrajudicial, para cumprimento da obrigação
inadimplida.

10.2 Se ocorrer descumprimento de obrigação não-financeira, na hipótese de liquidação
antecipada, a multa será calculada sobre o valor recebido antecipadamente pela
CAIXA, corrigido de acordo com os critérios do subitem 9.3 deste CONTRATO.

10.2.1Se o descumprimento de obrigação não-financeira ocorrer em operação do
prestação de garantia, o saldo devedor será o da obrigação garantida.

10.2.2 Nas hipóteses de aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela
prevista neste instrumento, o TOMADOR ficará sujeito, a partir da data fixada por
meio do notificação judicial ou extrajudicial, ao ressarcimento dos pedidos de
devolução dos recursos da CAIXA, acrescido dos encargos devidos na forma
contratualmente ajustada até a data da efetiva liquidação do débito

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FORMA DE UTILIZAÇÃO

11.1 O desembolso dos recursos é efetuado periodicamente pela CAIXA, respeitado o
Cronograma de Desembolso - ANEXO II, e a solicitação do TOMADOR, feita
conforme modelo para solicitação de desembolsos - ANEXO Il.
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11.1.10s meses para o desembolso dos recursos serão definidos após o evento do
primeiro desembolso, observado o prazo constante no item 3.2 e a periodicidade
contratada, indicada no Cronograma de Desembolso — ANEXOIL.

11.120 TOMADOR se responsabiliza pela aplicação dos recursos deste
FINANCIAMENTO nos PROJETOS/AÇÕES contratados.

11.2 Os recursos de que trata o item 11.1 serão creditados na CONTA VINCULADA
aberta na agência da CAIXA - Quedas do Iguaçu 3676-5, sob o nº 006.71067-2,
cujos recursos destinam-se, obrigatoriamente, ao pagamento dos faturamentos dos
PROJETOS/AÇÕES constantes no ANEXO| deste CONTRATO e nos documentos

de solicitação de desembolso apresentados pelo TOMADOR, vedada a utilização
desses recursos para qualquer outro fim que não a execução dos
PROJETOS/AÇÕES.

11.3 As parcelas do FINANCIAMENTO a serem desembolsadas não farão jus à
atualização monetária, independentemento do prazo previsto para a execução das
obras e/ou serviços.

11.4 O TOMADOR concorda comodisposto no item 11.3 o assume, peranto a CAIXA,
inteira responsabilidade por eventuais diferenças de atualização, reclamadas por
terceiros, que porventura recaiam sobre o FINANCIAMENTO ora concedido.

11.5 Atransferência dos recursos depositados na CONTA VINCULADAé exclusivamente
para pagamento ao beneficiário de direito e ocorre mediante solicitação co
TOMADOR, devendo ser apresentada listagem contendo as despesas a serem
pagas com os respectivos dados bancários das contas de destino, observadas as
rubricas orçamentárias constantes no Anexo | deste CONTRATO.

11.6 O prazo para o TOMADOR comprovar à CAIXA a aplicação dos recursos
desembolsados é contado a partir da data do depósito dos recursos na conta
vinculada e segue a seguinte sistemática, observados os percentuais estipulados no
subitem 11.6.2:

Trimestral 60 dias

: Glosar do valor a ser
Guadrimestral Petas desembolsado na parcela

subsequente
Quinquimestral 120 dias ou

Semestral 150 dias
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Caso não ocorra O próximo
desembolso conforme

programação contratada,
devolver (ressarcir) à CAIXA

até o 1º dia útil do mês
subsequente ao programado

para o desembolso.
Devolver (ressarcir) à CAIXA

Parcela única 60 dias em até 30 dias contados do fim
do prazo de comprovação

11.6.10s percentuais não comprovadosnos prazos estipulados na tabela acima, referentes
à parcela única ou ao último desembolso, são ressarcidos à CAIXA em até 30 dias,
contados do fim do prazo de comprovação.

11.6.2A comprovação das parcelas desembolsadas deverá observara sistemática abaixo:

1º (primeira)|Não se aplica.
2º (segunda)|Mínimo de 80% do 1º desembolso.
3º (terceira)|Mínimo de 80% do 2º desembolso e 100% do 1º

desembolso.
Intermediárias|Mínimo de 80% do desembolso anterior e 100%dos

demais.
Última 100% de comprovação de TODOS os desembolsos

anteriores.

11.63 O último desembolso deve serde, no mínimo, 4% dovalor total do financiamento
constante do item 1.1, sendo condicionada à visita de constatação final.

11.6.3.1Nas situações em que a última parcela prevista no cronograma de desembolso for
superior a 4% do valor do financiamento, o percentual (4%) será retido para
desembolso apósa visita de constatação final.

11.7 Caso o TOMADOR não comprove aplicação dos recursos desembolsados ou a
comprovação não seja fundamentada e aceita pela CAIXA nos prazos definidos
nesta CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, a CAIXA poderá suspender o desembolso,
ou, a seu critério, declarar o vencimento antecipado dadívida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE

121 O TOMADOR declara e concorda que a CAIXA não detém competência ou
atribuição para fiscalizar a atuação do TOMADOR nos procedimentos licitatórios, ou
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execução de obras e serviços sendo a CAIXA isenta de toda e qualquer
responsabilidade ou obrigação para avaliar ou fiscalizar tais procedimentos.

12.2 OTOMADORse obriga a ressarcir e/ou indenizar a CAIXAe seus empregados, por
qualquer perda ou dano, de qualquer prejuízo financeiro ou à imagem e/ou qualquer
quantia que vier a ser compelida a pagar por conta de decisões judiciais transitadas

o em julgado, decisões administrativas dentro das esferas administrativa, legislativa
ejou jurídica, ou procedimentosde arbitragem ou inquéritos civis e procedimentos
investigatórios promovidos pelo Ministério Público ou ações civis públicas ou Termos
de Ajustamento que, de qualquer forma, a autoridade entendaestar relacionado aos
procedimentos licitatórios e de fiscalização de responsabilidade do TOMADOR
relativos ao objetivo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OUTRAS TARIFAS, TAXAS E MULTAS

13.1 Outras tarifas pós-contratuais podem ser cobradaspela CAIXA, conforme Tabela de
Tarifas publicada o afixada em suas agências, tarifas ostas cobradas
Individualmente, pagas pelo TOMADOR no momento do recebimento da solicitação
do evento pela CAIXA.

13.2 As alterações contratuais motivadas por iniciativa da CAIXA, em decorrôncia de
normaslegais e/ou infralegais não serão objeto de cobrança de tarifas, taxas ou
multas.

133 O TOMADOR obriga-sea reembolsara CAIXA por todas as multas e penalidades a0 esta impostas pelo BACEN, por atrasos ou cancelamentos de desembolsos,
decorrentes de fatos imputáveis ao TOMADOR, tais como atraso ou irregularidade
nasobras, serviços, estudos e projetos, ou por estar o TOMADOR em situação
cadastral irregular, comprovada por documentos, que não lhe permita receber
recursos da CAIXA.

13.4 O TOMADOR autoriza, desde já, a cobrança de Comissão de Estruturação devida
de 2,00% (dois por cento) sobre o valor total do FINANCIAMENTO em favor da
CAIXA, a ser paga com recursos próprios, sendo 1,00% (um por cento) na
contratação o 1,00% (um por cento) previamente ao primeiro desembolso.

13.4.1Orecurso que trata esta comissão nãoé valor financiável e não fazparte do valor a
ser garantido,

13.5 A eventual tolerância da CAIXA quanto aos direitos instituídos por este CONTRATO,
inclusive sobre a cobrança, ou, eventual não cobrança de multas, taxas e outras
tarifas, não importará alteração, novação ou renúncia dos referidos direitos, que
poderão ser exercidos pela CAIXA a qualquer tempo.

28.141 voos micro n



Protocolonº 12378 de 06/07/2022: Documontoregistado altranicamenta para fr do publcidada elou nicácia em relação a1 terceiros sob nº &917 am 06/07/2022 custo Oficio do Rogistro de Tiulos e Documentos e Pussoas Jurídicas. Assinado.
Ooogi=iobbos6 Juigitamente por SUELIGIACOMEL Oficial da Registro.

f

Regis Nr

sot7 == [== Es E e e =:ogiiiic o] mm imo mus) min)
E E

CAIXA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento —a FINISA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras
Garantias

Contrato nº 0510888-55

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESPONSABILIDADE POR EVENTUAIS
TRIBUTOS OU ENCARGOS

14.1 Fica expressamente acordado entre o TOMADOR e a CAIXA que todose quaisquer
custos, despesas, encargos, emolumentos e tributos (incluindo quaisquer impostos,
taxas e/ou contribuições devidos), relacionados à celebração, registro ou execução
e acompanhamento do presente CONTRATO e da garantia nele prevista, ou, de
qualquer alteração, serão de responsabilidade e correrão por conta do TOMADOR,
inclusive o acompanhamento por parte da CAIXA noque seja pertinento às visitas
de constatação e inspeções que serão realizadas, mesmo na hipótese de
cancelamento parcial ou total do crédito aberto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS GARANTIAS

15.1 Em garantia ao pagamento do FINANCIAMENTO ora concedido, demais obrigações
contraídas neste CONTRATO, e recomposição de valor liberado e não comprovado
nos termospactuados, o TOMADOR oferece à CAIXA:

15.2 VINCULAÇÃO DE RECEITA DO ENTE DA FEDERAÇÃO

15.2.1 O TOMADOR outorga à CAIXA, nesta data, poderes irrevogáveis o irretratávois
para, em caso de inadimplemento ou vencimento antecipado da dívida, efetuar o
bloqueio e repasse dos recursos decorrentes da arrecadação de receitas
provenientes do EPM, conforme estabelecido nos Artigos 157 e 158 e nos incisos|8 Ildo Artigo 159daConstituição Federal de 1988, e pela Lei Municipal nº 2.287, de
14 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município, em 15/06/2022, até o
limite do saldo devedor atualizado.

15.2.2 Em decorrência da vinculação da receita ora constituída,e para o efeito de assegurar
a efetividade das garantias oferecidas neste instrumento, o TOMADOR, como forma
e meio de efetivo pagamento integral da dívida, cede e transfere à CAIXA, em caráter
irrevogável e irretratável, os créditos efetuados na(s) sua(s) conta(s) de depósito,
mantida(s) no BANCO DO BRASIL S/A. A cessão ora estipulada se faz a título “pro
solvendo” e nos exatos valores a serem requisitados por escrito pola CAIXA.

15.2.2.1Na ocorrência de inadimplemento por parte do TOMADOR, a CAIXA solicita ao
BANCO DO BRASILS/Aa retençãodos recursos do FPM, destinando-osà quitação
do encargo, nos termos do ACORDO OPERACIONAL firmado entre a CAIXA e o
BANCO DO BRASIL S/A, em 23/03/1998, o qual regulamenta esse procedimento.

15.22.1.1Fica o TOMADOR ciente neste ato que, por força do acordo operacional
supracitado, o BANCO DO BRASIL comprometeu-se a:

não acatar contraordem de pagamento do TOMADOR, exceto quando se
tratar de ordem judicial;
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11. obedecer à ordem de priorização estabelecida para liquidação de dívidas,

qual seja; dívidas junto ao Tesouro Nacional, junto ao BANCO DO BRASIL
S/A e junto à CAIXA;

tl. pagar à CAIXA, no prazo de até 02 (dois) dias úteis bancários a partir da
efoliva retenção de que trata o subitem anterior, as quantias suficientes à
quitaçãodas obrigações vencidas, levando a débito daquela conta os valores.
correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — OUTRAS OBRIGAÇÕES

16.1 Constituem obrigações do TOMADOR, independentemente de outras previstas
neste CONTRATO:

VI.

vil.

vin.

. realizar os PROJETOS/AÇÕES como devido empenhoe eficiên

manter-se em situação regular perante o Fundode Garantia do Tempo deServiço
—FGTS,o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e a CAIXA;

e de acordo
com normasepráticas técnicas, econômicas, financeiras, gerenciais, ambientais
e sociais confiáveis;

. contratar e/ou adquirir os bens, obras e serviços para os quais foram destinados
recursos deste CONTRATO de acordo comalegislação em vigor;
garantir que todos os bens, obrase serviços para os quais foram destinados os
recursos deste FINANCIAMENTO sejam utilizados exclusivamente para o
cumprimento dos objetivos dos PROJETOS/AÇÕES constantes nas rubricas
orçamentárias relacionadas no Anexo | deste CONTRATO;
manter procedimentos adequados para registrar o andamento de suas respectivas
partes dos PROJETOS/AÇÕES, inclusive o custo e os beneícios delo
resultantes, com o objetivo de identificar os bens, as obras e os serviços para os
quais foram destinados recursos deste FINANCIAMENTOedivulgar o seu uso
nos PROJETOS/AÇÕES, bem como fornecer esses registros à CAIXA;
manter todosos registros — contratos, pedidos, faturas, cobranças, recibos e
outros documentos — que comprovem as despesas relacionadas às suas
respectivas partes dos PROJETOS/AÇÕES, pelo prazo de 05 anos após a
liquidação da dívida deste CONTRATO;
elaborar e apresentar à CAIXA todas as informações que a CAIXA
justificadamente solicitar com relação às obrigações indicadas neste instrumento;
responsabilizar-se pelo retorno à CAIXA deste FINANCIAMENTO nosprazos e
condições estabelecidos no presente CONTRATO;

pagar todas as importâncias devidas por força deste CONTRATO em Agência da
CAIXA, em especial aquelas a que der causa por impontualidade, previstas neste
CONTRATO;

arquivar em sua contabilidade analítica, todos os documentos comprobatórios das
despesas que permanecem à disposição da CAIXA pelo prazo de 05 anos após
a liquidação da dívida deste CONTRATO;
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XI. apresentar à CAIXA, a critério desta ou quando por esta exigido, relatórios, dados,
informações, balancetes financeiros e/ou prestações de contas, instruídos com a
documentação comprobatória roferentes ao prosente CONTRATO;

X!l. comunicar prontamente à CAIXA qualquer ocorrência que importe modificação
O dos investimentos previstos, indicando as providências a serem adotadas;

XIII. manter vigentes, durante todooprazo do FINANCIAMENTO, todasas licenças,e principalmente ambientais, autorizações e demais exigências de órgãos
governamontais;

XIV. fornecer à CAIXA, quandofor o caso, cópia das licenças ambientais relativas ao(s)
empreendimento(s) objeto(s) dos PROJETOS/AÇÕES, e suasrenovações, bem
como de todasas autuações, relatórios e fiscalizações administrativas, relativas
ao meio ambiente;

XV. permitir aos representantes da CAIXA livre acesso, em horário comercial, a todos
os documentos, informações e registros contábeis a eles pertinentes, mediante
aviso próvio daquela ao TOMADOR, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, para análise do andamento dos PROJETOS/AÇÕES e vorificação
das obrigações assumidas neste CONTRATO;

XVI. apresentar à CAIXA, quando por esta solicitado, listagem de pendências que
envolvam assuntos ambientais, relativas aos empreendimentos objetos dos
PROJETOS/AÇÕES, consubstanciadas em ações judiciais, procedimentos
administrativos ou procedimentos de arbitragem, incluindo descrição
pormenorizada das respectivas pendências, montantes envolvidose atual estágio

) de eventuais negociações, incluindo: autos do infração emitidos pela autoridado
ambiental; inquéritos civis e procedimentos investigatórios promovidos peloe Ministério Público; ações civis públicas; Termos de Ajustamento — TAC —

assinados com o Ministério Público ou órgão ambiental;
XVII. não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes do CONTRATO, bem

como não vender ou, de qualquer forma, alienar os bensfinanciados sem a
autorização expressa da CAIXA, sob pena de rescisão de pleno direito do
CONTRATO, o que acarrotará o vencimento do todas as obrigações assumidas,
tornando imediatamente exigível o total da dívida, compreendendooprincipal e
os acessórios, inclusive quanto às parcelas vincendas que se considerarão
antecipadamente vencidas, sem prejuízo das demais medidas e sanções
cabíveis;

XVIIL. apresentar, proferencialmente, por meio de arquivo eletrônico, listagem contendo
dados que identifiquem as despesas de capital correspondentes à parcela do
FINANCIAMENTO a sor utilizada, assim como outras informações que venham a

ser solicitadas pela CAIXA. Em relação aos bens, deverão ser apresentadas
informações de forma a comprovar que as máquinas e equipamentos são
adquiridos com recursos do presente CONTRATO;

XIX. no caso de financiamento de Despesa de Capital - Investimento com obras, adotar
modelo de placa de Inauguração definido pela CAIXA, caso o TOMADOR opte
pela sua instalação, conforme CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA;
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XX. no caso de financiamento de Despesa de Capital - Investimento com obras,
manter em local visível ao público, durante a execução do empreendimento, 01
(uma) Placa Institucional, conforme CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA.

| CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS CONDICIONANTES CONTRATUAISº 1711 CONDIÇÕES RESOLUTIVAS

17.1.1 Sob pena de resolução do CONTRATO de FINANCIAMENTO fica condicionado que
o TOMADOR deverá apresentar o presente CONTRATO, à CAIXA, dovidamento
registrado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contadosda data da assinatura,
observadas as exigências legais de registro deste CONTRATO no(s) cartório(s)
competente(s), bem como de publicação do ato em meiooficial e encaminhamento
de umavia do CONTRATO aoTribunalde Contas do Estado ou Distrito Federal ou
do Município, apresentandoà CAIXA as competentes provasda realização desses
atos, sendo este prazo prorrogável a critério da CAIXA.

17.1.2 O valor de financiamento do presente CONTRATO deverá estar dentro dolimite
global de endividamento do setor público ou de excepcionalidade, regulado pelo
Conselho Monetário Nacional e controlado pelo BACEN, por meio do CADIP -
Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público.

17.2 CONDIÇÕES PARA INÍCIO DE DESEMBOLSO:

17.2.1 Para utilização do FINANCIAMENTO, o TOMADOR obriga-se a cumprir, além dase condições previstas nas Cláusulas de Garantias, as seguintes condições:
1. Para utilização da primeira parcela do FINANCIAMENTO:

a) apresentação de pedido de desembolso de recursos, discriminando a(s)
despesa(s) decapital a que se destinarão os recursos;
b) atender integralmente as condições de eficácia, se houver, e resolutivas
expressas neste CONTRATO;

E) implemento de qualquer natureza, perante a CAIXA, e/ou
de qualquer fato que,acritério da CAIXA, venha alterar substancialmente a
situação econômico-financeira do TOMADOR e, que a critério da CAIXA, possa
afetar a segurança do créditoa ser concedido;

d) comprovação da regularidade fiscal do TOMADOR, mediante consulta pela
CAIXA da Certidão Negativa de Débitos relativos a Contribuições Previdenciárias
- CND ouda Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa — CPD-EN;
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e) comprovação da regularidade previdenciária relacionada ao regime próprio de
previdência social, mediante consulta pela CAIXA do Certificado de Regularidade
Previdenciária - CRP;

f) comprovação da regularidade junto ao FGTS e à CAIXA;

9) comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais, em
relação aos PROJETOS/AÇÕES, ou quando tal comprovação já tenha sido
apresentadae esteja em vigor, declaração do TOMADOR sobre a continuidade
da validade de tal document

h) quando for o caso, apresentar, preferencialmente por meio de arquivo
eletrônico, a listagem contendo dados que identifiquem as despesas de capital
correspondentes à parcela do crédito a ser utilizada, discriminando o
equipamento,ofabricante, o valor, assim como outras informações que venham
a ser solicitadas pela CAIXA;

à) comprovação, mediante consulta ao Sistema de Registro de Operaçõesde
Grédito com o Setor Público - CADIP, do Banco Central do Brasil, da inexistência
de anotações cadastrais impeditivas em nome do TOMADOR;

)) Observar legislação trabalhista, especialmente as normas relativas à saúde
e a segurança ocupacional, a inexistência de trabalho infantil e também da
inscrição do TOMADOR no Cadastro de Empregadores que tenham mantido
trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria
Interministerial MTPS/MMIRDH Nº 4 de 11/05/2016, a ser verificadapela CAIXA,
mediante consulta na internet, no endereço wwwmte.govbr;
k) apresentação de toda a documentação necessária e suliciente para a análise,
pela CAIXA, do Plano de Investimento, caso o início do desembolso esteja
previsto para o exercício financeiro subsequente ao deste CONTRATO.

) pagamento à CAIXA de taxas ou tarifas ou comissões pré-contratuais,
devidas pelo TOMADOR.

m) no caso de financiamento de Despesa de Capital - Investimento com obras,
afixar em local visível ao público, 01 (uma) Placa de Obra, conforme CLÁUSULA
TRIGÉSIMA SEGUNDA.

n) Em ano eleitoral deverão ser observadas as limitações impostas pela Lei
Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Para utilização das demais parcelas do FINANCIAMENTO, caso o presente
contrato não preveja desembolso único:

a) apresentação de pedido de desembolso de recursos, discriminando a(s)
despesa(s) de capital a que se destinarão os recursos;
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b) comprovação da regularidade fiscal do TOMADOR, mediante consulta pela
CAIXA dia Certidão Negativa de Dúbitos relativos a Contribuições Previdenci:
- CND ouda Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa — CPD-EN;

c) comprovação da regularidade previdenciária relacionada ao regime próprio de
previdência social, medianto consulta pela GAIXA do Certificado de Regularidade
Previdenciária - CRP;

d) comprovação da regularidade junto ao FGTS e à CAIXA;

e) comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais, ou
quando tal comprovação já tenha sido apresentadae esteja em vigor, declaração
do TOMADOR sobre a continuidade da validade de tal documento;

f) Observar a legislação trabalhista, especialmente as normas relativasà saúde
e a segurança ocupacional, a inexistência de trabalho infantil e também da
inscrição do TOMADOR no Cadastro de Empregadores que tenham mantido
trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria
Interministerial MTPS/MMIRDH Nº 4 de 11/05/2016, a ser verificada pela CAIXA,
mediante consulta na internet, no endereço wmww.mte.gov.br;

9) comprovação, mediante consulta ao Sistema do Registro de Oparações de
Crédito com o Setor Público - CADIP, do Banco Central do Brasil, da inexistência
de anotações cadastrais impeditivas em nome do TOMADOR;

h) quando for o caso, apresentar, preferencialmente por meio de arquivo0 eletrônico,a listagem contendo dados que identifiquem as despesas de capital
correspondentes à parcela do crédito a ser utilizada, discriminando o
equipamento, o fabricante,o valor, assim como outras informações que venham
a sor solicitadas pela CAIXA;

)—inexistência de inadimplemento de qualquer natureza, perante a CAIXA, e/ou
de qualquerfato que,a critério da CAIXA, venha alterar substancialmente a
situação econômico-financeira do TOMADOR e, quea critério da CAIXA, possa
afetar a segurança do créditoaser concedido;

Hi! Para utilização da última parcela:

a) cumprimento das condicionantes para a utilização das demais parcelas,
constantesno item Il, acima;

b) conclusão do objeto financiado (obras e/ou equipamentos), atestado pela visita
de constatação final, realizada pela CAIXA;
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUSPENSÃO DOS DESEMBOLSOS

18.1 A CAIXA pode, a qualquer momonto, mediante comunicação por escrito ao
TOMADOR, suspenderos desembolsos, na hipótese de ocorrerem,e enquanto
persistirem, quaisquer das seguintes circunstâncias:
1. mora no pagamento de importâncias devidas por força do presente contrato,

independentemente da aplicação das cominações nele previstas;
IL. irregularidade de situação do TOMADOR perante o FGTS, INSS e a CAIXA;

IN. qualquerato, processo ou circunstância quo possa reduzir a
do TOMADOR oua capacidade de disposição de seus bens;

IV. inadimplemento, por parte do TOMADOR, de obrigação assumida com a CAIXA
no presente contrato;

e administração

V. atraso,falta de comprovação dos pagamentos efetuados com os recursos obtidos
da CAIXA, ou aceite da comprovação pela CAIXA;

VI. alteração de qualquer das disposições das normas legais e infralegais federais,
distritais, municipais ou estaduais, que possam surtir efeitos neste CONTRATO,
que contrarie, direta ou indiretamente, o ajustado neste CONTRATO e nos
demais a ele vinculados;

VIL. ocorrência de fato superveniente que venha a afetar a CAIXA e/ou afete a(s)
garantia(s) constituída(s) para este CONTRATO;

, VIII. descumprimento da comprovação das parcelas liberadas.

e IX. descumprimento de qualquer obrigação prevista no presente instrumento de
acordo com os PROJETOS/AÇÕES relacionados no ANEXO 1 deste
CONTRATO;

X. realização de declaração falsa ou incorreta pelo TOMADOR, no âmbito deste
CONTRATO, ou ainda qualquer exposição de fatos ou declaração incorreta em
qualquer aspecto relevante fornecida pelo TOMADOR à CAIXA para a
concessãodeste FINANCIAMENTO;

X1. conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as atividades do
TOMADOR geram danos ao meio ambiente, que não observem a legislação
trabalhista, que utilizam mãode obra em situação análoga à condiçãode trabalho
escravo, conforme previsto na Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH Nº4 de
11/05/2016, trabalho infantil de forma não regulamentada, exploração da
prostituição ou exerçam atividades ilegais, constando ou não no Cadastro de
Empregadores;

X!l. demais situações previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e na legislação
correlata;

XI. em decorrência de decisão ou determinação judicial ou de órgão de controle
externo ou intemo, podendo ser glosados os valores que correspondam a
irregularidadesapontadas, sem prejuízoa outras medidas a serem tomadas.
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18.2 Caso a suspensão dos desembolsos para as situações descritas acima nãosejamedida si lente para assegurar o regular cumprimento das obrigações assumidas,
poderá ser declarado o vencimento antecipadoda dívida.

| CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO VENCIMENTO ANTECIPADO

19.1 Constituem motivos de vencimento antecipado dadivida,acritério da CAIXA:

Vi.

vil.

xi.

ineficácia da suspensão dos desembolsos para os motivos que lhe originaram;
inexatidão ou falsidade das declarações prestadas, relacionadas comopresente
CONTRATO;
inadimplemento de qualquer das obrigações estipuladas neste CONTRATO;
ocorrência de procedimento judicial e extrajudicial que afete a garantia
constituída em favor da CAIXA;

a cessão ou transferôncia a terceiros das obrigações assumidas neste
CONTRATO sem próvia o expressa autorização da CAIXA;

modificação ou inobservância dos PROJETOS/AÇÕES e demais documentos
aceitoseintegrantes do respectivo processo de contratação desta operação de
crédito, sem prévio e expresso consentimento da CAIXA;
conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as atividades do
TOMADOR geram danos ao meio ambiente, que não observem a legislação
trabalhista, que utilizam mão de obra em situação análoga à condição de trabalho
escravo, conforme previsto na Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH Nº 4 de
11/05/2016, trabalho infantil de forma não regulamentada, exploração da
prostituição ou exerçam atividades ilegais, constando ou não no Cadastro de
Empregadores;
descumprimento de qualquer obrigação do TOMADOR prevista no presente
instrumento;
se ocorrer a incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre as
operações da espécie, ou aumento substancial das alíquotas ou valores dos
tributos vigentes;
eventos de responsabilidade do TOMADOR que possam causar prejuízo à
imagem da CAIXA no contexto da sociedade e do Sistema Financeiro Nacional;
se, por ocasião de reavaliação da capacidade de pagamento do TOMADOR,
seja constatada a porda da capacidade de pagamento e, consequentemente, o
declínio do seu conceito de risco de crédito, não alcançando o conceito imo
exigido pela CAIXA, após o primeiro desembolso.

19.2 Na ocorrência de aplicação de recursos em finalidade diversa da prevista na
CLÁUSULA PRIMEIRA, devidamente enquadrada pela CAIXA, e/ou não
comprovação da aplicação dos recursos após transcorrido todosos prazos previstos
neste CONTRATO comorespectivo aceite da CAIXA, além de adotar as medidas
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previstas nesta Cláusula e neste CONTRATO, comunicará o fato ao Ministério
Público Federal, paraos finseefeitos daLei nº. 7.492 de16 de junho de 1986.

19.3 Nos casos de vencimento antecipado, tornam-se exigíveis, desdo logo, o principal,
juros e demais obrigações contratualmente ajustadas, independontemente do aviso

1 ou notificação judicial ou extrajudicial, além dos previstos nos Artigos 333 e 1.425 do
Código Gi

TOMADOR, concedendo-lhe o prazo de até 60 (sessenta) dias, também a critério da
devendo a CAIXA, depois de constatadaairregularidade, notificar o

CAIXA, contados do recebimento da notificação, para sanar qualquer dos casos
acima elencados.

19.4 O TOMADOR obriga-se a dar conhecimento e/ou esclarecimento expresso é
imediato à CAIXA da ocorrência, iminência ou veiculação de notícia a respeito de
qualquer situação relacionada nos incisos das CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA e
CLÁUSULA DÉCIMA NONA,sob pena de incorrer na hipótese do inciso II do item
1941.

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

20.1 O presente CONTRATO pode ser extinto, via rescisão contratual, pelo
descumprimento das obrigações pactuadas, nos seguintes casos:
1. não sendo cumprida(s) a(s) condição(ões) resolutiva(s) ou impedimento para

desembolso, conforme CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA;

se, por ocasiãode reavaliação da capacidade de pagamento do TOMADOR, seja
constatada a perda da capacidade de pagamento e, consequentemente, o
declínio do seu conceito de risco de crédito, não alcançando o conceito mínimo
exigido pela CAIXA, antes da realização do primeiro desembolso;

uu se,
DÉ:

verificada qualquer uma das, hipóteses relacionadas nas CLÁUSULA
CIMA OITAVA e CLÁUSULA DÉCIMA NONA;

IV. se ocorrerem divergências entre o pedido de financiamento apresentado e/ou as
premissas e parâmetros dos PROJETOS/AÇÕES analisados e,
consequentemente, alterando as análises econômico-financeiras e jurídica que
subsidiaram a presente contratação;

V. se ocorrerem eventos gravesque, de comum acordo entre TOMADOR e CAIXA,
tomem impossíveis, ou desaconselháveis, o cumprimento das obrigações
assumidasneste CONTRATO;

VI. descumprimento, por parte do TOMADOR, do prazopara o primeiro desembolso,
estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA

20.2 O presente CONTRATO poderá ser extinto, ainda,via resiição, por acordo mútuo
entre a CAIXA e o TOMADOR.

20.3 Tanto nocaso de rescisão quanto no caso de resilição, a extinção do pacio se
operará mediante comunicação escrita, ficando o TOMADOR obrigado a pagar à
CAIXA o valor equivalente a 1% (um por cento) do VALOR DO FINANCIAMENTO,
referente a despesas operacionais ocorridas
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20.4 O valor apurado será cobrado mediante a emissão de AVISO DE COBRANÇA ao
TOMADOR.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

O is o Tomador,aparis ca assinatura co presente instrumento, autoriza à caixa
negociar, a qualquer momento, durante a vigência deste CONTRATO, o montante
do crédito ora concedido, em parte ou no todo, junto às outras instituições
financeiras, desde que mantidas as condições contratuais e mediante prévia ciência
do TOMADOR.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DECLARAÇÕES DO TOMADOR

22.1 O TOMADOR declara:
|. responsabilizar-se pela execução e conclusão dos PROJETOS/AÇÕES para os

quais foram destinados recursos do objeto/objetivo deste CONTRATO;
!l. conhecer e estar de acordo com a condição estabelecida na CLÁUSULA

DÉCIMA QUARTAe declara, ainda, reconhecer que nenhuma responsabilidade
6 imputada à CAIXA em relação às despesas incorridaspor ele, TOMADOR, no
período de vigência da condição resolutiva, caso seja realizada ou autorizada

j
alguma despesa relativa aos PROJETOS/AÇÕES;

Ml. que todas as aprovações e medidas necessárias para celebrar o presente
CONTRATO foram tomadas, obtidas e estão válidas e eficazes;

IV. que a celebração do presente CONTRATO não iníringe ou viola qualquer
disposição ou cláusula contida em qualquer acordo, contrato ou avençadeque o
TOMADOR soja parte;

V. cumprir a legislação relativa à Reserva Legal, Reserva Indígena, Área de
Preservação Permanente, Área de Preservação Ambiental, Zoneamento Urbano,
Zoneamento Ecológico Econômico e Zoneamento Agroeconômico ealegislação
sobre o patrimônio cultural brasileiro, assim compreendido o patrimônio histórico,
artístico, arquitetônico, arqueológico, geológico e paleontológico;

VI. que a execução dos investimentos dos PROJETOS/AÇÕES nãoimplica violação
à Legislação Ambiental em vigor;

VIL. que a área dos PROJETOS/AÇÕESnãoé área embargada, área contaminada
elou área degradada;

Vil. não haver Termo de Ajustamento de Condutarelativo aos PROJETOS/AÇÕES
ou que, caso existente, se obrigará a todos os termos e condições acordados
com o Ministério Público.

22.2 As declarações prestadas pelo TOMADOR subsistirão até o finale total cumprimento
das obrigações decorrentes deste CONTRATO, ficando todos, sem prejuizo das
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demais sanções cabíveis, responsáveis por todos e quaisquer danos e prejuizos
causados à CAIXA oriundos da não-veracidade ou da inexatidão de todas as
declarações aqui prestadas.

22.3 OTOMADOR declara, ainda, estar ciente de que os dadose informações referentes
ao presente CONTRATO serão registrados no Sistema de Informações de Créditos
- SCR, atendendo à determinação do BACEN.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E SOCIAL

231 OTOMADOR obriga-se a respeitar a legisiação ambiental e informar à CAIXA sobre
a ocorrência de qualquer irregularidade ou evento relacionado aos
PROJETOS/AÇÕES que possa levar os órgãos competentes a considerar
descumprida qualquer norma ambiental ou devida obrigação de indenizar qualquer
dano ambiental.

23.2 O TOMADOR deverá ressarcir à CAIXA qualquer quantia a que a CAIXA venhaaser compelida a pagar por conta do dano ambiental que, de qualquer forma,aautoridade entenda estar relacionado aos PROJETOS/AÇÕES, assim como deverá
denizar a CAIXA por qualquer perda ou dano que esta venha a experimentar em

razão do dano ambiental.
23.3 O TOMADOR obriga-se a monitorar suas atividades de formaaidentificar e mitigar

impactos ambientais não antevistos no momento da contratação do crédito e
comunicar imediatamente à CAIXA qualquer evento que cause grave lesão ao meio
ambiente ou violaçãoàs leis e práticas de proteção ambiental durante a execução
dos PROJETOS/AÇÕES apoiados com os recursos deste CONTRATO, com a
indicaçãodas ações reparadoras das ocorrências e as atitudes do reversão adotadas
para a respectiva solução.

23.4 O TOMADOR obriga-se a informar a CAIXA, em até S0(trinta) dias, caso haja o
conhecimento de descumprimento de obrigação ambiental ou existência de trabalho
análogoao escravo ou infantil porparte de fornecedor direto e relevante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DAS AUTORIZAÇÕES DO TOMADOR

24.1 O TOMADOR exprossamento autoriza a CAIXA, durante a vigência desto
CONTRATO,a solicitar e receber informações acerca da existência ou não de
registros no CADINa seu respeito, bem comoa acessara Central de Risco do Banco
Central do Brasil para obter dados sobre o seu endividamento junto ao Sistema
Financeiro Nacional, nos termos do inciso | do Art. 8º da Resolução CMN n.º 3.658,
de 17 de dezembro de 2008, e suas alterações.

24.2 O TOMADOR declarater ciência de que a CAIXA, bem como as demais instituições
financeiras, por força de determinação do Conselho Monetário Nacional, com base
nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.º 4.595, de 31 de dezembro de
1964, está obrigada a prestar informações ao BACEN sobre a situação contábil
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deste e do todos os créditos de sua responsabilidade, sendo essas informações
consolidadasnosistema Central de Risco de Crédito, na forma da Resolução CMN
nº 3.658, de 17 de dezembro de 2008, e suas atualizações, cujo propósito é permitir
ao BACEN a supervisão indireta da solvência das instituições integrantes do Sistema
Financeiro Nacional.

24.3 O TOMADOR autoriza a CAIXA, de forma irrevogável e irretratável, a prestar
informações sobre o presente CONTRATO aos órgãos de fiscalização e/ou de
controle externo e/ou judicante, quando legalmente a isso obrigada, ou em razão de
ordem judicial.

24.4 O TOMADOR autoriza a CAIXA a rometer informação ao Sistema de Informações.
de Créditos (SCR) do BACEN, nos tormos dofinidos na Resolução n.º 4,571, de 26
de maio de 2017.

24.5 As autorizações acima mencionadasserão automaticamente estendidasa qualquer
outra entidade que, no curso deste CONTRATO, venha a substituir, em sua
competência e função, os órgãos regulatórios/fiscalizadores acima mencionados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CONDIÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO DA
DOCUMENTAÇÃO

25.1 O TOMADOR assume o encargo de guardar, conservar e entregar em perfeito
estado os livros e/ou documentosfiscais, notas fiscais, faturas, duplicatas ou outros
documentos relativos às operaçõesde compra referentes à aplicação dos recursos
objeto deste CONTRATO, bem como os documentos fiscais referentes aos serviços
realizados relativamente aos PROJETOS/AÇÕES, possuindo-os em nome da
CAIXA.

25.2 Desde já, o TOMADOR se obriga a guardar, conservar e entregar de imediato e em
perfeito estado tal documentaçãoà CAIXA, quando por esta solicitado, sobas penas
civis e criminais previstas na legislação em vigor.

25.3 O TOMADOR assumeo encargo previsto nesta Cláusula, em nome da CAIXA, de
forma não onerosa durante todaavigência deste CONTRATO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — OUTRAS CONSIDERAÇÕES

26.1 Qualquer tolerância, por parte da CAIXA, pelo não cumprimento de quaisquer das
obrigações decorrentes deste CONTRATO, é considerada como ato de liberalidade,
não se constituindo em novação ou procedimento invocável pelo TOMADOR.

26.2 Se qualquer item ou cláusula deste CONTRATO vier a ser considerado ilegal,
inexequível ou, por qualquer motivo ineficaz, todos os demais itens e cláusulas
permanecerão plenamente válidose eficazes.
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26.3 As partes desde já se comprometem a, no menor prazo possível, negociar item ou
cláusula que, conforme o caso, venha a substituir o item ou a cláusula ilegal,
inexequível ou ineficaz.

26.3.1 Nessa negociação, deverá ser considerado o objetivo das PARTES na data de
assinatura deste CONTRATO, bem comoo contexto no qual o item ou a cláusula
ilegal, inexequívelou ineficaz foi inserido(a).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA — DA CERTEZAE LIQUIDEZ DA DÍVIDA

274 Ficam expressamente asseguradas, a qualquer tempo, a certezae a liquidez da
divida do TOMADOR, que reconhecerá como prova, para determinação da divida
resultanto deste CONTRATO, os lançamentos que a CAIXA realizar, por sua vez, os
recibos ou comunicações que expedir sobre as quantias creditadas na respectiva
CONTA VINCULADA, indicada na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA PRESERVAÇÃO DE DIREITOS

28.1 Fica expressoeirrovogavelmente estabelecido que a abstenção do exercício, por
parte da CAIXA, de quaisquer direitos que lhe assista por força deste CONTRATO
ou a concordância com atrasos no cumprimento ou inadimplemento de obrigações
do TOMADOR, não afetarão aqueles direitos ou faculdados, que poderão ser
exercidos a qualquer tempo e não alterarão, de nenhum modo, as condições
estipuladas neste instrumento, nem obrigarão a CAIXA relativamente a vencimentos
ou inadimplementosfuturos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA — DA IMPUTAÇÃO AO PAGAMENTO

29,1 As quantias recebidas para crédito do TOMADOR serão imputadas ao pagamento
das verbasa seguir discriminadas, obrigatoriamente na seguinte ordem: multa,juros
moratórios, outros acessórios debitados, principal vencidoe principal vincendo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA — MARKET FLEX

30.1 A CAIXA o o TOMADOR, de comum acordo, reservam-se o direito de, a qualquer
momento, requererem modificação de quaisquer termos deste CONTRATO nas
seguintes, mas não limitadas, situações:

1. Ocorrência de mudança material ou substancial nas condições de mercado;

Il. Ocorrôncia de alteração material adversa nas operações, no negócio ou nas
condições financeiras do TOMADOR.
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30.2 As modificações citadas no subitem acima devem ser previamente submetidas à
apreciação da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE
1

) RECURSOS

O Gr assenta é sor acons para efeitos de comprovação da aplicação do
FINANCIAMENTO obedecerá, no minimo, ao que segue:

UR

A obrigação pela comprovação da aplicação correta dos recursos cabe ao
TOMADOR, cabendoà CAIXA promover a aceitação, ou não, após análise da
documentação apresentada para tal;

O TOMADOR devorá apresentar notas fiscais com a respectiva quitação
financeira (tais como: TED, DOC, ordem de pagamento, depósito em conta
corrente, boleto bancário quitado e recibos), além das notas de empenho e de
iquidação; sejam dos recursos obtidos com este CONTRATO, sojam com outras.
fontes de financiamento, recursos próprios, entre outros;

a) tais documentos, paraefeitos de comprovação, serão aceitos com data a
partir da assinatura deste CONTRATO e pelo prazodeaté 24 meses após
o respectivo desembolso;

b) nas notas de empenho, devem constar os códigos da ação orçamentária
e o código do grupo de natureza de despesa de capital previstos no
contrato de financiamento, bem comoo código de fonte de recursos de
operação de crédito;

c) nasnotas fiscais ou recibos apresentados devem constar o número do
presente contrato.

No caso de bens fabricados sob encomenda, a comprovação da aplicação do
crédito deverá ser por meio da apresentação de cópia autenticada de contrato
de compra e venda para entrega futura, firmado entre o fabricante, com aceite
do TOMADOR, contendo a descrição dos serviços a serem realizados, os
valores e as datas de conclusão previstas para cada etapa, acompanhado dos
recibos de pagamentos ou adiantamentos porventura efetuados, ou nota fiscal

de venda futura, além da comprovação do cumprimento dos ditames da Lei
8.666/93 (Lei das Licitações);

. No caso de apresentação de recibos, e quando o vendedor ou prestador de
serviços esteja legalmente desobrigado da emissão de nota fiscal, do recibo
deverá constar: o registro do CPF, do documento de identidade (ou do CNPJ, no
caso de Pessoa Jurídica), comaidentificação do representante legal do CNPJ,
devidamente assinado;
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V. No caso de desapropriação, a comprovação é feita com recibo de depósito
judicial em favor do desapropriado;

VI. Quandose tratar de obras de engenharia civil, a CAIXA poderá realizar visitas
de constatação, devendo o TOMADOR disponibilizar à CAIXA, assim que

E disponível, e no mínimo com 30 dias úteis de antecedência da visita de
constatação, os projetos descritivos de engenharia, as especificações, ose orçamentos, os cronogramas de andamento físicoe físico-financeiro das obras
e os contratos de empreitadas, bem coma o roteiro de acesso com croqui de
localização do empreendimento devendo, se possível, identificar em qual trecho
das obrasforam aplicados os recursos obtidos com o FINANCIAMENTO deste
CONTRATO;

a) tais documentos apresentados serão utilizados nas demais visitas de
constatação, sefor o caso.

Vil. O TOMADOR deverá apresentar, também, licenças ambientais próvias, de
instalação ou operação, na forma da legislação ambiental aplicável, conforme arespectiva etapa do projeto/ações, expedidas pelo órgão ambiental competente,
em nome do TOMADOR ou entidade diretamente responsável pela execução
dos PROJETOS/AÇÕE:

Vill. A fim de manter a transparência na utilização dos recursos, o TOMADOR se
obrigaa efetuaro pagamento aos fornecedores, com a utilização dos recursos

j obtidos deste CONTRATO, liberados na CONTA VINCULADA,

O S!!34 caixa poderá solictar outros documentos que venham a sor oxigíveis pelas
políticas e/ou normas internas da CAIXA ou legislação que lhe é aplicável.

31.2 O TOMADOR obriga-se a guardar as notas fiscais, faturas, recibos, notas de
empenho, notasde liquidação e outros documentos decorrentesdas operações de
venda e prestação de serviços realizados com os recursos deste CONTRATO e
entregar cópias autenticadas, por agente público do próprio TOMADOR, à CAIXA,
no prazo deaté 05 (cinco) dias úteis, quando poreste solicitado, podendo a CAIXA
considerar o CONTRATO vencido, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA NONA, caso
o prazoseja descumprido.

31.2.1 Tais documentos comprovarão as despesas públicas (de capital) realizadas, nos
termosdo artigo 63 da Lei nº 4.320, de 17/03/1964.

31.3 Nenhum documento de comprovação de aplicação de recursos será aceito contendo
ressalvas, rasuras, acertos e/ou condições restritivas, os quais ficarão sujeitos à
análise é aceitação pela CAIXA.

31.4 O TOMADOR assumeo compromisso de manter arquivado,pelo prazo de 05 anos
apósaliquidação da dívida deste CONTRATO, toda e qualquer documentação
utilizada para comprovação de aplicação dos recursos.
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81.5 O TOMADOR se compromete a apresentar comprovantes de que o pagamento a
fomecedor estrangeiro, no caso de sua ocorrência, se deu mediante a comprovação
da entrega dos bens adquiridos no exterior, conforme provisto no contrato de compra
e venda e do acordo com as especificações constantes do projeto financiado,
observadasas disposições legais pertinentes a tais transações, inclusive quanto ao
cumprimento da legislação licitatória pertinento.

| CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA- DA IDENTIFICAÇÃO DASOBRASE DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

32.1 Caso o objeto deste contrato preveja o financiamento de Despesas de Capital —

investimento com obras,deverá ser observadoo que se segue:

32,1.1 PLACA DE OBRA

| A colocação de Placa de Obra é OBRIGATÓRIA, e deveser alixada pelo
—

TOMADOR, sendo mantida durante toda a execução dos PROJETOS/AÇÕES;

Il.Aafixaçãodesta placa é condicionante paraoinício do desembolso, conforme
previsto no item 17.2 CONDIÇÕES PARA INÍCIO DE DESEMBOLSO;

H. A confecção, manutençãoéinstalação são custeadas pelo TOMADOR.

32.1.2 PLACA DE INAUGURAÇÃO
1. A Placa de Inauguração é afixada pelo TOMADOR, caso este opte pela sua

e instalação, devendo o TOMADOR comunicar previamente à CAIXA a sua
utilização;

Il. A confecção, manutenção e instalação são custeadas pelo TOMADOR.

32.1.3 PLACA INSTITUCIONAL
1. A Placa Institucional, composta por peças e materiais publicitários, é destinadaàdivulgação da marca, produtos e serviçosda CAIXA.

1. As peças ou materiais publicitários serão disponibilizados e custeados pela
CAIXA.

H. Fica a CAIXA autorizada, de forma irrevogável e irretratável, a instalar e realizar
a manutenção da Placa Institucional durante toda a execução dos
PROJETOS/AÇÕES.

32.2 Todasas placas descritas nesta CLÁUSULA serão confeccionadas conforme modelo
definido pela CAIXA e devem ser afixadasno local do empreendimento objeto de
execução dasobras financiadas por meio do presente contrato, em local visível ao
público.
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32.3 O TOMADOR declara também que autoriza a CAIXA, de forma irrevogável e
irretratável, a realizar ações promocionais, das obras executadas com recursos
deste CONTRATO, por meio de materiais publicitários impressos ou veiculados na
mídia.

32.4 Para o disposto nesta CLÁUSULA deverão ser observadasas limitações impostas

e pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997
,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA — LIVRE ACESSO E SITUAÇÃO FUNDIÁRIA

33.1 O TOMADOR assumeo compromisso de permitir, além de facilitar, à CAIXA o seus
representantes devidamente identificados e indicadospor ela, ampla veriicação da
aplicação dos recursos deste CONTRATOe do desenvolvimento das atividades por
meio deste CONTRATO financiadas, franqueando a seus representantes e
prepostos, quando for o caso, livre acesso às dependências do TOMADOR e àsobras de engenharia civil, bem como aos comprovantes de pagamentos de
fornecedores, documentos comprobatórios do regular processo licitatório envolvido,
pagamento de impostos, registros contábeis, jurídicos e qualquer outra informação
solicitada e atinente aos recursos deste CONTRATO, sob pena de vencimento
antecipado deste CONTRATO e imediata exigibilidade da dívida.

33.2 A CAIXA poderá, sempre que julgar necessário, exigir a apresentação de
comprovação na modalidade pertinente (dispensa; pregão; tomada de preços;
concorrôncia; diálogo compotitivo, bem como seus procedimentos auxiliares), de
homologação de resultados, bem como a apresentação de contratos com
empreiteiros e outros fornecedores, consultores e auditores externos que tenham
sido pagos ou que serão pagos com os recursos oriundos deste CONTRATO.

333 O TOMADOR compromete-se a apresentar à CAIXA, sempre que por esta
solicitado, a documentação referente ao processo de regularização das áreas de
intervenção promovidas com os recursos deste CONTRATO, revestidas das
formalidades legais, de acordo com cada situação.

33.4 O TOMADORe a CAIXA poderão, de comum acordo, revisitar a sistemática
constante desta Cláusula, estabelecendo novas condições ou as alterando, desdo
que de acordo com os meios previstos na legislação nacional e verificadas as
exigências da legislação local.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

34.1 O TOMADOR obriga-sea atender às intimações que lhe venhamaser feitas pela
CAIXA, no interesse da segurançaerealização do crédito ora aberto, na formae no
prazo que delas constarem, as quais se tornarão efetivaspela aposição do “ciente”
do TOMADOR, representado por agente público ou carimboirecibo do seu protocolo
oficial, ou em virtudede aviso por via postal.
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34.2 Fica facultado à CAIXA mencionar, em qualquer divulgação que fizer sobre suas
atividades, a colaboração financeira concedida por meio deste CONTRATO.

34.3 O TOMADOR assumeo compromisso de mencionar expressamente a cooperação
da CAIXA, como entidade financiadora dos PROJETOS/AÇÕES objetos deste
CONTRATO.º / CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA — DO PERÍODO ELEITORAL

35.1 O TOMADOR declara estar ciente que deverão ser observadas as limitações
impostas pela Loi Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para o desembolso
dos recursos provistos no contrato ora firmado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

36.1 As obrigações assumidas noste CONTRATO poderão ser objeto de execução
específica por iniciativa da CAIXA, nos termos do disposto do Código de Processo
Civil Brasileiro, sem que isso signifique renúncia a qualquer outra ação ou
providência, judicial ou não, que objetive resguardar direitos decorrentes do presente
CONTRATO.

36.2 Nenhuma ação ou omissão, tanto do TOMADOR quanto da CAIXA importará em
renúncia de seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo, nem
significará novação de quaisquer das obrigações decorrentes do presente

e CONTRATO.

! 363 Os direitos e recursos previstos neste CONTRATO são cumulativos, podendo ser
exercidos individual ou simultaneamente, e não excluem quaisquer outros direitos ou
recursos previstos em le

36.4 O TOMADOR não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, quaisquer de
seus direitos e obrigações previstos no presente CONTRATO sem o próvio
consentimento da CAIXA.

36.5 Os PROJETOS/AÇÕES descritos: neste CONTRATO serãoexecutados por
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
URBANOS,queserá responsável pela coordenação geral desuas atividades.

36.6 Toda e qualquer notificação ou comunicação trocadaentre o TOMADOR e a CAIXA,
relativamonte ao presente CONTRATO, deverá ser feita por escrito e entregue via
correio ao portador, para o endereço indicadoa segui
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Endereço: Rua Souza Naves, 3891 — 2º Andar - Centro — CEP 85.810-070 —

CascaveliPR
Telefone: (45) 2101-9730

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR:
Endereço: Avenida Brasil, 245, CEP 85.485-000, Três Barras do Paraná, PR
Telefone: 45-3235-1212

36.7 Qualquer alteração no endereço acima deverá ser comunicadaà CAIXA, por escrito,
no prazo máximo de 10 (dez) dias contados de sua ocorrência.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO

37.1 O TOMADOR declara que está expressamente ciente e autoriza a CAIXA, de forma
irrevogável e irretratável, a prestar informações no âmbito do presente CONTRATO,
ciente de que a CAIXA poderá encaminhá-las aos órgãos do fiscalização.

37.2 O TOMADOR está ciente que o Banco Central do Brasil - BACEN, a Secretaria
Federal de Controle Interno — SFCI da Controladoria-Geral da União - CGU, o
Tribunal de Contasda União — TCU, a Secretaria do Tesouro Nacional - STN e o
Ministério Público Federal - MPF, por meio de seus representantes indicados, podem
nos termose limites dalei, ter livre acesso às informações relativas ao presente
FINANCIAMENTO com a finalidade de efetuar, quando necessário, inspeções

técnicas, administrativas, financeiras e contábeis, inclusive, a critórios daquolas
instituições, à sua contabilidadee arquivos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA — VALIDADE

38.1 A validade do presente CONTRATO está condicionada à existência de margem no
limite para contratação da operação de financiamento estabelecido nos termos da
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.995/22.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO

39.1 O TOMADOR obriga-se a providenciar a publicação deste CONTRATO ou de
extrato, no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal/Município, ou no caso de
inexistência de Diário, em outro meio oficial, às suas expensas, até o 5º (quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para fins de validade e eficácia do
instrumento.

28.141,V008 micro E"



= Protocolonº 12378 de 06/07/2022: Documento registrado leironicamente para fins do publicidada elou eficácia em relação à
- É terceiros sob nº 8917 em 06/07/2022. desia Oficio de Registro de Títulos e Documentos « Pessoas Jurídicas. Assinado.

dog niónóse”!' |digialmente por SUELI GIACOMEL - Oficial de Registro

Regra Ne
[o

Ea = = era == ET T= =
caiba as sm] mis] uuml 2 mms mno| ess] use al

CcAIXA Contrato de FinanciamentoàInfraestrutura e ao Saneamento —

FINISA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras
Garantias

Contrato nº 0610888-55

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA — DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

40.1 Integram o presente CONTRATO, para todos os fins de direito, além dos
documentos entreguesà CAIXA:

* ANEXO | - Detalhamento PROJETOS/AÇÕES;
* ANEXOII - Cronograma de Desembolso;
* ANEXOIll - Modelo para Solicitação de Desembolso;
* ANEXO IV— Fórmulas das taxas de juros contratuais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO

41.41 As PARTES aceitam este instrumento tal como está redigidoe se obrigam, por si e
sucessores, ao fiel e exato cumprimento doque ora ficou ajustado, estabelecendo-
se como fora, com privilégio sobre qualquer outro, para conhecimento e soluçãode
toda e qualquer questão decorrente da sua interpretação ou execução, o da Seção
Judiciária da Justiça Federal com jurisdição no local de assinatura deste
CONTRATO.

E, por estarem assim acordes, firmam com as testemunhas abaixo o presente instrumento
em D4 (quatro) vias originais de igual teor e para um só efeito.

Três Barras do Paraná 30—de junho de2022
LocaliData

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO
PARANÁ-PR

AGENTE FINANCEIRO TOMADOR
Nome: Carlos André Correa Cardoso Nome: Gerso Francisco Gusso
CPF: 094.733.467-00 CPF: 409.886,600-59

TESTEMUNHAS

Nome: Roberto Clemente de Souza Nome: Patrícia C. Melo e Santos
CPF: 036.507.339-35 CPF: 002.100.925-21

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestõese elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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CAIXA Contrato de FinanciamentoàInfraestrutura e ao Saneamento —

FINISA — Apolo Financeiro para Despesa de Capital - Outras
Garantias

Contrato nº 0610888-55

ANEXO | - DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES

7 pasconIca, DO ra) pormniase sreras
HYGRUPO-DEus sETi

NATUREZA DE PROJETOS/AÇÕES
:DESPESA Ú

4

Equipamentos e Materiale y|05.05.01.26.782.0006.1.001.000 4.4.90.52.00 Parmananto
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Contrato de Financiamentoà Infraestrutura e ao Saneamento —

FINISA — Apoio Financeiro para Despesade Capital - Outras
Garantias

Contrato nº 0610888-55

ANEXO Il - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

crne Estado/Município/Distrito Federal UF
o6toBgs-55 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ PR

e Programa
|

TOMADOR
j

FINISA MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
Valor do Financiamento
R$ 6.000.000,00

Periodicidade dos desembolsos
SEMESTRAL

Total por Exercício

Ano Valor (R$) |

2022 3.000.000,00
2023 3.000.000,00

28.141 v0os micro E
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cal XaA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento —

oa FINISA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras
Garantias

Contrato nº 0610888-55

ANEXO 1
MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE DESEMBOLSOS

Três Barras do Paraná, de de

À
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Representação Executiva de Governo de Cascavel PR
Endereço: Rua Souza Naves, 3891 — 2º Andar - Centro
CEP 85.810-070 — CascavelPR

REF: Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento — FINISA —

Despesas de Capital nº 0610888-55.

Nos termos do pactuado no Contrato em referência, solicitamos o desembolsode recursos,
emfavordo MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, no valor de R$ ( »

O TOMADOR, nos termos do CONTRATO e dosrespectivos Documentos do Garantia,
concorda com o valor ora solicitado, ficando ratificadas todas as garantias prestadas.
Atesto, para todosos efeitos da presente:

(i) estar em dia com todasasobrigações decorrentes do CONTRATO;
(i) ter atendido a todas as condições previstas no CONTRATO, para a realização do
presente desembolso;
Também para os efeitos do presente desembolso, apresentamos, anexos, os seguintes
documentos:

(i) Certidão Negativa de Débito — CND, expedida pelo Instituto Nas

ss;
«indicar demais documentos pertinentes para cada solicitação de desembolso>

nal do Seguro Social

Reitero nossa concordância com todas as cláusulas e condições do CONTRATO, inclusive,
sem limitação, as condições financeiras aplicáveis ao presente desembolso e o
compromisso de aplicar os recursos desembolsados, exclusivamente, nos
PROJETOS/AÇÕES relacionados no ANEXOI do CONTRATO.

Os termos e expressões aqui utilizados em maiúscula ou com iniciais em maiúscula e não
definidosneste instrumento terão o significado a eles atribuído no CONTRATO.

Atenciosamente,

Assinatura do Representante Legal do TOMADOR
Nome: GERSO FRANCISCO GUSSO
CPF; 409,886.600-59

28.441 vo0s imiero 34
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FINISA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras
Garantias

Contratonº 0610888-55

ANEXO IV

FÓRMULAS DAS TAXAS DE JUROS CONTRATUAIS

Sobreovalor contratado incidirão encargos financeiros correspondentes ao da taxa
média diária dos Certificados de Depósitos Interbancários - CDI, divulgada pela
Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, nos seguintes
termos:

PERCENTUAL DO CDI

É utilizado um percentual do CDI (% DO CDI), a prestação do financiamento será
calculada conforme segue:

coty p
Joia = SD x fe + my pe =) x 5)

DUn

Jpertono = DJs
q

Onde:

Jow = juros do dia.

Jpeniono = juros do período.

SD = saldo devedor para a data de início do período.

DUn = período em dias úteis compreendido entre o dia útil anterior ao Dia Eleito
anterior (inclusive) ou Dia do Evento (inclusive) e o dia útil anterior (inclusive) ao
Dia Eleito do Vencimento.

P= percentual da taxaDI.
CDloa=CDI diário anualizado divulgado pela CETIP.

1.2 Osjuros na fase de carência serão cobrados mensalmente.

20.441 voos micro 85
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CAIXA Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento —

FINISA — Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras
Garantias

Contrato nº 0610888-55

1.3 As prestações mensais e sucessivas são compostas por cobrança de juros
acrescidas de amortizaçãoe calculadas de acordo com o Sistema de Amortização
Constante — SAC.

Os referidos encargos financeiros são calculados e capitalizados por dias úteis,
sendo incorporados ão saldo devedor e serão cobrados juntamente com a prestação.

O ss qoscasos de pagamento, amortização extraorcinária ou liquidação antecipada em
épocas diferentes da data de aniversário do presente CONTRATO, será feita a
aplicação "pro rata” dia útil.

1.51 Consideram-se, para esse fim, como dias não úteis, sábados, domingos, feriados
bancários nacionais e o dia 31 de dezembro.

1.6 Oíndice de CDI CETIP utilizado no cálculo dos encargos é O índice acumulado
iamente para o período de apuração, sendo que se o Índice não estiver

atualizado para algum dos dias do período, é utilizadoo último Índios divulgado.

1.7 Oíndice de CDI CETIPédivulgadopela CETIP — Câmara de Custódia e Liquidação,
por meio do endereço eletrônico http://www cotip.com.

1.8 Na hipótese de extinção, suspensão, falta de divulgação por prazo superior a 5
(cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgação, ou impossibilidade de
aplicação da Taxa CDI, fica, desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR
poderão, mediante mútuo e prévio” acordo por escrito, adotar para as mesmas
finalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados polas

e autoridades competentes, ou, nafalta de sua divulgação, os Índices, taxas ou bases
de remuneraçãosubstitutas e que melhor reflitam os custos do captação de recursos

) para aplicações em operações creditícias.

28.141 v009micro 36



ESTADO DO PARANÁ

Ê Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
2aipesgo

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 9 horas do dia
12 DE ABRIL DE 2023, naSala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida Brasil, nº 245,

centro, emTrês Barras do Paraná/Pr, TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de empreitada por

preço global, tipo menor preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO

DE RECAPEAMENTO AFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO NA RUA DAS

MAGARIDASE RUA JK.

A íntegra doinstrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá

ser examinada no endereço acimaindicado, no horário comercial, ser obtido através do sitio

eletrônico wwwtresbarrasprgovbr, ou solicitada através do email

licitaçãoGtresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos
deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereçoou e-mail acima mencionados -
Telefone (45) 3235-1212.

PUBLIQUE-SE.

Três Barrasdo Paraná/PR, 21 de março de 2023.

PAGERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraitresbarras.pr.gov br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RATIFICAÇÃODE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023

pra AD) YTRATIVO Nº 25202:

Fundamentado na Lei nº 8.663 e alterações posterioces, com base
no Art. 24 da citada lei, RATIFICOadispensa de licitação.

CONTRATADA
AM. GNOATTO

CONTRATANTE
.MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Objeto: Contratação de empresa para fomecimento de software de
gestão e controle de obras públicas que será utilizado pelo
departamento de engenharia do Municipio de Três Barras do Paraná.

Valor: R$ 14.568,00 (quatorze mil quinhentos e sessenta e oito reais)

Prazo de vigênci 2 (doze) meses.

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas.
no edital de Dispensa deLicitação nº 07/2023,

Tiês Barras do ParanáiPR, 21 de março de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:499E749D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às 9h do dia 1 DE ABRIL DE 2023, na Bolsa de Licitações do
Brasil = BUL (wwwblLorgbr) “acesso identificado no link —

ações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, formaOo Gross peso usirinio, pocnco à
utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de
acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE.
PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL,

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras da Paraná,
Paraná - Telefone (45) JSIN2 — email
licitação(Gtresbarras pr gov. O Edital « seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná'PR
Cowrtresharras pr;gov br), na plataforma da BLL (wwe blLorg br),
também poderio ser solicitados através do  comail
licitacao(Grresbarras pr gov br, ou pessoalmente no endereço citado,

das $h30 às 17 horas

Três Barras do Paraná'PR, 21 de março de 202

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIODI DO PARANÁSODELICIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, tora público
que fará realizar, às 9 horas do dia 12 DE ABRIL DE 2023, na Sala
de Licitações do Paço Municipal, na Avenida Brasi, nº 245, centro,
em Três Barras do Paraná?Pr, TOMADA DE PREÇOS, soboregime
de empreitada por preço global, tipo menor preço, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
RECAPEAMENTO  AFÁLTICO EM CBUQ SOBRE
PAVIMENTO ASFÁLTICO NA RUA DAS MAGARIDAS E
RUA JK.

A integra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos,
adendos « anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado,
no horário comercial, ser obtido através do sitio. eletrônico
vewwtresdamas prgovbr, ou solicitada através do comail
licitação(Btresbarras pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissãode
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (45)
aass.tat2,

PUBLIQUE-SE.
Três Barras do Parank/PR, 21 de março de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:7732DA! |
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

DECRETO Nº 5.295/23

Data 21.03.2023

Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do
Municipio, e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Parané, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os dispositivos das Leis nº 2408/22, de
22.12.2022, 2410/22, de 28.12.2022,

DECRETA

Art, 1º Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 2.391.019,00 (dois milhões, trezentos e
noventa e um mil e dezenove reais) nas seguintes. dotações
orçamentária:

EE EEREEARA UNE DE ORAR MACIO ESNNCO

ET DEPARTAMENTO DENEANICOS ROBONINHO”ES Eco & dadefarica
E sas— Vo feição CARE
[EsIsTIN Tears

—
[One ienetor [SSIfeias

—
[ôsssicadaer ICS

[Em [SECRETARIA MUSIC DI ORAS VINCHO E SERAÇOS

ES Eno de asdeeeE TER
-R$2.391,019,00
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ESTADO DO PARANÁ

Ê Prefeitura Municipal de Três Barras do Faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Ed
TERMO DE RETIFICAÇÃO

Tomadade Preços nº 01/2023

O Município de Três Barras do Paraná. por intermédio de seu representante legal

RESOLVE retificar o Edital de Tomada de Preços nº 01/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE

PAVIMENTO ASFÁLTICO NA RUA DAS MARGARIDASE RUA JK, nos seguintes termos:

No Item 6.1,3,-b.1.º “Entende-se como obra semelhantea que apresenta complexidade tecnológicae
operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ouseja, execuçãode
pavimentação poliédri

LEIA-SE:

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológicaeoperacional aos serviçes previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução
de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA;

As demais eláusulas do edital permanecem inalteradas.

º Três Barras do Paraná, 31 de março de 2!

/

/
NyJ faGERSO FRANCISCO 6

Av. Brasil, 245 - Fone/Fi
CNPJ 78.121.
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Fitro por Título

Data de
Título publicação Autor Acessos

TOMADADE PREÇOS Nº 01/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA. aroan023  Escritopor Acessos: 116
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO AFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PAVIMENTO Miria

ASFÁLTICO NA RUA DAS MAGARIDAS E RUA JK. Mencatto

O Csspssnsssom itscoesromasa-ce-precostomaca-ce-precos-nor-
2023-contratacao-de-empresa-para-execucao-de-recapeamento-afaltico-
em-cbuq-sobre-pavimento-asfaltico-na-rua-das-magaridas-e-rua-jk)

TOMADADE PREÇOSNº 09/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA asno Escritopor—Acessos:408
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE OS (CINCO) Miria
PARQUINHOS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TRÊS Mencatto
BARRAS DO PARANÁ. (transparencia/admylicitacoes/tomada-de-
precos/tomada-de-precos-n-09-2022-contratacao-de-empresa-para-
execucao-de-obra-de-construcao-e-instalacao-de-05-cinco-parquinhos-em-
instituicoes-de-ensino-do-municipio-de-tres-barras-do-parana)

TOMADA DE PREÇOSNº 03/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ooo Escritopor—Acessos:4zo
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRIVA NA PR/471, COMUNIDADE SÃO Miria

CRITÓVÃO SENTIDO BALSA DE ACESSO À NOVA PRATA DO IGUAÇU, Mencatto
CONFORME CONVÊNIO Nº 68/2022 - SEIL.

(transparencia/admlicitacoes/tomada-de-precos/tomada-de-precos-n-08-
2022-contratacao-de-empresa-para-execucao-de-pavimentacao-poliedriva-Omarado-iguacu-conforme-convenio-n-68-2022-seil)

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA osorrom  Escritopor—Acessos:3o2
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS Miria

DAS COMUNIDADES DE LINHA GAÚCHA, LINHA CRUZ ALTA E SANTO Mencatto
ISIDORO, CONFORME PROJETOS DE ENGENHARIA, MEMORIAIS
DESCRITIVOS E CONDIÇ (ltransparencia/adm/licitacoes/tomada-de-
precos/tomada-de-precos-n-07-2022-contratacao-de-empresa-para-
execucao-de-pavimentacao-poliedrica-em-estradas-rurais.vicinais-das-
comunidades-de-linha-gaucha-linha-cruz-alta-e-santo-isidoro-conforme-
projetos-de-engenharia-memoriais-descritivos-e-condicoes-estabelecidas-

no-termo-de-convenio-037-2022-seab)

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA aambraaa

—
Escritopor Acessos:334

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS DO Miria
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME CONTRATO DE Mencatto
REPASSE Nº 924678/2021/MDRICAIXA.

(transparencia/adm/licitacoes/tomada-de-precos/tomada-de-precos-n-06-
2022-contratacao-de-empresa-para-execucao-de-pavimentacao-asfaltc
em-vias-urbanas-do-municipio-de-tres-barras-do-parana-conforme-
contrato-de-repasse-n-924678-2021-mdr-caixa)

ntps:resbarras pr govbriransparancia/admilcitacoesnomada-de-precoss «no


